
CONSTRUTOR.;â, CÀIVÍPOS
CONSTRUTORA CAMPOS E]RELI
CNPJ: 07 .214.748/0001-78
E-MAIL: construtora, campos?hotmail- . com

ILUSTÚSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÁO PER]VÍANENTE DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ ESTADO DO
MARANHÃO

Por dependência do Processo CONCOnnÊxCf,q, PUBLICA N' 004/2020

objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZLDA EM SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO »N CRECHE ESCOLA MTINICIPAL E.M.E.I. SHIRLEY FARIAS
TORRES, SITO NA RUA LEO FRANKLIN, S/N. BAIRRO VILA MARIANA.

MUN!CIPIO DE IMtrETE.qTRIZ
üomrssào Permanente o ePL

REC

CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI
07.214.148/0001-78, com sede na Rua da Paz, no 07, Bairro. Jardim Oriental, Imperatriz -
MA, representado pelo senhor Jose Wilson Ferreira Campos, portador do R.G. n' 1437020

SSP^44 e CPF no 345.170.653-91 vem, mui respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria,

com espeque no art. 109, INCISO I da Lei n' 8.666193, jungido ao prazo legal, interpor
RECLIRSO ADMINISTRATIVO, contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que

desclassificou a proposta de preços da recorrente, demonsüando os motivos de seu

inconformismo pelas razões a seguir articuladas:

lnicialmente, comprova-se a tempestividade do pr€seilte recurso, conforme disposto no item
l8.l do edital conforme abaixo:

18.1 Eventuais recursos referentes a presente Concorrência deverão ser
interpostos no pmzo máximo de 5 (cinco) dias úteis a conúar da intimação
do ato ou da lavratura da ata, em petição escrita dirigida ao Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, protocolado no horário comercial,
de segunda a sexta-feira, das 08:00 as 12:00 horas (temporariamente,
conforme Portaria n" 037/2020 de 19 de março de 2020) no Protocolo Geral
da comissão Permanente de Licitação, Rua urbano santos, n" 1657 - Bairro
Juçara, lrnperatriz-MA, cEP: 65.900-505 ou mediante via postal com Aviso
de Recebimento (AR) no endereço mencionado, ou temporariamente no
período da pandemia pelo endereço eletrônico
a tcndi mentoig'r imperatriz. rn a. go r'. br (Grifo No sso s)

A Lei n" 8.666/93 dispõe em seu Art. 109, inciso I e § lo o regramento a respeito do Recurso
Adminisfativo:

Ârt 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta lei
cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou
da lawatura da ata, nos casos de:
b) habilitação ou inabilitação do liciúanúe;
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§ 1" A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas a, b, c e e, deste

artigo, excluidos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III,
será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para (x cas«t
preüsúos nas alíneas a e b,, te presenúes os prepostos dos licitantes no ato
em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação
direta aos interessados e lawada eÍn ata.

Levando em consideração que a sessão de anáIise e julgamento da proposta de preços
não contou com nenhuma das empresas interessadas conforme ata da sessão lavrada no último
dia 0211012020 sendo publicada no DOE/}vIA (Diário Ofrcial do Estado do Maranhão) no dia
0811012020 quando se deu a intimação dos atos praticados, conforme pubhÍação abaixo:

A CPL informa aos participantes da CONCORRENCIA PUBLICA N'
00412020, que em sessão de abertura e julgamento de propostas de preços,
realuada no dia 02 de outubro de 2020 às 9:00h (nove horas), após emissão
do Parecer Tecnico emitido pelo Sr. Pedro Henrique Nunes Vieira e Silva,
Engeúeiro Civil lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEDES, as

empresas: CONSTRUTORA RY LTDA -EPP, CONSTRUTORA
CAMFoS EIRELI c hüS§I CoNSTRUÇÔES EIRELI, por NÃo
ATENDER todas as exigências contidas no edital (composições unitárias de

mão-de-obra e planilha de encargos sociais), foram declaradas
DE§CLASSIFIC_ADAS, em seguida o mesmo Parecer Tecnico decidiu pela
CLÀSSEICAÇAO da empresa ARCOS SERVIÇOS URBAhISO
EIRELI, por atender todas as exigências editalícias. Deste modo, a

Comissão Permanente de Licitação - CPL IIECLARA a proposta de preços
da ernpresa ÂRCOS SERVIÇOS URBANOS EIRELI, VENCEDORA do
presente certame. Nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93, abra-se o pftvo
legal para em querendo as licitantes interponham os recursos çabíveis e
posteriores contrarrazões, estando os motivos nos autos a disposição da-s

licitantes. OBJETO: Contatação de empresa especializada em serviços de
engenharia para prestaçâo de serviços de reforma e ampliação da Creche
Escola Municipal E.M.E.I. Shirley Farias Torres. sito na Rua Léo Franklin,
s/n -Bairro Vila Mariana. Francisco Scna Iral- Presidente da CPL

Assim a peça recursal possui tempestividade tendo em vista que o pÍazo recursal se

dará enfre o dia 09/1012020 até o dia 1611012020, portanto, cumprido oprazo preterito de 5

(cinco) dias úteis previsto na Lei n" 8.666193, Art. 109, inciso I e § l" e item 18.1 do edital
Tomada de Preços em referência.

tr - DOS FATOS SUBJACENTES
Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional susografado, a

recorrente veio dele participar com a mais estrita observância das exigências editalícias.
Apos ser declarada devidamente habilitada a recorrente teve sua proposta de preços

analisada pelo senhor PEDRO HENRIQUE NUNES VIEIRA E SILVA, Assessor de Projetos
Especiais da SEMED que fez as seguintes alegações:

3. COMPOSTÇÃO UMTÁnm nr pREÇos DE MÃo DE OBRA
A licitante apresentou os preços de mão-de-obra dos profissionais Oficiais e
Eletricista divergente do praticado pela Convenção Coletiva de Trabalho do
município de Imperatriz -MA. conforme demonstrado abaixo:

Diante disso, verificamos que o custo homem-hora para o Profissional estrí
abaixo do determinado na ccr do município de ImperatúÀdA, ferindo
assim o salário base firmado entre a patronal e o sindicato dos kabalhadores
da construção civil e desacordo com o iüem 14.3 do edital.
4. PLAI\IILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
Foi apresentado uma planilha de encargos referente à CP 004-2020, estando
em desacordo coma legislação vigente, pois foi apresentado pela licitante a
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planilha de encargos sociais desonerado com o valor de 76,76%, pois o
licitante é optante pelo simples nacional, estando esse desobrigado a

contribuir com o sistema S, entretanto esse não apresentou a alíquotas dos

grupos em acordo com a legislação vigente desde 0l/2020. no qual o valor do
enoargos sociais desonerado deveria ser de 77,39% para optantes pelo
simpies naçional.

oiantedoexposto,considerandoqueapropoStaanalisada@odaS
as exigências çontidas no edital (composição unitárias de mão-de-obra e

plarulha de encargos sociais), opinamos pela devida desclassificação da

proposta de preço apresentada pela empresa CONSTRUTORA CAMPOS
EIRELI, primando pelos PRINCIPIOS DO JULGAMENTO ORJETIVO E
DA VINCULAÇAO. Entretanto. deixamos a critério da CPL oromover
diligência para saneamento das falhas apresentadas. conforme
recomenda a TCU - Acórdão 2.546/2015 - Plenária e o item 12.20 do
ediúal. (grifos nossos)

A Comissão Permanente de Licitação decidiu entilo por desclassificar a proposta de preços da

recoÍrente exarando sua decisão em ata circunstanciada e lavrada no dia 0211012020,

confonne trecho da decisão abaixo:
Registrr-se que, no dia 02 (dois) de outubro de 2020 ás 8:45h (oito horas e

quarenta e cinco minutos), foi recebido nesta Comissão o Parecer Tecnico
sobre Julgamento das Propostas de Preços dâ CONCORRÊNCh PUBLICA
N' 004/2020, erritido pelo Sr. Pedro Henrique Nunes Vieira e Silva,
engenheiro Civil, CREA 111574035-0, lotado na SEMED, parte integrante
deste processo, onde apresentou a seguinte oonclusão: "Diante do exposto,
considerando que as Propostas analisadas NÃO ATENDEM todas as

exigências contidas no Edital (composições unitárias de mão-de-obra e

planilha de encargos sociais), opinamos pela devida DESCLASSIFICAÇÃO
das propostas de preços apresentadas pelm empresas: CONSTRUTORA RV
LTDA EPP, CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI e NISSI
CONSTRUÇOES EIRELI. Em relaçilo a outra licitante, o Parecer Tecnico da
SEMED Bpresentou a seguinte conclusão: Diante do exposto, considerando
que a Proposta analisada ATENDE todas as exigências oonüdas no Edital,
opinamos pela devida CLASSIFICAçÀO da proposta de preço apresentada
pela empresa ARCOS SERVIÇOS URBANOS EIRELI' com
fundamentos. no Parecer Tecnico parte integrante deste processo que decidiu
pela classificação da proposta da empresa supracitada, a CPL declara
CLASSIFICADA a proposta de preços da empresa ARCOS SERVIÇOS
IiRBANOS EIRELI, com o valor total proposto de R$ R$ 384.117,95
(trezentos e oitenta e quatro mil, cento e dezessete reais e noventa e cinco
centavos), em consequência VENCEDORA do presente certame.

ITI _ EM RELAÇÃO A COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇOS DE UTÃO DE OBRA
E evidente que a decisão proferida pela CPL representa óbice à participação da

recoÍrente que apresentou a proposta de preços mais vantajosa para à Administração, o que
atenta contra a exigência legal de preservação do caÍâter competitivo do procedimento
licitatorio, positivado no art. 3o da Lei de regência , in verbis:

Art 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajoru pu". u
Administraçío e a promoção do desenvolvimento nacional susteniável e
será processada e julgada em estrita conformidade com os principios básicos
da legalidade-, da impessoaridade, da moralidade, d; igúaldade, da
publicidade, da probidade admuristrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (gnfos
nossos)
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A decisão proferida por esta Douta Comissão fere de morte o principal objetivo da
licitação pública que e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administraçáo. Caso seja
mantida, maculará todo o procedimento administrativo.

São pacíficas no Tribunal de Contas da União as decisões que prestigiam a adoção do
princípio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas ao longo do
procedimento licitatorio. Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 35712015-Plenário.

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve
pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de
formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de cerleza,

;,Hllff f .Tx;*,x'i,lff :""'dffii#:':'itlH;ll3illLiâi3:"TiI';

o enten di m.nto ., p ol'ff ' ffi ':lHi[rH:,1,T #H:-ilT,*:1ffi'1'JT,T:u r aç ão ao

instrumento convocatório, mas sua modulação a partir de um conflito de princípios.
"O disposto no caput do art. 4l da Lei 8.66611993, que proíbe a

Administração de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado
mediante a consideração dos princípios basilares que norteiam o

',i'"ã':frH:r1!Ü?rT:alilffi,i,1* " 
o" sereção da proposta mais vantajosa

Em decisão recente, o Tribunal de Contas da União reiterou seu posicionamento pela
possibilidade de saneamento da planilha de custos e formação de preços, em especial quando
tal diligência, sem modificar o preço global ou os preços unitários, garanta economia nos
gastos públicos. Em prestígio ao princípio da economicidade, da razoabilidade e da ampla
competitividade, a Corte de Contas gerantiu não apenas o sanearnento da planilha, como a
possibilidade de aceitação de preços unitários superiores aos orçados na licitação, quando o
valor global da proposta seja vantajoso.

A planilha de custos e formação de preços é um instrumento consagrado na prática das
licitações para a demonstração analítica da formação dos preços unitários e global das
propostas apresentadas por licitantes. A partir da apresentação dos preços unitários, que
somados resultam no preço global proposto pelo licitante, a Administração contratante tem
condições de realizar um julgamento objetivo sobre a aceitabilidade e a exequibilidade da
proposta.

Com a abertura dos preços que compõem o valor global da proposta, permite-se então
não apenas a análise do preço total apresentado pelo licitante, mas também a verificação de
existência de custos unitários subdimensionados ou superfaturados, bem como a observância
e adequação de alguns desses custos (aqueles decorrentes da mão de obra a ser empregada no
contrato, por exemplo) aos patamares impostos por noÍmas legais específicas.

Não é incomum, no entanto, a ocorrência de pequenos equívoÇos na apresentação das
planilhas de preços, o que se deve ao considerável grau de compiexidade destes documentos,
somado ao pequeno lapso temporal para sua elúoração.
_ A respeito deste tema, em decisão proferida no Acórdão no 274212017-plenário, o

TCU reafirmou seu posicionamento pela possibilidade de saneamento da planiiha
apresentada, desde.que os equívocos não prejudiquem a análise do valor globai e não
contemplem preços inexequiveis e alheios à réalidadcdo mercado, se não vejamos:

"Estando os preços global e unitários ofertados pelo licitante dentro rjos
limites Ílxados pela Administração, é de excessivo rigor a desclassificação
da proposta por divergência entre seus preçG ,oitá"i* e respectivas
composições detarhadas de custos, por afronta aos princiiios da
razoabilidade, da ampla competitividadé dos certames e da busca de
economiçidade nas contratações. Referida divergência se resorve com a
retificação das composições, sem necessidade de modif,rcações ou ajustes em
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quaisquer dos valores lançados na proposta a título de preços unitários."
(grifos nossos)

E perfeitamente aceitável a possibilidade de saneamento das planilhas, em diligência
aberta pela comissão de licitação, uma vez que não seria necessária nova inclusão de

documento ou informação, que já devessem constar da proposta.
O TCU entende que as divergências que podem ser solucionadas pela retificação das

composições dos custos, sem que haja a modificação do preço global, dos preços unitários e

dos valores totais por item, devem ser corrigidas a fim de se obter a proposta mais vantajosa
em defesa do interesse público e do princípio da economicidade.

Ressalto que a decisão ora proferida pela Comissão não observa as recomendações

emitidas no parecer técnico, uma vez o responsável pela analise das propostas deixa a cargo
da CPL a possibilidade de saneamento das falhas apontadas citando inclusive o Acordão
2.54612015 - Plenário.

Vejamos o que defende o acordão citado:
16. Nesses julgados restou claro que a existência de erros materiais ou
de omissões nas planilhas de custos e preços referentes à contratação de

serviços não enseja, desde logo, a desclassificação das respectivas propostas,
podendo a administração contratante realizar diligências junto às licitantes
para a devida correção das falhas, desde que, obviamente, não altere o valor
global proposto, cabendo, ainda, à licitante supoúar o ônus decorrente do seu
etro, no caso de a administação considerar exequível a proposta apresentada.
17. Na mesma liúa, o ar-t.29-A, § 20, da Instrução Normativa MPOG n'
2, de 2008, ao disciplinar a contratação de serviços, continuados ou não, aduz
que:
"Árt. 29-A - omissis.

§ 2o Enos no preenchimento da Planilha não são motiva suficiente parq ct

izx'::;!rr;:,#,!,"{í}'fr íi:;:z;:;tr:'!";:i:;;:',::;f í:,;:Ç,x
este é suficiente pora #cor com todos os c-ustos da contratação".

Na contramão deste .uçiseínio a Comissão decidiu por desclassiÍicar a planilha de
menor preço que foi ofertado pela recorrente alijand+.a do certame a despeito do
posicionamento da suprema corte de contas. Fato este inusitado devido ao posiciónamento
contrário desta douta CPL em licita@es anteriores.

Ressalto ao digno Presidente da Comissão Permanente de Licitações que a planilha de
custos funciona como parâmefro para que a Administração efetue uma contratação segura e
exequível. Tambem é necessáriapaÍa se evitar problemas durante a execução dos contratos e
facilitar a análise da Administação Pública quando da ocorrência das alterações contratuais, a
exemplo do que ocorre no reequilíbrio econômico financeiro do confato.

No entanto, e pacifica na jurisprudência do Tribunal de Contas da União que a planilha
de custos e formação de preços possui carâter acessório, subsidiário, numa licitaçao em que o
critério de avaliação das propostas e o de menor valor global.

Por suavez, preconiza o § 3o do artigo 43 da Lei no 8.666193, que é possível que a
comissão de licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da'licitaçáo, promova
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a initruçao do processo, veáada, tontudo,
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria ônstar originariamente da
proposta.

O TCU, ao interpretar o dispositivo mencionado, entendeu que pode haver a correção
da planilha de custos desde que referida correção pi.r.*. o valor global da proposta.
Vejamos:

"32. Trata-se de analisar se, no âmbito da concorrência l/2013, ora em
comento, o ato que desclassificou a representante, por ter detectado falhas em

RUA DA PAZ, 01 JARDIM ORIENTAL
FONE: (99) 3523-3344

IMPERATRIZ - MA



CONSERUTORA CA}íPOS
CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI
CNPJ: 07 .2L4.148/0001-78
E-MAIL: construtora. camposGhotmaif . com

sua proposta de preços, destoou dos princípios que regem as contratações
públicas.
"33. Paratal, deve-se verifiçar se a natureza dos erros de preenchimento na
planilha de preços da representante enquadram-se como meros erros
materiais, como alega, ou se travestem em erros impeditivos de oportunizar-
se sua correção.
"34. O erro material e tido como o erro de fácil constatação, cuja detecção

dispensa análise aprofundada, havendo flagrante desacordo entre a vontade
da parte e aquilo o que foi manifestado no documento. Exige a correção da

proposta, uma vcz que retrata a inexatidão material, ou seja, reflete uma
situação ou algo que obviamente não ocorreu.
"35. Conforme se verifica, as falhas em comento disseram respeito,
comprovadamente, à atualidade do valor do ticket-alimentação e ao cálculo
do SAT, neste caso, tendo havido elro em operação matemática. Em
pnncípio, são erros facilmente perceptiveis de preenchimento da planilha,
sendo que a correção deles não caracteizaia alteração do teor da proposta.

"36. Ressalta-se que ambos os elros apontados na proposta da representante
dizem respeito a obrigações da contratada em pagar os deüdos encargos

trabalhistas, que advém da norma legal (art. 71 da Lei 8.666/93), pouco

importando para tanto o indicado na planilha de custos anexa aos editais de

licitação. Alem disso, um dos erros, uma vez corrigido, minoraria o valor da
proposta. Quanto ao outro, a representante c,omprometeu-se a assumir os
custos, reduzindo o percenfual da margem de lucro.
"37. Pelo que se verificq a correção dos erros não macularia a essência da
proposta, não se vislumbrando prejuizos ao atendimento do interesse público.
Não se figura válido dizer que esse tipo de correção prejudicaria o êxito do
processo licitatório ou retardamento desmedido do início da prestação dos

serviços, pelo contrrlrio, em um processo em que houve apenas duas

concorrentes, faria com lpr€ se buscasse a proposk mais vantajosa,
ponderados os critérios de técnica e preço, gerando economia de mais de R$
1,8 milhão.
"38. Nesse sentido, versa o art.43, § 3o, da Lei8.666193:
E facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação,
a promoção de diligência destinade a esclarecer ou a complementar a
instrução do procsso, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originanamente da proposta.
"39. Quanto ao saneamento da proposta, o edital da Concorrência l/2013 não

e omisso, prevendo no item 14.2 (peça 3, p. a6) que: A CPL e a Subcomissão
Tecnica, conforme o caso, poderão relevar aspectos puramente formais nos
documentos de habilitação e nas propostas apresentadas pelas licitantes,
desde que não comprometarn a lisura e o caráter compeütivo da concorrência.
"40. Sobre o assunto, o Voto do Acórdão 4.62112009-2C e esclarecedor,
inclusive, contendo exemplo aplicável à situação analisada, em que houve
erro de preenchimento de planilha, cuja correção não acarretou aumento da
proposta, uma vez que cobeÍa por diminuição na margem de lucro da
empresa.
"Releva ainda saber o procedimento a ser adokdo quando a Administração
constata que há evidente equívoco em um ou mais dos itens indicados pelas
licitantes.
"Não penso que o procedimento seja simplesmente desclassificar o licitante.
Penso sim que deva ser avaliado o impacto finançeiro da ocorrência e
verificar se a proposta, mesmo com a falha, continuaria a preencher os
requisitos da legislação quE rege as licitações públicas - preços exequíveis e
compatíveis com os de mercado.
Exemplifico. Digamos que no quesito fénas legais, em evidente desacerto
com as norÍnas trabalhistas, uma licitante aponha o porcentual de zero por
cento. Entretanto, avaliando-se a margem de lucro da empresa, venfica-se
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que poderia haver uma diminuição dessa margem para cobrir os custos de

férias e ainda garantir-se a exequibilidade da proposta.
"Em tendo apresentado essa licitante o menor preço, parece-me que ofenderia
os princípios da razoabilidade e da economicidade desclassificar a proposta
mais vantajosa e exequível por um elro que, alem de poder ser caracterizado
como formal, também não prejudicou a análise do preço global de acordo
com as norrnas pertinentes.
"Afirmo que a falha pode ser considerada um elro formal porque a sua

ocorrência não teria trazido neúuma consequência prática sobre o
andamento da licitação. Primeiro, porque não se pode falar em qualquer
benefício para a licitante, pois o que interessa tanto para ela quanto para a

Administração é o preço global contratado. Nesse sentido, bastaria observar
que a licitante poderia ter preenchido corretamente o campo ferias e de forma
correspondente ter ajustado o lucro proposto de forma a se obter o mesmo
valor global da proposta. Segundo, porque o caráter instrumental da planilha
rJe custos não foi prejudicado, pois a Adminiskação pôde dela se utilizar para
avaliar o preço proposto sob os vários aspectos legais.
"Em suma, pe&so que seria um formalismo exacerbado desclassificar uma
empresa em tal situação, além de caracteüar a prática de ato antieconômico.
Rememoro ainda que a obrigação da contratada em pagar os devidos
encargos trabalhistas advem da norma legal (art. 7l da Lei 8.666/93), pouco
importando para tanto o indicado na planilha de custos anexa aos editais de

licitação.
"41. No mesmo seirtido, o Acórdão 2.37 ll}Wg-P determinou a çerta entidade
que se absúvesse de considerar eÍros ou qnissões no preenchimento da
planilha de custos e formação de preços çomo critério de desclassificação de

licitantes, por contrariar o artigo 3' da Lei 8.666/93 e a jurisprudência deste

Tribunal Acórdãos 2.104/2N4, 1.791/2006 e 1.179/2ffi8, todos Plenáno, e

Acórdão 4.621 n00g, da 2 Cfuiara.
"42. No Relatório que a Decisão 57712001-P, delireia-se a

hipótese fática constatado o erro, a licitante propõe-
se a comgl,
global:

-lo, para manter sua proposta

"Evidentemente espera-se não haver diferenças entre a informação posta na
plani lha e aquela exigida pela

altemativas, cuja validade
lei ou pelo acordo. Mas, e se houver? Só há

duas cabe discutir:
"1") acata-se a proposta, mas o proponente tem que suportar o ônus do seu
erro (que resulta em uma oferta menos competitiva, se o valor informado for
maior que o exigido, ou em uma redução da margern de lucro inicialmente
esperada, na situação inversa); ou
"2") desclassiÍica-se a proposta sumariamente, o que não deixa de ser uma
medida drástica, se considerarmos que a licitação não é um fim em si mesma,
mas meio para a Administração selecionar a ofeÍa que lhe for mais
vantajosa, dentro dos limites de atuação estabelecidos pelo legislador.

Aponta-se, também, julgado convergente do Tribunal de Justiça do Disüito Federal:
"DTRETTO ADMINTSTRATIVO. LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS.
ERRO MATERIAL NA PROPOSTA. IRRELEVÂNCIA. O ERRO
MATERIAL CONSTANTE DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA
A ADMINISTRAÇÃO, FACILMENTE CONSTATAVEL, NÃO E OBICE
A CLASSIFICAÇAO DA MESMA. (TJDFT 5M3398 DF, Retator:
ANGELO PASSARELI, Data de Julgamento: 18/1111999,3, Turma Cível,
Data de Publicação: DIU 09/0212000 Pág. ; 17)
"44. Assim, embora esteja previsto no art. 48, I, da Lei 8.66611993, que as
propostas que não atendam as especificações contidas no ato convocatório da
licitação devem ser desclassificadas, fato e que o ngorismo excessivo na
apreciação das propostas vem sendo mitigado, com fulcro em outros
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pnncípios, tais quais os da proporcionalidade, da razoabilidade e da
supremacia do interesse público.
"45. Esse último princípio não pode ser afastado, no presente caso, sob a
alegação de que malferiria o principio da isonomia entre licitantes. Isso
porque não se está falando em oporturizar apresentação de proposta de

preços nova, por uma licitante, negando-se esse benefício à ouüa, mas apenas

de correção de erros materiais, que não impactam no valor global da

proposta.
"46. Ademais, diante de aparente conflito, não haveria que se mitigar o

atendimento do melhor interesse da Administração, que, com a ampliação da

competitividade, obteria proposta mais vantaj osa.

"47. No caso avaliado, verifica-se que a rejeição da proposta da representante
toma-se mais prejudicial ao interesse público, do que a sua manutenção,
inobstante os erros apontados em seu conteúdo.

tl
"71. Ao analisar os elementos constantes do processo, juntamente com as

manifestações do MEC e da única licitante classiÍicada na concorrência (itens
18-31 desta instnrçãol observou-se que a desclassificação da proposta da

representâüte, por erros preenchimento da planilha, não encontrou amparo
nos princÍpios da proporcionalidade, da razoabilidade e do interesse
preponderante da Administraç ão nâs contatações públicas.
"72. As equivocos citados não foram substanciais, não alteraram o teor da
proposta, nem tampouco o seu valor global, motivo pelo qual, sem razão
afirmar-se que sua correção representaria oportunidade de apresentação de

nova propostá, ferindo o princlpio da igualdade ente os licitantes (itens 32-
52 desta instrução)."

No mesmo sentido, colhem-se decisões do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e
Tribunal de Justiça de Santa Catanna.

..AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO.PIANILHADECUSTOSE FORMAÇÃO DE PREÇP
CORREÇÃO DE IRREGULARIDADE. VALOR DA PROPOSTA NÃO
ATINGIDO. AUSÊNCIA DE PREruÍZO. PRINCÍPIO DO
FORMALISMO MODERADO. - O deferimento de medida liminar em
mandado de s€gurança exige a presença dos requisitos do inciso III do art.
7'da Lei n' 12.016 /2009, com as ressalvas do § 2". - O equívoco constante
da planilha de custos e formação de preço não interferiu na proposta, nem
causou prejuízo à admirustração ou aos demais licitantes. - Observância do
princípio do forrnalismo moderado, considerando a inexistência de
irregularidade que macule as condições de habilitação da impetrante.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO, DE PLANO."

E, ainda:
"Agravo de Instrumento. Mandado de Segurança. Licitação. Pregão
Presencial. Fornecimento de mão de obra capacitada para prestação de
serviços de jardinagem. Empresa inicialmente desclassificada do certame,
mas que comprovou por urtermedio de recurso administrativo o
cumprimento das disposições editalícias. Apresentação de planilha de
custos de despesas medico-hospitalares em local diverso do estabelecido.
Reavaliação da proposta apresentada. Possibiüdade. Ausência de majoração
do preço global apresentado. Manutenção da decisão interlocutoria
prolenda no primeiro grau.
"Não é cabível excluir propostas vantajosas ou potencialmente satisfatórias
apenas por apresentarem defeitos irrelevantes ou porque o 'principio da
isonomia' imporia tratamento de extremo rigor. A isonomia não obriga
adoção de formalismo irracional QvÍarçal Justen Fihó)
"Não se pode perder de vista que a finalidade precípua da licitação é a
escolha da contratação mais vantajosa para a Adminisúação pública e, para
atingiJa, não pode o administrador ater-se à rigorismos formais
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escolha para a contratação"

Importa mencionar, ainda, que o Tribunal de Contas da União entende que a planilha
de preços é necessárià para análise, pelo Administrador Público, da exequibilidade dos
valores cotados nas propostas apresentadas em um certame licitatório, de forma a avaliar se o
valor global ofertado será suficiente para a cobertura de todos os custos da execução
contratual, senão vejamos:

"Í,...1 52.lnicialmente, cabe esclarecer que alguns dos elementos integrantes
da plarulha de custos são variáveis, e dependem da característica e estrutura
de custos de cada organização. Outros são decorrentes de lei ou acordos
coletivos, sendo responsabilidade da licitante informá-los corretamente.
Caso a planilha apresentada pelo licitante esteja dissonante do previsto em
lei, e ainda assim, for considerada exeqüível e aceita pela Administração,
caberá ao licitante suportar o ônus do seu erro."
'[....1 O TCU, concordando com o entendimento do órgão, destacou que

eventual erro na planilha tena de ser assumido pelo licitante. Segue o treçho
do relatório da Decisão 577fzúl - Plenáno, integralmente acatado no voto,
que a repÍesentante expôs em suas alegações (fls, llil3): [...] 'b) o
mecanismo de convalidação previsto no edital é, a nosso ver, admissível.
'Não há modificação dos valores globais da proposta, sempre respeitados,
em qualquer hipótesE. Ocorre que esse valor vem acompaúado de sua

memória de cáculo, ou seja, da planilha dernonstrativa dos componentes do
custo, entre os quais algrms que decorrem de lei e de acordos coletivos.
"Evidentemente espera-se não haver diferengas entre a informação posta na
planilha e aquela exigida pela lei ou pelo acordo. Mas, e se houver? Só há

duas altemativas, cuja validade cabe discutir:
"l') acata-se a proposta, mas o proponente tem que supoÍar o ônus do seu
erro (que resulta em uma oferta menos competitiva, se o valor informado
for maior que o exigido, ou em uma redução da margem de lucro
inicialmente esperada, na situação inversa); ou
"2") desclassifica-se a proposta sumariamente, o que não deixa de ser uma
medida drrística, se considerarmos que a licitação não e um fim em si
mesma, mas meio para a Administração selecionar a oferta que lhe for mais

ffi?"'lx;.ÍTH*H"S'l"iÍ;,#H,X"J*:'""i:;*i,fl,"",];fi f,',*:
verificar que, mesmo com a diminuição do lucro, a oferta ainda é exeqüível.

Essa decisão nos parece válida, já que:
"lo) o proponente continuaní sujeito a cumprir a lei e os acordos firmados;
sua declaração contida na planilha não tem a faculdade de afastar a
incidência dessas obrigações; 2') os valores globais propostos não poderão
ser modificados; a proposta obnga o proponente, a quem cabe assumir as

:'H'""flH::lxl i:,,lil',,::"ll i '"' 
o procedimento previsto não rere a

Assim, tendo em vista o caráter acessório das planilhas orçamentárias, harmonizando-
se os princípios do julgamento objetivo e do princípio da vinculação ao instrumento
convocatório com a busca pela proposta mais vantajosa e a necessidade de utilização do
formalismo moderado, entendo ser possível à coneção de erros formais e materiais de fácil
constatação nas planilhas de custos, em todas as modalidades de licitação, desde que não haja
alteração do valor global da proposta e essa se mantenha exequível.

Ademais, corroborando o entendimento acima exposto, tem-se que as normas que
regem o processo licitatório devem sempre ser interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administiação, a finaliáade
e a segurança da contratação.
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IV _ EM RELAÇÃO A PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
O STF reconheceu que a ausência de preenchimento de uma planilha não se constitui

em defeito insanável, prevalecendo o valor global ofertado pelo licitante. O TCU avalizou o
entendimento de que um edital pode determinar que a planilha fosse meramente informativa,
arcando o licitante com os efeitos econômicos negativos ou positivos de erro no seu conteúdo.

As considerações acima conduzem, de modo inarredável, à conclusão da irrelevância
dos supostos erros apontados na proposta da recorrente acerca da composição de encargos
sociais, no caso específico da Concorrência n" 00412020-CPL.

A omissão de despesas essenciais ou a inclusão de despesas inexistentes não
provocaria qualquer efeito jurídico, no caso concreto. Não seria possível sancionar a empresa
CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI - EPP por equívocos na composição de encargos
sociais. Nem caberi a refazer o valor global ofertado pelo interessado, sob fundamento de que

certa verba fora incorretamente estimada.
Um exemplo permite compreender mais adequadamente o raciocínio. Suponha-se que

um licitante tivesse omitido a previsão acerça da incidência de certo tributo existente à epoca
da licitação. Imagine-se que o equívoco consistisse em supor uma alíquota do SIMPLES que
sofreria alterações 2 (dois) meses depois em virtude da cumulatividade de sua receita bruta.
Portanto, o valor ofertado pelo licitante seria insuficiente para cobrir determinada despesa

indireta. Seria possível a Administração refazer o valor global ofertado pelo particular, para
incluir a despesa? Seria çabivel que o licitante, apos contratado, pleiteasse a modificação do
valor do confiato, produzindo-se compensação pelo montante da cwga ributaria não prevista
em sua proposta original?

A resposta para ambas às indagações é negativa. Quando muito. O principio geral

consiste em que o licitante deve arcar Çom os efeitos de seus equívocos. Se estimar valor
insuficiente para cobertura de seus custos, o resultado será o prejuízo.

O que não se admite e que a Adminisfação assuma o encaÍgo de compartilhar com o
licitante a responsabilidade por dados e informações absolutamente privados.

Ou seja, se um tributo tiver alíquota de l0oÁ e o licitante supuser que ela seria de loÁ,
o problema será preponderantemente privado, Caberá a ele arcar com as consequências
derivadas do eno. Mas apenas se pode adotar essa concepção na medida em que seja ela
válida também para a hipótese oposta. Ou seja, se a alíquota for de IoÁ e o licitante considerar
10olo, essa também é questão alheia às considerações da Administração.

Portanto, a previsão de valores superiores aos corretos, constante em planilha de
encargos sociais, nunca poderia autoizar a Administraçío a desclassificar uma proposta. Nem
caberia à Administração imputar à proposta qualquer defeito ou vício, apto a produzir algum
efeito jurídico. Quando muito, poder-se-ia supor que essa teria sido uma das altemativas
buscadas pelo licitante para promover a "diluição de custos" determinada explicitamente no
proprio edital. Em todos os casos, o fundamental era o valor global da proposta (a partir dos
preços unitários), o qual seria considerado como o criterio de julgamento. As informações
constantes da planilha poderiam ser relevantes para outros fins, tais como modificações
contratuais (por exemplo).

Tanto bastaria, portanto e data venha, para afastar as críticas apontadas no parecer. A
pura e simples discordância entre um dado constante de planilha apresentada pelo licitante e
as regras jurídicas é insuficiente para produzir algum efeito jurídico específicô e peculiar. O
princípio da instrumentalidade das formas retira do defeito o cunho de aúonomia e
suficiência para acarÍetar sanção à empresa CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI - Epp.

Ao elaborar sua proposta, incumbe ao licitante formular uma estimativa da carga fiscal
que resultará daquele especifico empreendimento. Essa avaliação não se confundJ com a
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aplicação automática das alíquotas previstas em lei. A efetiva extensão da carga tributária
dependerá de uma pluralidade de alternativas, inclusive com o risco de resultados superiores
às alíquotas nominais. Esse risco é tanto mais elevado em virtude danatureza cumulativa de
inúmeros tributos, tais como o SIMPLES e as contribuições sociais. Há o risco de incidência
de uma mesma contribuição sobre diversas etapas de um processo econômico, o que
produzirá um efeito de cumulatividade.

Essas estimativas são realizadas pelo licitante e não cabe à Administração o poder de

interferir sobre elas. Não há competência estatal para discutir se os efeitos frscais coincidirão
ou não com a carga fiscal nominal.

Portanto e ainda prestando o maior respeito à esta douta Comissão, não há fundamento
para questionar a avaliação da carga fiscal realizada pelo licitante, com a finalidade de apontar
uma estimativa excessiva e defeifuosa.

V. DO FORMALISMO MODERADO
Alem das disposições legais aplicáveis num procedimento licitatório, a Administração

não pode descumprir as nonnas e condições do edital, ao qual se acha essencialmente
vinculada (art 4l da Lei n. 8.666/93)

A vinculação ao instrumento convocatório assegura aos interessados os seus direitos.
Nesse sentido, trago a luz a redação do art. 4l da Lei no 8.666/1993: "a Administração não
pode descumprir os normds e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada".
Logo, não há espaços para arbitrariedades ou escolhas de licitantes por regras não
estabelecidas no edital. No mesmo sentido, a Administração deve buscar a proposta mais
vantajosa dentro das regras do edital e sem julgamentos subjetivos.

A vinculação é na verdade uma garantia para a sociedade de que não haverá
direcionamentos ou favorecimentos nas aquisições públicas. Esclarece-se tambem que esse

princípio está ligado ao princípio da legalidadg previsto no caput do art. 37 da Constituição
Federal, bem como na Lei Federal de Processo Administrativo. Distingue-se, assim, que o
princípio da legalidade irradia seus efeitos em todos os atos da Administração, de modo que
não existe interesse público à margem da lei.

Na contramão deste raciocinio, o Tribunal de Contas da União vem se posicionando
no senüdo de que o apego ao formalismo prejudica o interesse da administração. Assim como
prevê a possibilidade da Comissão Permanente de Licitação sanar erros formais ou materiais
no sentido de evitar a desclassificação de possível proposta mais vantajosa.

Algumas decisões do Tribunal de Contas da União prestigiam a aplicação do
principio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas durante o
procedimento I icitatório.

O formalismo moderado pondera entre o princípio da eficiência e o da segurança
jurídica, se mostrando como aliado no cumprimento dos objetivos descritos no art. 3o da lei de
licitações: "seleção da proposta mais vantajosa para d Administração, garantia da isonomia
e promoção do desenvolvimento nacionql sustentavel".

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357l2}T5-plenário:
"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve
pautar-se pelo pnncípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção
de formas srmples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza,

;:3H?1ff fi '3;it,?"'ff::':":a;f H:':XllH;,T:$:ffi Í::;rjl;
Ressartoqueuupri,u j#ãt?;",ffi,T'1,["[ffi jâ"ü'[i3":"Hff ;ff*',X1i'li*,ntouo

principio da vinculação ao instrumento convocatório nem tampoucã desmerece o ôaput do art.
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4l da lei 8.666/93. Trata-se de resolução a ser adotada pela Comissão a partir de um conflito
de princípios, visando sempre o beneficio do interesse público, como dispões o Tribunal de

Contas da União conforme abaixo:
"Diante do caso concreto, e a hm de melhor viabilizar a concretização do
interesse público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a

outros princípios. (Acórdão I I 9/20 1 6-Plenário)"

O princípio da autotutela estabelece que a Administração Pública possua o poder de

controlar os proprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando

inconvenientes ou inoportunos.
Conforme exposto acima, a planilha de composição de preços unitários como a

composição de encargos sociais possuem carifier acessórios e servem tão somente para
demonstrar a exequibilidade dos preços ofertados, sendo perfeitamente possível o saneamento
de inegularidades formais desde que não interfira no preço proposto.

Nesse contexto, acredita-se que o formalismo moderado deve ser adotado para evitar
prejuízos a administação pública, tendo em vista a recorrente ser a única interessada no

certame e sua inabilitação causaria atrasos no certame e consequentemente na aquisição do

objeto.

O que se observa nada mais e que um conflito de princípios (vinculação ao

instrumento convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa) portanto, a aplicação e um

não desqualifica o outro desde que não crie prejuízos ao interesse da administração, esse

raciocinio e compartilhado pelo Tribunal de Contas da União, conforme vemos abaixo:
"Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser
exagerado ou absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais
vantajosas, devendo as simples omissões ou irregulandades na
documentaçâo ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem
prquízos à Adminishação ou aos concorrentes, serem sanadas mediante
diligências." (Acórdão 2302120 l2-Plenário)
"O disposto no caput do art. 4l da Lei 8.666/1993, que proíbe a

Administragão de descumpú as roÍrnas e o edital, deve ser aplicado
mediante a consideração dos pnncípios basilares que norteiam o
procedimento licitatório, dentre eles o da seleção da proposta mais
vantajosa." (Acórdão 8482 /2013 - 1' Câmara)

Nessas condições, deve-se considerar a relevância de cada principio no caso em
questão, e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual deles atende melhor a
necessidade do órgão, sem esquecer os aspectos normativos. Por esse motivo, a aplicação dos
princípios não respeitam formulas prontas, podendo variar de um caso para outro.

E importante lembrar que a licitação não representa um fim em si mesmo, mas um
meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson
Dallari: a "licitação não é um concurso de destreza, destinado a selàcionar o melhor
cumpridor de editof'.

Nesta fase da contratação o papel da Comissão Permanente de Licitação não e só
conduzir o certame, trata-se de fiel cuidador dos interesses da administração pública, cabe a
ela garantir que o interesse público seja atendido com a proposta mais vantájosà.

Não houve no caso em comento a garantia da contràtação da p.oportu mais vantajosa,
haja visto a Comissão ter expulsado do certame as propostas de menor valor em decorrência
de erros sanáveis, ao contrário do ordenamento jurídico e do posicionamento da suprema
corte de contas.
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Portanto, que recaia sobre a Comissão a responsabilidade por esta afronta aos direitos
da recorrente como também os prejuízos dessa contratação de maior valor que feriu o
principal interesse da Administração Pública.

No caso de manutenção da decisão equivocada, que seja dado ciência ao Tribunal de

Contas de Estado do Maranhão como tambem ao Ministério Público Estadual.

VI _ DO PEDIDO
Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso, com efeito

paÍa gu€, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão atacad4 seja considerada
CLASSIFICADA a proposta de preços da empresa CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI
- EPP e que a mesma seja declarada VENCEDORA do certame por apresentar a proposta de

menor valor global.
Igualmente, lastreada nas razões recursais, e na hipótese não esperada disso não

ocoÍrer, faça este subir, devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com
o § 4o, do art. 109, da Lei no 8666193

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Imperatriz (MA), 13 de outubro de

José
(coNSTRUTORA

RUA DA PAZ, 01 JARDIM ORIENTAL
FONE: (99) 3523-3344

IMPERATR]Z - MA

Campos
EIRELI - EPP)
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GRUPO I - CLASSE VII - Plenário
TC 023.t4012017-8
Natureza: Representação (com pedido de Medida Cautelar).
Unidade Jurisdicionada: Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - Administação Regional de Pernambuco (Senac-PE).

Representante: Construtora Carajás Ltda.
(CNPJ 4t .244.807/ooo l -s7).
Representantes legais constituídos nos auúos: Sr" Aline Cristina
Sodre de Souza (RG 6.365.415-SSP/PE), representando a

Administação Regional do Senac em Pernambuco (peça22).

suMÁRro: REpRESENTAÇÃo. LICITAÇÃo. nroÍclos DE
DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA DE LICITANTES
SUSPENSÃO CAUTELAR DO CERTAME.
IRREGTILARIDADE CONFIRMADA DETERMINAÇÔES
COM VISTAS A ANULAÇÃO DOS ATOS IRREGI.ILARES.

RELATÓRIO

Inicio este Relatório transcrevendo, com alguns ajustes de forma e fundamentado no inciso
I do § 3o do art. lo da Lei 8.443, de 161711992, a instrução elaborada no âmbito da Secretaria de

Controle Externo deste Tribunal no Estado de Pernambuco (Secex-PE) e autuada como peça 45.

"INTRODUÇÃO

l. Trata-se de representação de licitante, com pedido de medida cautelar inaudita altera parte, a
respeito de alegadas irregularidades que teriam ocorrido na Concorrência 001/CPLl20l7,
promovida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Administração Regional de
Pernambuco (Senac/PE) (Wça2, p. l), cujo objeto é a execução de reforma com acréscimo de área
da unidade Senac Jaboatilo dos Guararapes (peça 2.p.23).
EXAME DE ADMISSIBILIDADE
2. Preliminarmente, registra-se que a presente representação preenche os requisitos de
admissibilidade constantes no aÍt. 235 clc art. 237, parárynfo único, do Regimento lnterno do TCU
(RVTCU), haja vista a maÍeria ser de competência do Tribunal, refeú-se a responúvel sujeito a
sua jurisdição, estar redigida em linguagem clara e objetiva, conter nome legível, qualificação e
endereço do representante, bem como encontrar-se acompanhada dos indícios concementes a
irregularidades ou ilegalidades.

3. Além disso, a Construtora Carajás Ltda. possui legitimidade para representar ao TCU, em
virtude do previsto no inciso VII do aft.237 do RUTCU clc o art. I 13, § lo, da Lei 8.66611993.
4. Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal aponta que o comando previsto no panigrafo
primeiro do artigo 113 da Lei 8.666/1993 aplica-se aos Serviços Sociais Autônomos e constitui
uma das diretrizes a serem observadas pelas entidades do 'sistema S', possibilitando o controle dos
atos da licitação e da execução contratual pelos cidadãos e pelos licitantes, aos quais e garantido
provocaÍ os órgãos de controle e representar em face de indícios de inegulariãades (Àcórdãos
1.8a9/2014-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Augusto Sherman; Z.líS/2014-TCU-pleniírio,
de relatoria do Minisüo Augusto Sherman e 2.64712015-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro
Benjamin Zymler).

5. Ainda, conforme dispõe o art. 103, § lo, in fine, da Resoluçâo-TcÍJ z5gr20r4, verifica-se a
existência do interesse público no trato da suposta irregularidúe, pois poderia, ,Á t"rr, causaÍ
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prejuízo aos cofres públicos.

6. Isso porque. conforme descreve o representante, sua proposta estaria R$ 256.459.73 mais barata
do que a da licitante classificada com menor valor, bem como que o Senac/PE relata que há
proponentes desclassificados pelo mesmo motivo que apresentaram preços inferiores a da
Construtora Carajas.

7. Dessa forma, a representação podeÉ ser apurada, com o fim de comprovar a sua procedênci4
nos termos do art. 234, § 2o, segunda parte, do RI/TCU, aplicável às representações de acordo com
o panlgrafo único do aÍt.237 do RI/TCU.

HISTÓRICO
8 . A valor da contratação era de FJ§ 9 .233 .623 ,69 (peça 2, p. 27) e o valor da licitante classificada
com menor valor foi de Rl$ 7 .271.205,56 (peça 2, p. ll9).
9. O certame foi disputado por dezoito licitantes, sendo que apenas quatro propostas foram
consideradas classificadas, conforme ata da sessão pública de julgamento (WçaZ, p. 105-l l9).

10. O Representante alegou, em linhas gerais, que foi equivocadamente declarado desclassificado
do cerüame por critério meramente formal, em desacordo com os princípios da legalidade,
vinculação ao edital, julgamento objetivo e jurisprudência do TCU (peça 2, p . l).
ll. Conforme ata da sessão pública de julgamento, a comissão de licitação desclassificou a

Construtora Carajas Ltda. por ter descumprido o item 5.1.2.5 do edital (peça 2, p. l l 7) :

5.1.2.5 A licitante deverá apresentar a composição de cada preço unitiírio (orçamento

analítico), ou seja, de todos os itens e subitens da planilha orçamentária (todos os insumos,
mão de obra e encargos sociais), formadores dos preços de sua proposta, devendo ser

apresentada em 0l (uma) cópia impressa e outra em CD ou pen drive.

12. Diante disso, defendeu que tais divergências se configuravam como eÍro formal, que poderiam
ter sido sanadas pela comissão, conforme permitido pelos itens 5.10 5.18 e 5.20 do edital Qrcça2,
p. 17-18).

13. O Representante alega tambem que tais erros não se enquadram como descumprimento do item
5.1.2.5. conforme motivado pela comissão (peça 2, p. ll7), nem nas razões de inabilitação
referidas nos itens 5.1.2.3, 10.1.1.2,10.1.1.3 e 10.1.14 do edital, pois (peça 2,p.16-17):
13.l a proposta não tem preço superior ao limite máximo de R$ 9.223.623,69;

13.2 a proposca não tem neúum preço unitário superior aos preços unitários da planilha fornecida
pelo Senac:

13.3 não deixou de cotar qualquer preço constante da planilha do Senac.

14. Por fim, fez os seguintes pedidos ao TCU (WçaZ,p.2-3\:

a) a suspensão imediata da decisão que declarou desclassificada a Construtora Carajás Ltda.,
determinando a classificação desta; e

b) no mérito, determine à Comissão de Licitação do Senac/PE a aplicação das regras contidas no
edital, o que, em consequência, classifica a proposta da Representante, permitindo que o certame
siga devidamente ajustados aos ditames da Lei e de acordo com o entendimento do TCU.
15. Na instrução à peça 6, a Secex-PE destacou que houve divergência em apenas quatro itens e
que a diferença de valores equivaleria a R$ 8.241,00, ou 0,0890Á do valor máximo da licitação, de
R§ 9.223.623,69. Assim, poderia ter havido um rigor excessivo na desclassifica$o da proposta da
Construtora Carajás, tendo em vista que os vícios apresentados poderiam vir a ser cónsiderados
sanáveis e, assim, o Senac/PE poderiater efetuado diligência junto à empresa, de forma a permitir a
correção devida.

16. Essa ação poderia conduzir a uma proposta mais vantajosa para a Administração, já que,
conforme mencionado pelo Representante, seu preço estaria Ú zso.+sq,73 abaio ãArrfó
apresentado pela licitante classificada com menor valor.
17' A inabilitação de licitante em virtude da au$ncia de informações que possam ser supridas por
meio de diligência, de que não resulte inserção de docrrnento novo ou afronta à isonomia entre osparticipantes, caracteriza inobservância à jurisprudência do TCu (Acórüo glgll0l4-Tcu-

§
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Plenário, de relatoria do Ministo Aroldo C.edraz, e, Acórdão 1.197120L4-TCU-Plenário, cujo voto
revisor foi do Ministro Benjamin Zymler).

18. Na instrução à peça 6, a Secex-PE considerou que se àzia necessário, de forma preliminar. a

fim de melhor apuraÍ o cÍrso, realizar oitiva previa do Senac IPE para que apresentassc suas
justificativas sobre a desclassificação da Construtora Carajas Ltda., quando os eÍros detectados em
sua proposta poderiam ter sido solucionados pela comissão de licitação, por meio de diligência
junto à empresa, conforme preüsto nos itens 5.10,5.18 e 5.20 do edital. Considerando que o

certame se encontrava em fase de julgamento de recurso (peça 4), e não havia ainda empresa

declarada vencedora (...), não havia necessidade da oitiva prevista no art. 250, inciso V.

19. Por meio do Despacho à peça 8, o Ministro Aroldo Cedraz de Oliveira acolheu a proposta da

Unidade e decidiu:

a) acolher a presente Representação, eis que satisfeitos tanto os requisitos de admissibilidade
previstos nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno-TCU, combinados com o art.

113, § lo, da Lei 8.66611993, quanto aqueles definidos no art. 103, § 1o, da Resolução-TCU
259, de 71512014;

b) determinaÍ, com base no aÍt. 276, § 2o, do Regimento Intemo deste Tribunal, a oitiva do

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Administração Regional de Pernambuco,
para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, manifeste-se sobre os fatos apontados nesta

Representação, sopesando nessa manifestação não somente as alegações da Construtora
Sucesso S.A., mas tambem as ponderações apresentadas pela SecexlPE;

()
20. Em resposta à oitiva promovida por esta Secretari4 por meio do Oficio 147912017-

TCU/SECEX-PE, de 301812017 (peça 10), o Senac/PE apresentou, tempestivamente, as

informações e/ou esclarecimentos constantes dape,ça 12.

21. A Secex-PE dando continuidade à instrução do presente feito, examinou as informações e/ou
esclarecimentos apresentados pelo SenaciPE e, com base em precedentes jurisprudenciais desta
Coúe de Contas, as considerou improcedentes, propondo, ao final, a suspensão cautelar da
Concorrência 001/CPL/2017, e, determinando-se a oitiva da entidade contratante para manifestar-
se sobre os fatos apontados na Representação formulada pela Construtora Carajás Ltda. (CNPJ
41.244.807/0001-57), especialmente quanto ao fato de que os vícios apresentados nas propostas
poderiam vir a ser considerados sanáveis por meio de diligência junto às empresas, o qual pode ter
se constituído numa restrição à competitividade, que poderia resultar numa maior economia paÍa a
Administração pela apresentação de propostas mais vantajosas que as classificadas, alertandoo
quanto à possibilidade de o Tribunal vir a dekrminar o saneamento dos vícios apresentados nas
propostas ou a anulação da ConcorÉncia 001/CPLl20l7 (peça 18, p. l2).

22. Por meio do Despacho à peça 23, o Ministro Aroldo Cedraz de Oliveira acolheu a proposta da
Unidade e determinou que:

a) encamiúe ao Senac-PE cópia deste despacho, acompanhado da peça 18, a fim de
subsidiar sua manifestação, alertando-o quanto à possibilidade de o TCU vir a considerar
ilegal a desclassificação de algumas licitantes no âmbito da Concorrência 001/CPLl20l7,
entre elas as empÍesas Construtora Carajrís Ltda. e Contrel Construções e Realizações
Empresariais Eireli EPP;

b) uma vez transcorrido o prazo estipulado acima (item I l, alínea 'b', deste despacho),
instrua o presente feito, atentando à necessidade de fazêllo em caráter de urgência, dada a
natuÍezâ, cautelar da medida ora adotada;

c) analise, quando da referida instrução, à luz da legislação aplicável à matéria e da
jurisprudência deste Tribunal, a desclassificação não apenas da representante, Construúora
Carajás Ltda., mas também da empresa Contrel Construções e Realizações Empresariais
Eireli EPP;

d) dê ciência desta decisão à representante.

23 Em resposta à oitiva promovida por esta Secretari4 por meio do Oficio 1735/2017-
TCU/SECEX-PE, de l3/lo/2017 (peça 25), o Senac/PE ãpresenúou, tempestivamente, as

I)
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informações e/ou esclarecimentos constantes às peças 33-41. Por meio do Oficio 173612017-

TCU/SECEX-PE, de l3ll0l20l7 (peça 30) foi realizadanotificação da representante.

24.Foram acostados aos autos os pedidos de ingresso como interessada das empresas Construtora
Carajrís Ltda., peça 26, e Contrel Empreendimentos Ltda., peça 42, os quais foram indeferidos, com
fundamento no artigo 146, § 2o, do Regimento lnterno, conforme Despacho àpeça44.

EXAME TECNICO

Indícios de Irregularidades Apresentados pela Representante

25. O Representante apresenta, em síntese, as seguintes ocorrências como notícias de irregularidade
e seus indicios:

a) desclassificação da Consfiutora Carajas Ltda., quando os erros detectados em sua proposta
poderiam ter sido solucionados pela comissão de licitação, por meio de diligência junto à empres4
em desacordo cos itens 5.10, 5.18 e 5.20 do edital (peça2, p. 5-8);

Pedidos da Representante

26. Diante disso, o Representante faz os seguintes pedidos ao TCU (peça 2, p.2-3'):

a) a suspensão imediata da decisão que declarou desclassificada a Construtora Carajas Ltda.,
determinando a classificação desta: e

b) no mérito, determine à Comissão de Licitação do Senac/?E a aplicação das regras conüdas no

eütal, o que, em consequência, classifica a proposta da Representante, permitindo que o certame
siga devidamente ajustados aos ditames da L€i e de acordo com o entendimento do TCU.

An álise Técnica das Alegadas lrregu larid ades Represen tadas

27. A seguir, procede-se à analise do mérito das alegadas irregularidades representadas:

27 I Situação encontrada: desclassificação da Construtora Carajás Ltda., quando os erros
detectados em sua proposta poderiam ter sido solucionados pela comissão de licitação, por meio de

diligência junto à empresa.

Fundame ntos apre sentados :

a) em desacordo som os itens 5.10,5.18 e 5.20 do edital (peça 2,p.29-30) e jurisprudência do
TCU, a exemplo do Acórdão 1.19712014-TCU-Plenario, cujo voto revisor foi do Ministro
Benjamin Zpler.
Evidências:

a) Concorrência 001/CPL120L7, promovida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -
Administração Regional de Pernambuco (Senac/PE), cujo objeto é a execução de reforma com
acréscimo de áLrea da unidade Senac Jaboatâo dos Guararapes (peça 2, p.23).
Argumentos do Representante :

28. O Representante aleg4 em liúas gerais, que foi equivocadamente declarado desclassificado do
certame por critério meramente formal, em desacordo com os princípios da legalidade, vinculação
ao edital, julgamento objetivo e jurisprudência do TCU (peça 2,p. 1).

29. Conforme ata da sessâo pública de julgamento, a comissão de licitação desclassificou a
construtora carajas Ltda. por ter descumprido o item 5 .r .z .5 do edial (peça 2, p I I 7):

5.1.2.5 A licitante deverá apresentar a composição de cada preço unitário (orçamento
analítico), ou seja, de todos os itens e subitens da planilha orçamentária (todos os insumos,
mão de obra e encargos sociais), formadores dos preços de sua proposta, devendo ser
apresentada em 01 (urna) cópia impressa e outra em cD ou pen drive-

30. O Representante inform4 ainda, que o moüvo rpal da desclassificaçâo teria sido o âto de que
houve divergência entre os preços unitiírios de quatro itens de serviços constantes da planiiha
orçamentária e as composições de preço unitário (Wça2,p. lg):

1.03 Orçamento RS 20,54

Composição R$ 25,96

3.01 Orçamento R$ 26.643,17

Composição R8 33.668,44

4
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3.02 Orçamento RS 4.573,80

Composição R8 5.779,82

43.02 Orçamento R§ 30,00

Composição R8 34,2e

31. Diante disso, defende que tais divergências se configuram como erro formal, que poderiam tcr
sido sanadas pelacomissão, conforme permitido pelos itens 5.I0. 5.18 e 5.20 do edital (peça2,p.
17-18). Ainda, alega que tais erros não se enquadram como descumprimento do item 5.1.2.5,

conforme motivado pela comissão (peça 2, p. ll7), nem nas razões de inabilitação referidas nos

itens 5.1.2.3, 10.1.1 .2,10.1.1.3 e l0.l.14 do edital, pois (peça 2,p.16-17):

a) a proposta não tem preço superiorao limite máximo de RS 9.223.623,69;

b) a proposta não tem nenhum preço unitario superior aos preços unitiários da planilha fomecida
pelo Senac;

c) não deixou de cotar qualquer preço constante da planilha do Senac.

Argumentos do Senac/PE (peça 33):

32. Preliminarmente, afirma que por não estar incluído na lista de Entidades enumeradas no
paragrafo único do art. 1o da Lei 8.66611993, os Serviços Sociais Autônomos não estariam sujeiCIs

à observância dos estritos procedimentos da referida lei, e sim aos seus regulamentos devidamente
publicados, em decorrência de decisão do Tribunal de Contas da União (peça 33, p. l-2);

33. Informa que a Concorrência 001.CPL.2017 foi suspensa ate que o TCU decida quanto ao
merito da presente Representação e que não houve homologação do processo licitatório pela

autoridade superior competente, bem como não houve celebraçâo contrafual com a empresa

vencedora (peça 33, p. 2).

34. Quanto à desclassificação da empresa Construtora Carajrís Ltda., afirma que a Comissão de
Licitação entende que os vícios constatados em sua proposta não são meraÍrente formais e

passíveis de saneamento, itens 5.10, 5.18 e 5.20 do edital, cujo saneamento só seria possível
mediante a inclusão de documento e informação nova, e, por isso a desclassificou no certame,
conforme os termos da Ata de Anáüise e Julgamento da Proposta (peça 33, p.2-3).

35. Segundo o SenaclPE, após a análise da proposta da empresa Construtora Carajas Ltda.,
verificou-se que a licitante apresentou sua composição de custos unitiários contendo alguns itens
divergentes daqueles informados na sua planilha orçamentária, bem como deixou de apresentar a
composição detalhada do item 3.01 @quipe de obra - Engeúeiro, Mestre, Encarregado,
Almoxarife, Apontador e Vigia), indicando apenas o valor do custo total, R$ 33.668.44, sem.
contudo, informar os valores correspondentes a cada membro da equipe de obra, conforme consta
na composição de custos de referência divulgada no edital, divergindo, ainda, do valor total
indicado em sua planilha orçamentária" FiJ$ 26.643,17, o que teria provocado a sua desclassificação,
conforme especificaria a Súmula do TCU 25812010, por ter descumprido o subitem 5.1.2.5 do
edital, portanto, no seu entendimento, não teria havido excesso de rigor na desclassificação da
proposta da Construtora Carajás Ltda. (peça 33, p. 4).

36. Quanto ao princípio da vantajosidade das propostas apresentadas no processo licitatorio, o
Senac/PE afirma que há que se ponderar que esta não se configura tão-somente e essencialmente
pelo menor valor ofertado, trazendo excertos da doutrirn sobre o tema (peça 33, p. 5-6).
37. Segundo o Senac/PE,cada vez mais verifica-se a falta de diligência das licitantes, no que se
refere à observância das disposições editalícias. Os seus editais não conteriam exigências
exorbitantes, mas condições mínimas com vistas a assegurar uma aquisição e contratação seguras e
eficientes, que atendam às necessidades do Senac e seriam elaborados de forma ciara- úsando
facilitar a compreensão dos seus termos pelos licitantes quando da elaboração das suas propostas
(peça 33, p. 6).

38. O Senac/PE acrescenta que Íls suas decisões devem se pautar nos termos do edital, na
interpretação das suas exigências e na possibilidade de superação de defeitos com vistas à
ampliação da competitividade, sem óbice aos regmmentos que norteiam os processos licitatorios, o
que teria sido devidamente cumprido atavés da decisão próhtudu pela Comissão de Licitação. No
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entanto, não compartilha do entendimento de que propostias omissas e em desacordo com o

instrumento editalício, cujas falhas, para serem supridas, necessitem da inclusão de documentos e

informações novas no processo, devam ser saneadas, vez que fercm a isonomia no certame, o
julgamento objetivo e o princípio da vinculação ao instrumento convocatório (peça 33. p. 7).

39. Quanto à desclassificação da empresÍr Contrel Construções e Realizações Empresariais Eireli
EPP, o Senac/PE afirma que a licitante apresentou divergência entre a sua planilha orçamentária e a

composição de custos unitários para o item 4.01. A empresa indicou em sua planilha orçamentária
o valor unitário de Ri§ 2,41, enquanto na sua composição de custos informou o valor de FU$ 2,36
(peça 33, p. 7).

40. Segundo o Senac/PE, a empresa Contrel tambem propôs valores unitários superiores aos

máximos apresentados na planilha orçamentária do certame para os itens 10.09, 10.10, 11.09 e

I1.10, contrariando o subitem 5.1.2.3 do edital (peça 33, p. 8).

41. O Senac/PE afirma que o edital e a lei inkrna da licitação e transcreve excertos da doutrina
sobre o princípio da vinculação ao instrumento convocatorio. Salienta ainda que a Comissão de

Licitação decidiu desclassificar as propostas das empresas Construtora Carajas e Contrel
Construções, de acordo com os critérios objetivos estabelecidos no edital, com a legislação
aplicada ao caso, e, com os princípios basilares que norteiam os processos de licitação (peça 33, p.

8-10).

42. Quanto ao argumento contido na instrução à peça 18, de que as divergências existentes entre a
planilha orçamentária e a composição de custos na proposta da Representante seriam consideradas

vícios sanáveis e que o Senac/PE poderia ter efetuado diligência junto a empresa, de forma a
permitir a correção devida, o SenaciPE aÍirma que não seria possível, pois culminaria na inclusão
de informação nova, a qual deveria constar originariamente na proposta da licitante, conforme art.
43, §3o, da Lei 8.66611993 (peça 33, p 11).

43. Segundo o Senac/PE, conforme art. L2 da Resolução Senac 95812012, com exceção da
documentação relativa à regularidade fiscal, os documentos de habilitação podem ser exigidos em
parte, o que ocoÍreu no presente edital, pois não foi eúgida parzr a qualificação econômica
financeir4 por exemplo, a certidão negativa de fulência, ou sej4 o edital náo trazia em seu bojo
exigências rigorosas, que pudessem frustrar o caráter competitivo do certame, apenas foram
estabelecidos critérios mínimos para a obten@o da proposta que atendesse em plenitude as

necessidades da Instituição (peça 33, p. 12-13).

44. Na visão do Senac/PE, nãohâ que se falar em excesso de rigor e restrição à competitividade.
vez que a lei e as regras editalícias foram cumpridas. Foram as licitantes que não agiram em
conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório (peça 33,p. 12).

45. O Senac/PE afirma ainda que, caso esta Representação seja acolhida e julgada procedente, a
Comissão de Licitação deveria rever todas as proposias apresentadas no certaÍne e promover
diligências com todos os participantes do certâme que, porventur4 teúam inconido em eÍros
iguais ou semelhantes aos da Representante, retocedendo à fase de julgamento d:rs propostas,
conforme previsto no item 9.7 do edital, em conformidade com o previsto no Regulamento de
Licitações e contratos do senac, Resolução 95812012, em seu art. 16 (peça 33, p. 13).

46. Conclui solicitando que esta Representação seja julgada improcedente, considerando o exposto
em seus argumentos, bem como o que esâbelece a legislação pertinente e os princípios da
legalidade, da isonomia, da ünculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.
determinando-se o arquivamento do processo, a fim de que o certame em teÉ póssa se. concluido
(peça 33, p. l4)
Análise:

47. Preliminarmente, sobre a alegação de que o Senac/PE nâo está submetido à l-ei 5.666/1993, a
jurisprudência do TCU tem assentado entendimento nesse sentido. Recoúece-se que os Serviços
Sociais Autônomos não se encontram sujeitos à estrita observância da Lei S.66d:Ji% lpor áao
estarem incluídos na lista de entidades enumeradas no parágrafo único do art. lo dessa lêi), mas
nem por isso estâo isentos de qualquer regulamentação quantó ao tema, pois devem obediência aos
seus regulamentos próprios devidamente publicador, oi quais têm Oó rc prut . peús principiosgerais do processo liciatório e consentáneos ao contido no art. 37, caput, da Constituição da

6
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República e, ainda, seguir os postulados gerais relativos à Administração Pública, em especial os

da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da isonomia e da publicidade, como observado no
Acórdão 2.19812015 - TCU - Plenário, da relatoria do Ministro Marcos Bemquerer.

48. Quanto ao mérito, inicialmente, ressaltamos que das dezoito licitantes que participaram do
certame, çatorzn (aproximadamente 807o) foram desclassificadas por motivos relacionados ao item
5.I.2.5 do edital, composição de cada preço unitário (orçamento analítico). entre estas a
Representante, conforme Ata da Sessão Pública de Julgamento $nça2, p. 105-l l9), cujo resultado
do certame foi o seguinte:

Classificação Empresa Valor ofertado (R$)

10 Walter Lopes Engeúaria Ltda 7.271.205,56

zo S&T Construções e Projetos Ltda. 7.337.361,56

30 Harpia Construção, Comércio e Serviços EIRELI 7 522.707,39

4" Pontual Construções Ltda. 8.647.173,08

49. Das dezoito licitantes que participaram do certame, duas apresentaram propostas mars
vantajosas do que a da empresa classificada em primeiro lugar, Walter Lopes Engeúaria Ltda.. A
empresa Contrel Construções e Realizações Empresariais Eireli EPP ofertou o valor global de FlJ§

6.746.832,11, ou seja, R$ 524.373,45 menor do que os RS 7.271.205,56 propostos pela empresa
Walter Lopes Engeúaria Ltda., classificada com menor preço (peça 2, p. ll9). A Construtora
Carajás ofertou o valor global de Fti§ 7 .014.745,83, ou sej4 R$ 256.459,73 menor do que a proposta

da empresa Walter Lopes Engeúaria Ltda., conforme quadro a seguir:

N ClassiÍicação Empresa
Valor

ofertado
(RS)

Diferença Status
Peça/

Página

I Desclassiírcada
Contel Construções
e Realizações
Empresariais

6.746.832,fi -524.373,45 Desclassificada
peça 38,
p.900

2 DesclassiÍicada Construtora Carajás 7.014.745.83 -256.459,73 Desclassificada
peça 38,
p. 898

3 lo
Walter Inp".
Engenharia Ltda. 7.271.205,56 0,00 ClassiÍicada

peça 41,
p.324

4 20
S&T Construções e

Projetos Ltda.
7.337.361,56 66.156,00 Classificada

peça 41,
p.6

5 Desclassificada Construsat Ltda. 7.365.345,25 94.139,69 Desclassificada
peça 38,
p.549

6 30

Harpia Construção,
Comercio e Serviços
EIRELI

7 .522.707,39 251.501,83 Classificada
peça 38,
p. ll47

7 Desclassificada
Times
Ltda.

Engeúaria
7.671.936,06 400.730,50 Desclassificada

peça 41,
p. 180

8 Desclassihcada
Arcons
Ltda.

Engeúaria
7 .700.947,84 429.742,28 Desclassificada

peça 38,
p.20

9 Desclassificada
Innova

Engeúaria
Construções

Rro
e 7.709.998,57 438.793,01 Desclassificada

peça 39,
p. 168

l0 Desclassificada MGR Engenharia e
lncorporação Ltda

7.W6.755,41 s75.s49,8s Desclassificada
peça 39,
p. 1010

l1 Desclassif,rcada
Plantare Construções
e Empreendimentos 7.850.114,82 578.909,26 Desclassificada

peça 39,
p.1566

t2 Desclassificada
Rotec Construção e
Incorporação Ltda.
Rua

7 .87 4.t54,43 602.948,87 Desclassificada
peça 40,
p.293

l3 Desclassificada LMX 7.977.5s2,80 706.347,24 Desclassificada peça 39,

7



T& TRIBUNAL DE COilTAS DA UNIÃO TC 02314012017-8

Empreendimentos
Eireli-EPP

p.608

50. Salientamos que nesta concorrência, o Senac/PE efetuou a inversão de fases, ou sej4
primeiramente foram aberüos os envelopes contendo as propostas de preços de todas as licitantes
participantes do certame, realizando a análise de toda a documentação apresentada, juntamente com
o setor técnico da instituição, portanto, ainda haverá a análise da húilitação das licitantes
inicialmente classificadas (peça 33, p. 13).

51. Considerando o resultado da Ata da Sessão Pública de Julgamento (peça 2, p. 105-119), caso as

três primeiras colocadas no certame nâo sejam habilitadas e a qraÍta colocada seja contratada,
empresa Pontual Construções Ltda., teremos a sua contratação para a execução do obieto licitado
por um valor R$ 1.375.967,52 superior ao proposto pela empresa Walter Lopes Engeúaria Ltda., e
R$ 1.900.340,97 superior ao proposto pela empresa Contrel Construções e Realizações
Empresariais.

52. Se todas as liciantes fossem classificadas, a proposta da empresa Contrel Construções e
Realizações Empresaúis, PS 6.746.832,11, a qual foi desclassificada, seria a primeira colocad4
seguida da proposta da empresa Construtora Carajás Ltda. R$ 7 .014.745,83. A proposta da empresa
Pontual Construções Ltda. seria a última colocada, R$ 8.647.173,08.

53. Quanto à desclassifica$o da empresa Construtora Carajas Ltda., o Senac/PE afirma que a
liciante apresentou sua composição de custos unitários contendo alguns itens divergentes daqueles
informados na sua planilha orçamentári4 bem como deixou de apresentar a composição detalhada
do item 3.01, o que teria provocado a sua desclassificação, por ter descumprido o subitem 5.L.2.5
do edital (peça 33, p. 4).

54. Exrai-se da Ata da Sessão Pública para Julgamento das Propostas da Concorrência
00llCPLl20l7 (peça 2,p. 106) que a referida desclassificação teria se dado por um motivo apenas:
a licitante apresentou divergência entre a sua planilha orçamentária e a composição de custos
unitários para os itens 1.03,3.01,3.02 e 43.02 4.01. Os demais pontos questionados, segundo a
referida ata, teriam sido sanados.

Em ata, Íts empresas Innova Rio e Walter Lopes questionaram o que segue: 'Os itens 1.03,
3.01 e 3.02 estão com preços divergentes de planilha orçamentaria x composição de preços
unitários. Não apresentou composição de preço do item 10.13'.

As informações acima procedem, tanto na proposta impressa como nos arquivos em CD.
Atendeu as exigências dos itens e subitens 5.1.1,5.1.2. 5.1.2.3.5.1.2.4,5.3.5.5. 5.6, 5.9 e
5.1l

Quanto ao subitem 5.1.2.5, a licitante nâo apresentou as composições dos itens 10.13, 33.01
e 39.01, mas est€s itens são equivalentes aos itens 11.29,32.01 e 38.01 respectivamente,
sendo que estes 3 itens anteriores têm suas composições demonsüadas.
Os itens 1.03, 3.01, 3.02 e 43.02 estão com preços divergindo quando comparados o
orçaÍnento e a composição:
. 1.03: Orçamento R$ 20,54 / Composição R$ 25,96
. 3.01: Orçamento R$ 26.643,17 / Composição Fil$ 33.66g,44

8

t4 Desclassificada
Leoma Construção e
lncorporação EPP
Ltda

8.116.907,03 845.701.47 Desclassificada
peça 39,
p.603

l5 Desclassificada
L & R SaÍltos
Construções Ltda

8.125.450,31 854.244,75 Desclassificada
peça 39,
p.464

t6 Desclassificada
Construtora Conic
Souza Filho

8.243.433,83 972.228,27 Desclassificada
peça 38,
p.407

t7 Desclassificada Visa Engenharia 8.279.668,37 1.008.462,81 Desclassificada
pe4a39,
p.439

l8 4"
Pontual Construções
Ltda.

8.647.173,08 1.37 5.967,52 Classificada
peça 40,

p.12
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.3.02 Orçamento R$ 4.573,80 / Composição R$ 5.779,82

. 43.02 Orçamento R$ 30,00 / Composição PJ§ 34,29

Em relação ao item 5.4, no cronogÍama fisico-financeiro apresentado em meio fisico não

apresentou o valor total da proposta, mas no arquivo apresentado em CD consta.

55. Quanto aos itens 1.03, 3.01, 3.02 e 43.02, constata-se, por exemplo paÍa o item 43.02, que a
desclassificação da empresa Construtora Carajas Ltda. foi motivada por ter apresentado divergência
entre a sua planilha orçamentá,ria e a composição de custos unitiários (R§ 30,00 - R$ 34,29), cujo
valor proposto para este item representa apenas 0,0015% do valor total proposto. A diferença enüe

o valortotal ofertado pelo licitante e o valortotal orçado pelo Senac/PE para os itens 1.03, 3.01,

3.02 e 43.02 resultaria numa economia de R$ 141.270,63.

56. Quanto à desclassificação da empresa Contrel Consfuções e Realizações Empresariais Eireli
EPP, o Senac/PE afirma que a licitante apresentou divergência entre a sua planilha orçamentária e a
composição de custos unitrírios para o item 4.01, bem como propôs valores unitários superiores aos
máximos apresentados na planilha orçamentária do certame para os itens 10.09, 10.10, 11.09 e
I 1.10, contrariando o subitem 5.1.2.3 do edital (peça 33, p. 8).

57. Extrai-se da' Ata da Sessão Pública para Julgamento das Propostas da Concorrência
001/CPL|2017 (peça 12, p. 105-l 19) que a referida desclassificação teria ie dado por dois motivos,
quais sejam:

a) 'o item 4.01 no orçamento apÍesentao valorunitário de Rl$ 2,41, enquanto que nacomposição
apresenta R§ 0,92, tanto no meio fisico como digital' (peça 2, p. 105);
b) 'os itens 10.09, lOj!0, 11.09 e ll.l0 [detarhados à peça2,p. 5l-52 como.ARMAçÂo rana
FUNDAÇôES - cAso - 16,0 mm,, ,A'RMAçÃo pllü ÉüN;Àõõ;§"- êA5õ'_ 20,0 ..,,

9

Item I)escrição

Valor
Unit.

Orçado
6$)

Valor
Total

Orçado
(R$)

Peça/
Página

Valor
Unit

Ofeúado
(R$)

Valor
Total

OfeÉado
(RS)

Peça/
Página

Diferença
entre

ofertado e

orçado
(RS)

Valor
Unit na

Composi-
ção de
preços
(RS)

Peça/
Página

o/o do
item em
relação

ao Valor
total

proposto

1.03

ENCARRE.
GADODE

OBRAS
COM

ENCARGOS
COMPLE-

MENTARES

26,68 5.869,60
peça2,
p.122 20,54 4.518,80

peça

38, p.

885
- 1.350,80 25,96

peça

38, p.

552
0,06440/o

3.01

EQUIPEDE
OBRA-

ENGEN}IEI-
RO

RESIDENTE
, MESTRE,
ENCARRE-

GADO

34.60t,5
2

519.022,80
peça2,
p.122

26.643,1
7

3».647,s5
peça
38, p.

885
119.375,25

33.668,44
peça

38, p.

560
5,6972%

3.02

rÉouco
EM

SEGURAN-
ÇADO

TRABALHO

5.940,00 89.100,00
peça2,
p.122 4.573,80 68.607,00

peça
38, p-

986
-20.493,00 5.779,82

peça
38, p.

986
0,9780o/o

43.02

ESCAVA-

ÇÃo
MANI'AI,

DE VALAS
EM TERRA
COMPAC-

TA, PROF. 2
M <H <:3

44,53 158,08
peça2,
p.123

30,00 106,50

peça

38, p.

986
-5 1,58 3429

peça
38, p.

873
0,001s%

472.819,85
6,7412

o/o 141.270,63
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'ARMAÇÃO DE PILAR/VIGA - CA50 - 16,0 mm' e 'ARMAÇÃO DE PILAR/VIGA - CA50 -
20-0 mm'] ultrapassaram os valores unitiirios máximos fornecido pela planilha de referência' (peça
2, p. 105).

58. Quanto ao item 4.01, a divergência mencionada na referida ata de julgamento não está correta.
A empresa indicou em sua planilha orçamentária o valor unitário de R$ 2,41 (peça 38, p. 985),
enquanto que na sua composição de custos informou o valor de Fli$ 2,36, diferença de Rl§ 0,05
(peça 38, p. 904). O item 4.01 apresenta valor proposto de Fii$ 4.241,60 (peça 38, p. 985), o qual
representa 0,06290Á do valor total proposto.

59. Quanto aos itens 10.09, 10.10, 11.09 e ll.l0, constata-se, por exemplo, para o item 10.10, que

a desclassificação da empresa Contrel foi motivada por ter ofertado valor unitário R$ 0,93 acima do

valor unitário máximo fornecido pela planilha de referência (R$ 5,50 - RS 4,57), cujo valor
proposto paÍa este item representa apenas 0,00670Á do valor total proposto. A diferença entre o
valor total ofertado e o valor total orçado para o item 10.10 é de apenas R§ 76,45. A diferença entre
o valor total ofertado e o valor total orçado para todos os itens que resultaram na desclassificação
da empresa Contrel, 10.09, 10.10, 11.09 e 11.10, e de Rl$ 1.652,11. O valortotal ofertado paÍa os
itens 10.09, 10.10, 11.09e 11.I0,R§ l6.130,13,representa0,239lo/odovalortotalproposto.

60. O valor global da proposta da [empresa Contrel], R$ 6.746.83 2,11, foiinferior ao estimado pelo
Senac/PE (R$ 9.233.623,69). A lista de preços uniüírios e su:rs composições que compõem àsse
vafgr,. contudo, apÍesentam apenas quaüo itens com preços acima da referênciu, i0.09, t li. tO, t t.og
e I 1.10, que levou à desclassifrcação da empresa Contrel. Em vez de diligenciar e oportun izar a

l0

Item Descrição

Valor
Unitário
Orçado

(RS)

Valor
Total

Orçado
(R$)

Peça/
Página

Valor
Unitário
Ofertado

(RS)

Valor
Total

Oferta
do

(R$)

Peça/
Página

Diferença
entre

ofeÉado e

orçado
(R$)

o/o do item
em relação

ao Valor
total

proposto

4.01

LOCAÇAO
CONVENCIO-

NAL DA
OBRA

REAPROVEI-
TAMENTO

DE IO VEZES

3.44 6.054.40
peça 2, p.

122
2Ar 4.241,6C

peça 38, p.

985
- 1.812.80 0,06290/o

Item Descrição

Valor
Unitário
Orçado

(R$)

Valor
Total

Orçado
(R$)

Peça/
Página

Valor
Unitário
Ofertado

(R$)

Valor
Total

Ofertado
(R$)

Peça/
Página

Diferença
entre

ofertado
e orçado

(R$)

o/o do item
em relação

ao Valor
total

proposto

10.09

ARMAÇÃO
PARA

FUNDAÇÕES -
CASO- 16,0 mm

5,08 10.285í8
peça2,
p.123 5,50 I 1.135,85

peça 38,
p.986

850,37 0,1651%

I 0.10

aP.1rr1qÇÃO
PARA

FUNDAÇÕES.
CA50 - 20,0 mm

4,57 375,65
peça2,
p.123 5,50 452,1

peça 38,
p. 986

76As 0,00670/o

I1.09
ARMAÇÃODE
PILARNIGA -

CASO' 16.0 mm
4,89 t.63t2t peça2,

p.123 5,50 1.834,69
peça 38.
p. 986

203,48 0,02720/o

I 1.10

ARMAÇÃODE
PILAR/VIGA -

CA50 - 20.0 mm
4,44 2.185,68

peça2,
p.123 5,50 2.707,49

peça 38,
p. 986

521,81 0,0401%

16.130,13 o,239lo/o 1.652,11
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coÍreção da planilh4 sem que se alterasse o valor proposto global, o Senac/PE optou pela

desclassificação da licitante, medida que, ao nosso ver e da jurisprudência do TCU, foi de

excessivo rigor. considerando ser a sua proposta a mais vantajosa e estar evidente se tratar de erro

sanável na confecção de suas planilhas.

61. Portanto, estamos tratando de uma possível restrição à competitividade, devido a um rigor
excessivo, que pode ter proporcionado a desclassificação de catarzn proponentes neste certame
(aproximadamente 807o), incluída nestas Íts empresas Construtora Carajás e Contrel Construções e

Realizações Empresariais, que se não tivesse ocorrido, poderia resultar em uma economia de PJ§

524.373,45 para o Senac/PE pela apresentaSo de propostas mais vantajosas, com valores inferiores
às quatro únicas classificadas, bem como podeia evitar uma situação ainda mais agÍavante,
prejuízo de RS 1.900.340,97, caso as üês primeiras colocadas não sejam habilitadas no certame,
devido a contratação da empresa Pontual, quarta colocad4 cujo valor proposto foi de FJ$

8.647.173,08.

62. Yale lembrar que a licitação pública não deve perder seu objetivo principal, que e obter a
proposta mais vantajosa à Adminisüação, mediante ampla competitividade, a qual SE obtém pela
obsenância aos princípios da supremacia do interesse público, da competitividade, da
economicidade, da razoabilidade e da busca pela proposta mais vantajosa para a administração,
sejam estas submetidas al.ei8.66611993, ao RDC ou a qualquer regulamento próprio.

63. Nesse sentido, diversos sâo os julgados que reforçam o entendimento desta Corte de que a
exisGncia de erros materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não

enseja a desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde que não

seja alterado o valor global proposto, tais como o Acórdão 2.54612015-TCU-Plenario, da relatoria
do Minisro André Luís de Carvalho:

l5.Ocorre que a pronta desclassificação de alguns licitantes em virtude da apresentação de
planilhas de custos e de formação de preços, com alguns itens faltantes ou com valores
inadequados, sem que lhes fossem oportunizada previamente a chance de retificar as falhas
apontadas, já foi objeto de apreciação por este Tribunal em vários julgados, sendo tratado
como irregularidade (v.g.: Acórdãos 1.17912008, 2.37112009 e 18712014, do Plenário, e
Acórdão 4.621 12009, da 2^ Câmaru).

16. Nesses julgados restou claro que a existência de erros materiais ou de omissões nas
planilhas de custos e preços referentes à contratação de serviços não enseja, desde logo. a
desclassificação das respectivas propostas, podendo a administração contratante realizw
diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde que, obviamente, não
altere o vaÍor global proposto, cabendo, ainda, à licitante suportar o ônus decorrente do seu
eÍro, no caso de a administração considerar exequível a proposta apresentada.

()
Acórdão:

9.1. conhecer da presente representação, com fi:ndamento nos arts.237, MI, do Regimento
Interno do TCU e no art. I13. § lo, da Lei 8.666, de 1993, paÍa, no mérito. considerá-la
procedente:

9.2. determinar à Fundação Biblioteca Nacional (FBN) , com fundamento no art. 45 da Lei
n" 8.443, de 16 de julho de 1992, clc o art.251, captt, do Regimento lntemo do TCU
(RITCU) , que adote, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, as providências
necesúrias ao exato cumprimento da lei com vistas a resultar na anulação do Pregão
Eletônico no 17l20l4 e do conúato dele decorrente, ao final do prazo assinalado no item 9.3
deste Acórdão, tendo em vista os procedimentos irregulares constiatados na condução do
certame, com ofensa aos princípios da supremacia do interesse público, da competitividade,
da economicidade, da razoabilidade e da busca pela propoita mais vantajosa para a
administração;

64. Em outro julgado, no Acórdão 2.469/2017-TCU-Pleúrio, da relatoria do Ministro José Múcio
Monteiro' observa-se caso semelhante aos dos motivos da desclassificação indevida da empresa
Contrel devido a pÍeços unilários de alguns itens acima dos estimad6 priu entidade, cuja soíuçâo

ll



ú TRIBUNAL DE GONTAS DA UNTAO TC 023.144r2U7-8

deveria ter sido a realizaqão de diligência à Contrel para que a mesma revisasse seus valores
unitarios sem que houvesse alteração do valor proposto global, diante da necessidade da busca da
proposta mais vantajosa paÍa a Administração:

()
7. Após análise tecnica e aprovação de sua proposta, a Comissão de Licitação verificou que

os preços unitáLrios do item 'peças e materiais' estavam acima dos estimados pela entidade,
em desacordo com o item 10.5 do edital.

()
8. Ocorre que apesar de a licitante, com efeito, t€r aumentado os valores constantes da LPU
apos diligência efetuada pelo Banco do Brasil, ficou clara, por outro lado, a indicação de que

o valor global não seria alterado, como se infere da resposta à diligência do órgão licitante
():

Ante o exposto, considerando que foram realizados os ajustes e correções
recomendados por essa Comissão, dentro do prazo estipulado no Edital, sem majorar o
valor global ofertado, bem como apresentadas as justificativas pertinentes, solicitamos
prosseguimento do feito e ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos e

alterações que se façam necesúrias.

9. O Banco do Brasil, em obediência formal ao princípio da vinculação ao instrumento
convocaório, desclassificou a empresa. Ocorre que, diante da informação de que o preço
global permaneceria inalterado, seria de bom alvitre a realízação de nova diligência à RCS,
diante da necessidade da busca da proposta mais vantajosa para a Administração. Nesse
sentido, a jurisprudência do Tribunal (Acórdãos 2.54612015, 3.41812014, 2.87312014, tados
do Plenário). O ato praticado pelo BB é, em primeira aproximação, de rigor excessivo, e que
pode estar conduzindo à contratação de empresa que ofereceu proposta com preços mais
elevados.

10. Por essas razões, e com base na instrução da unidade técnica, entendo que deva ser
expedida medida cautelar destinada à suspensão do Pregão Eletrônico 201614270, conduzido
pelo Centro de Serviços-Licitações do Banco do Brasil S.A., em São Paulo (Cesup/SP).

65. No Acórdão l87lz0l4-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro André Luís de Carvalho,
observa-se que é possível o aproveitamento de propostas com eÍros materiais sanáveis, desde que
não prejudiquem o teor das ofertas, ümavez que isso não se mostra danoso ao interesse público ou
aos princípios da isonomia e da razoabilidade:

14. Compulsando os autos, julgo, em consonância com o exame da unidade tecnicE que a
correção dos erros questionados, por não prejudicar o teor da proposta ofertada, não se
mostra danosa ao interesse público, tampouco prejudicial aos princípios da isonomia e da
razoabilidade.

15. A dita retificação refere-se à annlizaçãa do valor do ticket-alimentação. definido na
'Convenção Coletiva de Trabalho Terceirizado', e à diminuição do percenü.ral do SAT, com
o ajuste da formula de cálculo. A essência da proposta seria mantida Ílo se verificar que a
correção do percentual do seguro acidente diminuiria o valor global proposto e, em relação à
diferença a maior decorrente da atnlização do auxílio alimentação, essa seria compensada
com a diminuição da margem de lucro da empresa, conforme declaração do licitante.
16. Sobre esse tem4 são vários os julgados desta Corte (Acórdãos 2.IO412OO4,L.79112006,
L17912008 e 2.37112009, todos Plenário, e Acórdão 4.62112009, da 2u Câmara) que, em
casos similares, deliberou pelo aproveitamento de propostas com erros materiais saníveis,
conforme excertos reproduzidos nos parágrafos 40 a 43 da instrução transcrita no relatorio
antecedente a este voto.

17. De modo semelhante aos casos apreciados nessas decisões, entendo que o ato de
desclassificação em questâo foi de extremo rigor e pode culminar na perda da vamtajosidade
esperada do certame. Entendo que o rigorismo adotado na apreciação da proposta reprovada
deveria ter sido mitigado com os princípios da proporcionalidade, da razãabilidaàe e da
supremacia do interesse público.
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18. Não há que se falar que o aproveitamento da proposta rejeiada culminara na perda da
isonomia do certame, uma vez que não se trata de oportunizar a apÍe*ntação de nova
proposta para uma empres:l. Conforme já explicado, as correções pretendidas abarcam erros
materiais que não impactam no valor global da proposta.

19. Ademais, não observo, nas manifestações das entidades, argumentos contundentes que
justifiquem a recusa de proposta inferior em quase 40%o do valor vencedor ou que

demonstem a desvantagem de se proceder tais correções. Vale repetir que, nesse caso, a
proposta desclassificada com o menor preço, após a ponderação dos fatores da técnica e do
preço, manteve-se com avaliação final melhor que a proposta da única licitante que restou
classificada.

20. Nesse contexto, observo que a rejeição da proposta da [empresa l] mostra-se mais
desfavorável ao interesse público, do que a sua manutenção, apesar dos erros reportados.
Assim, à luz do art. 3o da l,ei de Licitações e dos princípios do interesse público, da
economicidade, da razoabilidade e da busca pela proposta mais vantajosa na licitação, acolho
o encamiúamento sugerido pela unidade instrutiva para se deGrminar ao Ministerio da
Educação a adoção de providências no sentido de proceder, no âmbito da Concorrência
ll20l3, a anulação do ato de desclassificação da [empresa 1], e dos demais atos dele
deconentes; retomando, no caso de se optar pela continuidade da licitação, à fase de
avaliação das propostas.

()
Acórdão:

9.1. conhecer da presente Representação, (...);

9.2. determinar, (...), ao Ministério da Educação - MEC - que, no prazo de 15 (quinze) dias,
no âmbito da Concorrência ll20l3, adote as providências necessárias ao exato cumprimento
do disposto no art. 3o, caput, da Lei n' 8.666/1993, procedendo: a anulação do ato de

desclassificaçãa da [empresa 1], e dos demais atos dele decorrentes. retomando, no caso de

optar pela continuidade da licitação, à âse de avaliação das propostas;

66. Nessa linha, o Acórdão 91812014-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Aroldo Cedtaz,
reitera que a inabilitação de licitante em virtude da ausência de informações que possam ser
supridas por meio de diligência, desde que não resulte inserção de documento novo ou afronta à
isonomia entre os participantes e inobservância à jurisprudência do TCU.

67. Aliúando-se ao acordão anterior, o Acórdão l.l97?0l4-TCU-Pleúrio, cujo voto revisor foi
do Ministro Benjamin Zymler,tratou de questão semelhante:

2. Na situação em exame, entendo que foi de extremo rigor a desclassificação da proposta do
Consórcio Fronteiras, que trazia um desconto de 4%o frente ao valor orçado e era R$
6.494.339,50 (seis milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e trinta e nove
reais e cinquenta centavos) mais baixa que a proposta posteriormente declarada vencedora
(desconto de apenas 0,2lYo).

13. No caso, julgo que a falta de composições de custos unitários, no contexto da licitaçao
em exame, constitui vicio sanável, uma vez que a ausência das informaçôes contidas em tais
documentos não impede o exame da adequabilidade da proposta, ou seja, a aferição de sua
exequibilidade e vantajosidade.

15. Sendo assim, julgo que o Dnocs deveria ter dado cumprimento aos itens 7 .5.1 e 7.5.5 do
edital e, nesse contexto, ter realizado diligência saneadora junto ao Consórcio Fronteiras, de
forma a permitir a correção do vício apresentado (...).

68. Da mesma form4 o Acórdão 2.64212014-TCU-Pleúrio, da relatoria do Minisfio Benjamin
Zymler, também corrobora esse entendimento:

Quanto à au$ncia de parte das composições de preços unitários, considera-se que se trata de
vício que não prejudica a substância da proposta, tendo em vista que o preçô global e os
preços unitários estavam todos estabelecidos, conforme descrito anteriormente. Assim, nada
impedia que a comissão de licitação realizasse diligência saneadora iunto à Cisal
constmções Ltda. de forma a permitir a correção do vício apresentado
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71. Ainda mais quando a Comissão de Licitação se utilizou deste expediente, diligências, para o
saneamento do certame, conforme Ata de Julgamento das Propostas (peça 2, p. 105-l l9):

A comissão deu início aos trabalhos com a leitura da Ata da Sessão Pública de Abertura da

Concorrência, analisando as manifestações registradas na ata pelos representantes das

empresas, em sequência, (...), efetuadas as devidas diligências para esclarecimentos,
realizadas pela Comissão de Licitação em conjunto com o setor técnico desüa instituição,
constatou-se o que segue: (...)

72. Pofiarfio. estamos tratando de uma possível restrição à competitiüdade, devido a um rigor
excessivo, que pode ter proporcionado a desclassificação de cataÍzÊ proponentes neste certame
(aproximadamente 80%), incluída nestas as empresÍs Construtora Carajas Ltda. e Contrel
Construções e Realizações Empresariais, que, se não tivesse ocorrido, poderia resultar em uma
economia de R$ 524.373,45 ao Senac/PE pela apresentação de propostas mais vantajosas, com
valores inferiores às quatro únicas classificadas, b€m como poderia evitar uma situação ainda mais
agravante, prejuízo de RS 1.900.340,97, cÍlso as tês primeiras colocadas não sejam habilitadas no

certame, devido a contratação da empresa Pontual, quarta colocada, cujo valor proposto foi de R$
8.647.173,A8.

73. Diante do exposto, houve desclassificação indevida de empresas, devido à existência de erros

materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes, sem que a Administração
contratante realizasse diligências junto as licitantes paÍa a devida correção das falhas, desde que

não fosse alterado o valorglobal proposto, o que afrontao disposto nos itens 5.10. 5.18 e 5.20 do
Edital da Concorrência 001/CPLl20l7 (peça 2, p. 17-18) e a jurisprudência do TCU, a exemplo dos
Acórdãos 2.54612015-TCU-Plenário e 187/2014-TCU-Plenário, ambos da relaÍoria do Ministro
André Luís de Carvalho; Acórdão 91812014-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Aroldo
Cedraz; Acórdão 1.19712014-TCU-Plenario, cujo voto revisor foi do Ministro Benjamin Zymler, e,

Acórdão 2.64212014-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Benjamin Zymler (...)."

2. Com base nessa análise, o auditor federal de controle externo encarregado de instruir o
presente feito no âmbito da Secex-PE propôs, em síntese, com a concordância dos dirigentes daquela
secretaria regional (peças 46 e 47), que o Tribunal conheça desta Representação, considere-a
procedente quanto ao mérito e determine ao Senac-PE que, no âmbito da Concorrência 001/CPLl20l7,
adote as providências necessárias à exata observância ao art. 3o, caput, da Lei 8.666, de 211611993, e à
jurisprudência do TCU, procedendo à anulação do ato de desclassificação das empresas licitantes e dos
demais atos dele decorrentes, retornando, no caso de optar pela continuidade da licitação, à fase de
avaliação das propostas.

E o Relatório.

TA'
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voTo

Trata-se de Representação formulada pela Construtora Carajás Ltda.,
CNPJ4l.244.80710001-57(peça2),com baseno§ l"doart. 113daLei8.666, de211611993,tendo
como foco a Concorrência 001/CPLl20l7 (peça 2, p.23 a 44), realizada pelo Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial - Administração Regional de Pernambuco (Senac-PE), tendo por objeto a

execução de reforma com acréscimo de área da unidade Senac Jaboatão dos Guararapes.

2. Registro, preliminarmente, que o preenchimento dos requisitos de admissibilidade para fins
de conhecimento desta Representação foi reconhecido por este relator em despacho datado de

221812017 (peça 8), não havendo fato superveniente que justifique que seja alterada essa decisão.

3. No que tange à materia de fundo, a representante alega, em linhas gerais, que foi
desclassificada do certame em razão de divergência entre as composições e os preços unitários de

quatro itens de serviços constantes de sua planilha orçamentária, o que caracteizaria critério
meramente formal, em desacordo, portanto, com a jurisprudência do TCU e com os princípios da

legalidade, da economicidade e da ampla competitividade.

4. Foi, então, promovida a oitiva prévia do Senac-PE (peça l0), cujas manifestações (peças

12 e 17) motivaram a Secretaria de Controle Externo deste Tribunal no Estado de Pernambuco
(SecexlPE), encÍuregada de instruir o presente feito, a propor, às peças l8 a 20, a adoção de medida
cautelar com vistas à suspensão imediata dos procedimentos relativos à Concorrência 001/CPLl20l7,
inclusive no que tange a eventual assinatura de contrato ou execução contratual, até que este Tribunal
decida quanto ao mérito da presente Representação.

5. Essa proposta foi por mim acolhida em lll10/2017 (peça 23), oportunidade em que

destaquei a necessidade de se examinar tambem o ato de desclassificação da empresa Contrel
Construções e Realizações Empresariais Eireli EPP (CNPJ 06.061.501/0001-38), que, segundo
informações obtidas por minha assessoria mediante foca de e-mails com a entidade contatante (peça
2l), tena ofertado a proposta de menor preço no certame (R$ 6.746.332,11).

6. Os novos esclarecimentos trazidos ao processo pelo Senac-PE (peças 33 a 4l) foram
analisados pela Secretaria deste Tribunal às peças 45 a 47, resultando na formulação de proposta para
que se conheça desta Representação, considere-a procedente quanto ao mérito e determine àquela
unidade regional do Senac que, no âmbito da Concorrência 001/CPLl20l7, adote as providências
necessárias à exata observância ao art. 3o, caput, da Lei 8.66611993, e à jurisprudência do TCU,
procedendo à anulação do ato de desclassificação das empresas licitantes e dos demais atos dele
decorrentes, retornando, no caso de optar pela continuidade da licitação, à fase de avaliação das
propostas.

7. Feito esse breve resumo, passo ao exame de mérito da matéria em discussão, deixando
consignado, desde já, minha concordânci4 em essência, com o desfecho processual sugerido pela
unidade instrutiva, cujas conclusões, por percucientes que são, incorporo às minhas razõeúe decidir,
sem prejuízo aos comentários que se seguem.

8. Reconheço, primeiramente, a exemplo da Secex-PE, que assiste razão à unidade
jurisdicionada quando alega que, "por não estarãm incluídos na lista'de Entidades enumeradas no
parágrafo único de art' 1o da Lei n' 8.666193, os Serviços Sociais Autônomos não estão sujeitos à
observância dos estritos procedimentos da referida Lei, e sim aos seus regulamentos devidamente
publicados, em decorrência de decisão do Tribunal de contas da união,, 1peçú:, p. t;.
9' Cabe ressalvar, apena§, que esses mesmos Serviços Sociais, a despeito da possibilidade deadoção de regulamentos próprios de contratação devidamente publicador, .rtão obrigados a observarfielmente os princípios gerais de licitação, assim como aqúeles prevístos no art. 37, caput, da

ilÊ,
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Constituição Federal de 1988. Nesse sentido são os Acordãos 2.19812015, 1.97412014, 1.85212014 e

95612013, só para citar alguns proferidos pelo Plenario desta Corte de Contas.

10. E é essa obrigatoria submissão a princípios gerais de licitação, em especial àqueles
relacionados à razoabilidade, à ampla competitividade dos certames e à busca de economicidade nas

relações contratuais, que torna inadequados os atos de desclassificação da Construtora Carajás Ltda. e

da Contrel Construções e Realizações Empresariais Eireli EPP no âmbito da Concorrência
001lcPLl20r7.

ll. Em ambos os casos, segundo conclusões da Secex-PE, às quais adiro em essênci4 houve
afronta àqueles três princípios e, consequentemente, à jurisprudência deste Tribunal, exemplificada na

instrução daquela secretaria regional pelos Acórdãos 2.46912017,2.54612015,3.41812014,2.87312014,
2.64212014, 1.19712014,91812014, 18712014,2.37112009, 1.17912008, 1.79112006 e 2.10412004, todos
de Plenário.

12. Dois desses precedentes merecem ter seus fundamentos reproduzidos abaixo, eis que se

amoldam de forma ímpar ao tema em debate neste TC 023.14012017-8. Refiro-me ao Acordão
2.46912017-TCU-Plenário, da relatoria do eminente Ministro Jose Múcio Monteiro, e ao Acórdão
1.41412017-TCU-Plenário, da relatoria do nobre Ministro André Luís de Carvalho, este último tendo
como escopo o exame de licitação promovida por entidade do Sistema "S". Eis o que Suas Excelências
deixaram consignado, à época, em seus respectivos votos:

Acórdão 2.469 1201,7 -TCU-Plenário

"7. Após análise tecnica e aprovação de sua proposta, a Comissão de Licitação verificou que os

preços unitários do item 'peças e materiais' estavam acima dos estimados pela entidade, em

desacordo com o item 10.5 do edital.

()
9. O Banco do Brasil, em obediência formal ao princípio da vinculação ao instrumento
convocatorio, desclassificou a empresa. Ocorre que, diante da informação de que o preço global
permaneceria inalterado, seria de bom alütre a realização de nova diligência à RCS, diante
da necessidade da busca da proposta mais vantajosa para a Administração. Nesse sentido, a
jurisprudência do Tribunal (Acórdãos 2.54612015,3.41812014,2.87312014, todos do Plenário). O
ato praticado pelo BB é, em primeira aproximaçâo, de rigor excessivo, e que pode estar
conduzindo à contratação de empresa que ofereceu proposta com preços mais elevados."
(negritos não constam no original)

Acordão I .4 I 4 120 17 -TCU-Plenario

"10. Ocorre que a pronta desclassificação de licitantes em virtude da apresentação de planilhas de

custos e de formação de preços, com alguns itens faltantes ou com valores inadequados, sem
que seja dada a prévia oporturidade de retificar as falhas apontadas, já foi objeto de apreciação por
este Tribunal em vários julgados, sendo tratado como irregularidade." (negrito não consta no
original)

13. Corroborando a aderência desses dois precedentes à hipotese tratada neste TC
023.14012017-8, lanço mão da Ata da sessão pública para julgamento das propostas ofertadas na
Concorrência 001/CPLl20l7 (peça 2, p. 105 a 119), parcialmente colacionada abaixo com alguns
destaques em negrito, onde constam os motivos invocados pela Comissão de Licitaçáo pira a
desclassificação das propostas de preços da Contrel Construções e da Construtor a Carqâs.

"Documentos apresentados pela empresa CONTREL CONSTRUÇOES E REALIZAÇOES
EMPRESARIAIS EIRELI EPP:
()
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Atendeu às exigências dos itens e subitens 5.1.1, 5.1.2,5.1.2.1,5.1.2.4,5.3, 5.5, 5.6,5.9,5.11 e

5.14

Quanto ao item 5.1.2.3, os itens 10.(», 10.10, 11.09 e 11.10 ultrapâssaram os valores unitários
máximos fornecido pela planilha de referência, onde:
. 10.(D: Senac R$ 5,08 / Contrel R$ 5,50

. 10.10: Senac RS 4,57 / Contrel R$ 5§0

. 11.09: Senac RS 4,89 / Contrel R$ 5,50

. 11.10: Senac R$4,44 / Contrel RS 5,50

Quanto ao subitem 5.1.2.5, a licitante apresentou todas as composições de preços que constam
na planilha orçamentária, sendo que o item 4.01 na planilha apresenta valor unitário de R$
2,41e na composição de R$4+? [na composição de preço unitário consta, na verdade, o valor
de R$ 2.3ó (peça 38, p. 904), o que se reconhece, inclusive, nos esclarecimentos prestados pelo
Senac-PE (peça 33, p. 4, ín fíne) após sua segunda oitiva nestes autosl.

Em relação ao item 5.4, no cronograma fisico-financeiro apresentado em mcio fisico não constam

as etapas de serviços, mas no arquivo apresentado no CD constam todos os serviços.

(. )

Documentos apresentados pela empresa CONSTRUTORA CARAJÁS:
()
Atendeu às exigências dos itens e subitens 5.1.1, 5.1.2,5.1.2.3,5.1.2.4,5.3, 5.5, 5.6, 5.9 e 5.1 l.

Quanto ao subitem 5.1.2.5, a licitante não apresentou as composições dos itens 10.13,33.01, e

39.01, mas estes itens sâo equivalentes aos itens 11.29,32.01 e 38.01 respectivamente, sendo que

estes três itens anteriores têm suÍls composições demonstradas.

Os itens 1".03, 3.01., 3.02 e 43.02 estão com preços divergindo quando comparados o
orçamento e a composição:
. 1.03: [Propostal R$ 20§4 / [Composição de preços ou Orçam. analítico] R$ 2596
.3.01: [Propostal R$ 26.643,17 / [Composição de preços ou Orçam. analítico] R$ 33.668,44

.3.02: [Propostal R$ 4.573,80 / [Composição de preços ou Orçam. analíticol R$ 5.779,82

. 43.02: [Propostal R$ 30,00 / [Composição de preços ou Orçam. analítico] R$ 3429

Em relação ao item 5.4, no cronograma fisico-financeiro apresentado em meio fisico, [a licitante]
não apresentou o valor total da proposta, mas no arquivo apresentado em CD consta." (peça 2, p.

105 e 106)

14. Denota-se dessa fanscrição que a Construtora Carajás teve sua proposta rejeitada
simplesmente em razáo de divergências de valores enÍe a proposta de preços por ela formulada e sua

composição detalhada de custos, ao passo que a Contrel Construções foi desclassificada do certame em
função de semelhante divergência de valores - o que ocorreu relativamente a apenas um item de sua
proposta -, alem do fato de ter cotado quatro itens com preços acima do valor referencial unitário
adotado pelo Senac-PE.

15. Oportuno destacar as seguintes circunstâncias atenuantes das falhas apontadas pela
Comissão de Licitação do Senac-PE em relação a alguns dos valores oferecidos pela Contrel
Construções e pela Construtora Carajás na Concorrência 00l/CPLlZ}l7.

a) os quatro itens em relação aos quais a Contrel Construções extrapolou, em seus preços
unitários, os valores de referência adotados na licitação (itens 10.09, 10.10, 11.09 e ll.l0), quando
somados (R$ 16.130,13; peça 38, p.986), não chegam a0,250Á do preço global ofertado pôr esta
licitante (R$ 6.746.832,11; peça 38, p. 997), lembrando que esses nS 0.7+O.S32,ll coniemplam
desconto de aproximadamente 27Yo em relação ao orçamento de referência do certame 1p$
9.233 .623,69; peça 2, p. 27\;
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b) ainda em relação aos quatro itens nos quais a Contrel Construções deixou de atentar, em

seus preços unitários, os valores máximos de referência adotados na licitação (itens 10.09, 10.10, 11.09

e 1 l.l0), se forem considerados apenas os montantes que extrapolaram o orçamento do Senac-PE (R$
1.652,11, no total), o seu percentual em relação ao preço global ofertado na proposta (R$
6.746.832,11) se torna ainda mais insignificante (menos do que 0,025Yo);

c) o item 4.01, cotado por aquela mesma empresa ao preço unitário de R$ 2,41 (peça 38, p.

985), porém quantificado em R$ 2,36 na planilha de composição de custos por ela apresentada (peça

38, p. 904), representa menos que 0,0630Á dovalor global ofertado pela licitante (R$ 6.746.832,11);

d) o preço global ofertado pela Construtora Carajits (R$ 7.014.745,83; peça 38, p. 898) foi
por ela calculado lavando-se em consideraçáo sempre o menor dos valores referentes aos itens 1.03,

3.01,3.02 e 43.02, que apresentaram diferenças de preços entre o orçamento proposto pela empresa e

sua composição detalhada de custos.

16. Há que se atentar, ainda, ao fato de a proposta de preços propriamente dita não se

confundir com a composição de preços unitários, também denominada no edital como "orçamento
analítico" (peça 2, p. 27 , subitem 5.1 .2.5) e cuj a apresentação e obrigatori a para as licitantes. Trata-se
de documentos distintos, cuja entrega se deu separadamente, conforme evidenciam os dispositivos do
edital da Concorrência 001/CPLl20l7, que seguem colacionados adiante:

"5. PROPOSTA DE PREÇOS

5 . I A proposta deverá ser apresentada atendendo às seguintes exigências:

5.1.1 As propostas deverão ser elúoradas em língua portuguesa e impressas sem rasuras,
devidamente assinadas pelo representante legal da empresa;

5.1.2 A proposta deverá ser detalhada em planilha, contendo identificação do item/subitem,
descrição de cada serviço e produto (marcas/modelos, se houver), unidade de medida,
quantidade e os preços unitários de cada serviço expressos em reais, com 02 (duas) casas
decimais, o preço global e o percentual do BDI, conforme demonstrado na PLANILHA
ORÇAMENTARIA (Anexo II);
5.1.2.1 Este orçamento detalhado em planilha deve ser assinado por profissional devidamente
habilitado, conforme disposto na Resolução do CONFEA no 218, de 29 de juúo de 1973,
informando o número do seu registo junto ao CREA, compreendendo todas as despems
contratuais de materiais, equipamentos e mão de obra, com respectivos encargos sociais e
administrativos.

5.1.2.2 As marcas indicadas na planilha orçamentária são marcas de referência, podendo a licitante
ofertar produto de marca similar, de qualidade equivalente ou superior.
5 1.2.3 As licitantes deverão apresentar 01 (uma) cópia impressa e outra em CD ou pen dríve
de suas planilhas de preços, e deverão oferüar preços unitarios por item limitados aos preços
unitários constantes na planilha fomecida por esta Instituição, respeiando-se o valor gtoUat
máximo admitido para esta licitação, que coresponde a RS 9.233.623,69 (...);
5.1.2.4 Nos preços apresentados deverão estar computadas todas as despesas que incidem sobre o
objeto, tais como: encargos diretos e indiretos, tributos, taxas, BD[, mâo àe obra, hansporte etc.;
5.1.2.4.1 A omissão de qualquer despesa necessária àrealização dos serviços será interpretada
como não existente ou já incluída no pÍeço, não podendo a licitante pleitear acrescimos após a
aberturadas propostas.

5.1 2.5 A licitante deverá apreslltar a composição de cada preço unitário (orçamento analítico),
ou seja, de todos os itens e subitens da nlanilha orcamentária (todos os insumos, mão de obra e
encargos sociais), formadores dos preços de sua proposta, aevenOo ser apresentada em 0l (uma)
cópia impressa e outra em CD ou pen drtve;,, (peça2,p.27)
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17. Essa distinção entre proposta de preços e orçamento analítico se faz pertinente por também
corroborar a tese de que foi inadequada a desclassificação da Construtora Carajás e da Contrel
Construções na Concorrência 001 I CPLl20l7 .

18. Isso porque os subitens 5.10, 5.18 e 5.20 do edital, colacionados logo abaixo e cujo alcance

vem sendo objeto de divergência de entendimento entre Secex-PE (peça 45, p. 16, item 73) e Senac-PE
(peça 33, p.2, in fine), aplicam-se exclusivamente ao primeiro daqueles documentos (proposta de

preços), cabendo destacar que, ressalvadas as insignificantes extrapolações de preços referenciais em

quatro itens ofertados por aquela segunda licitante - quantificadas conjuntamente em 0p250Á do preço
global por ela ofertado -, as propostas das duas referidas empresas não padecem de qualquer vício
formal ou material, estando seus valores unitários, totais por subitem, totais por item e global
totalmente corretos e compatíveis entre si.

"5.10 Configurado o erro detectado como vício material cuja solução não possa ser promovida pela

Comissão de Licitação sem alteraçilo de preços, a plgpgslg será desclassificada.

()
5.18 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da p4pg1!4 apresentada, seja com
relação a prazo e especificações dos serviço ou qualquer condição que importe modificação dos

seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros
formais.

()
5.20 Configurado na proposta erro detectado como vício material, cuja solução não possa ser
promovida pela Comissão Permanente de Licitação sem alteração substancial da pryg[4, esta
será considerada desclassificada." (destaques não constam no original)

19. Em outras palavras, tomando-se como referência e mantidos os valores globais oferecidos
pela Construtora Carajás (R$ 7.014.745,83) e pela Contrel Construções (R$ 6.746.832,11), as
constatadas divergências de valores entre suas propostas de preços e respectivas composições
detalhadas de custos se resolvem exclusivamente pela retificação dessas composições, sem
necessidade de modificações ou ajustes em quaisquer dos valores lançados nas propostas de preços a
título de valores unitários, totais por subitem, totais por item. Toma-se desnecessário, portanto,
adentrar em qualquer discussão sobre o alcance dos subitens 5.10,5.18 e 5.20 do edital da
Concorrência 00 I/CPL 12017 .

20. Exclui-se desse raciocínio, conforme ressalvado no item 18 deste voto, a hipótese de
extrapolação de preços referenciais em quatro itens ofertados pela Contrel Construções. Quanto a essa
falha, entretanto, tendo em vista sua insignificante materialidade - R$ 1.652,11, no total, o que
representa 0,025o/o do preço global por ela ofertado -, hâ que se concluir, sob pena de afronta aos
princípios da razoabilidade, da ampla competitividade dos certames e da busca de economicidade nas
contratações, pela possibilidade de solução do problema, o que poderá ser feito, por exemplo, mediante
aceitação dos preços unitários ofertados pela aludidu .rp..ru, uindu que sejam-superiorós aos valores
de referência da licitação, ou por meio de ajuste em sua proposta de i..çor, ainda que isso resulte na
diminuição do valor global por ela proposto.

2l' Em face de todo esse exame e nada mais havendo a acrescenta.r, evidencia-se que,
independentemente.do que dispõe a Lei 8.66611gg3, o excessivo rigor da con,i*aã a. ii.irria" a"senac-PE ao decidir pela desclassificação das duas melhores propostas de preços apresentadas naConcorrência 001/CPLl2ol7, sem antes lançar mão da possibilidade de saneamento das falhasdetectadas, enseja a nulidade dessa decisão, por afronta aôs princípios da razoabrlid,ade, da amplacompetitividade dos certames e da busca de ecónomicidade nas contratações.

T&
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22. Tal conclusão, convém frisar, não se fundamenta na Lei 8.66611993, mas em princípios
gerais de licitação, em especial naqueles três citados logo acim4 dos quais, segundo jurisprudência
pacífica do TCU, as entidades do Sistema "S" não podem se esquivar.

23. Necessário, por conseguinte, que o Senac-PE proceda à anulação dos atos de

desclassificaçáo da Construtora Carajás Ltda. e da Contrel Construções e Realizações Empresariais
Eireli EPP, assim como dos demais atos subsequentes, retornando, no caso de optar pela continuidade
da licitação, à fase de avaliação das propostas, na qual deverá buscar, segundo interpretação dos
subitens 5.10, 5.18 e 5.20 do edital da Concorrência 001/CPLl20l7, o saneamento das falhas
indevidamente apontadas como motivo sufrciente para a referida desclassificação.

24. Ressalte-se que a análise empreendida nesta Representação com vistas à detecção de

eventual irregularidade na fase de desclassificação de propostas no âmbito da licitação em foco teve
seu escopo limitado às duas licitantes mencionadas acim4 por coresponderem às duas melhores
ofertas de preço. Pertinente, portanto, que a anulação ora apontada como necessári4 se estenda a todas
as licitantes desclassificadas, devendo a Comissão de Licitação do Senac-PE, se optar pela
continuidade do certame, proceder ao reexame de todas as propostas de preço que lhe foram
apresentadas à época, o que deverá ser feito, obviamente, sob a luz do entendimento ora defendido.

25. Por fim, em acréscimo à proposta de encaminhamento formulada pela Secex-PE, reputo
pertinente remeter cópia desta decisão ao Presidente do Conselho Nacional do Senac, para que avalie a

conveniência e oportunidade de se inserir no Regulamento de Licitações e Contatos dessa entidade -
atualmente a Resolução-Senac 958, de l8l9l20l2 -, ou, ao menos, em suas minutas de edital,
dispositivos que contemplem o entendimento balizador da presente deliberação.

26. Assim, enceÍTo meu pronunciamento, mas não seu antes deixar consignado que, em relação
às demais questões ventiladas nestes autos, adoto como razões de decidir as conclusões da Secex-PE, a
quem parabenizo pela qualidade de sua instrução.

Ante o exposto, acolho, com pequenos ajustes, a proposta de encaminhamento da unidade
instrutiva e voto por que o Tribunal adote a deliberação que ora submeto à apreciação deste Colegiado.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 6 de dezembro de
2017

AROLDO CEDRAZ
Relator

TGT'
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nconoÃoNo 274212017 - TCU -Plenário

1. Processo TC 023 .14012017 -8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: Vtr - Representação (com pedido de Medida Cautelar).
3 . Representante. Consffutora Caraj ás Ltda. (CNP I 41' .244.807 10001 -57).
4. Unidade Jurisdicionada: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Administraçío Regional

de Pernambuco (Senac-PE).

5. Relator: Ministo Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Tecnica: Secretaria de Controle Externo deste Tribunal no Estado de Pernambuco
(Secex/PE).

8. Representantes legais constituídos nos autos: Sr.u Aline Cristina Sodré de Souza (RG 6.365.415-
SSP/PE), representando a Administração Regional do Senac em Pernambuco (procuraçáo àpeça22).

9. Acordão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Representação formulada pela

ConstrutoraCarajásLtda., CNPJ 41.244.807/0001-57, com base no § 1o do art. l13 da Lei 8.666, de

211611993, tendo como foco a Concorrência 001/CPLl20l7, realizada pelo Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercial - Administração Regional de Pernambuco (Senac-PE), tendo por objeto a

execução de reforma com acréscimo de área da unidade Senac Jaboatão dos Guararapes;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária,

ante as razões expostas pelo Relator, em.
9.1. conhecer da presente Representação, uma vez preenchidos os requisitos de

admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno deste Tribunal, clc o art. I 13,

§1o, da Lei 8.66611993 e no art. 103, § lo, in fine, da Resolução-Tcu 259, de 71512014, para, no
mérito, considerá-l a procedente ;

9.2. determinar, com base no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e no art. 45,
caput, da Lei 8.443, de 161711992, clc o art.25l do Regimento lnterno do TCU, ao Serviço Nacional
de Aprendizagem Comercial - Administração Regional de Pemambuco (Senac-PE) que, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação do presente Acórdão, adote, no âmbito da Concorrência
0AYCPL|20I7, as providências necessárias ao exato cumprimento à jurisprudência do TCU e aos
princípios gerais de licitação, em especial àqueles relacionados à razoabilidade, à ampla
competitividade dos certames e à busca de economicidade nas relações contratuais, procedendo à
anulação do ato de desclassificação das empresas licitantes e dos demais atos dele decorrentes,
retornando, no caso de optar pela continuidade da licitação, à fase de avaliação das propostas, dessa
feita sob a ótica do entendimento jurisprudencial adotado como razões de deciãir na presente
Representação, informando ao TCU as medidas adotadas;

9.3. revogar a Medida Cautelar objeto do Despacho de llll)l20l7, contido na peça 23,
considerando-se o julgamento de mérito da representação e as presentes determinações;

9.4. dar ciência desta deliberação à empresa representante e ao Serviço Nacional de
Aprendizagem comercial - Administração Regionar de pernambuco (senac-pE);

9.5. encaminhar copia do presente Acórdão ao Presidente do Conselho Nacional do Senac,
para que avalie a conveniência e a oportunidade de se inserir no Regulamento de Licitações e
Contratos dessa entidade ou, ao menos, em suas minutas de edital dispãsitivos que contemplem oentendimento balizador da presente deliberação;

9'6' arquivar o processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno doTCU.

TE

10. Ata n" 50/2017 -plenário.
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11. Data da Sessão: 611212017 - Ordinária.
12. Código elerônico paralocalização na pâginado TCU na Internet'. AC-2742-50117-P.
13. EspeciÍicação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), Jose Múcio Monteiro e Ana Arraes.
I 3. 2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e Andre Luís de Carvalho.

(Assinado Eletronicamente)

RAIMI.INDO CARREIRO
Presidente

(Assinado Eletronicamente)

AROLDO CEDRAZ
Relator

v

Fui presente:

(Assinado Eletronicamente)

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA
Procuradora-Geral
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GRUPO I _ CLASSE VII _ PLENARIO
TC 000.64312018-1.
Natureza: Representação.
Entidade: Fundação Universidade do Amazonas
Representante: SeceíAM.
Representação legal: não há.

SUMARIO: REPRESENTAÇÃO. RDC ELETRÔNICO
PO S SÍVEL DES CLAS SIFICAÇÃ O INDEVIDA DE LICITANTE.
CONCESSÃO NA CAUTELAR SUSPENSIVA. OITryAS.

RELATORIO

Trata-se de representaçáo, com pedido de cautelar suspensiva, formulada pela Secex/AM, a
partir de manifestação da Ouvidoria (Peça no 2), sobre possíveis irregularidades no RDC Eletrônico no

6120l7-Ufam destinado à contratação de empresa paÍa a construção do Bloco 4 do Instituto de

Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ/IIFAM, no Município de Parintins - AM, sob o valor
esümado de R$ 7.563.233,49.
2. Acolhendo o paÍecer da unidade técnica, concedi a cautelar pleiteada, por meio do
Despacho acostado à Peça no 14, nos seguintes termos:

"(...) 2. Em suma, a manifestação da ouvidoria alerta para a possibilidade de
irregularidades na conduúo do RDC Eletrônico no 6/2017-Ufam, no que tange, mais precisamente, à
desclassificação da JJ Barroso Ltda. por erro na proposta em virtude de item de diminuto valor frente
ao orçamento global, salientando que a referida empresa teria sido desclassificada por não ter
incluído o item sob o valor de R8 15.040,16, apesar de a suo proposta ser de R8 6.244.234,60 e de o
onexo referente ao orçamento contemplar duas planilhas, mas apenas uma prever o referida item.

3. Ocorre, todavia, que, mesmo estanda de acordo com um dos orçamentos apresentados,
o JJ Barroso Ltda. teve a sua propostq desclassrficado, resultanda na aceitação da proposta do
Amazoncreto Ltda. pelo montante de R8 6.960.000,00 (com R8 715.765,40 a mais), de sorte que teria

ficado configurado o dnno ao erario.
1. Por essa linha, o auditor federal da Secex/AM lançou o seu parecer as fls. 1/5, da Peça

no I l, nos seguintes Íermos:
'(...) 11.A reclamação, também, colaciona pdrecer técnico no qual se embasou a

ratificoção da desclassrficação da empresa J J Barroso Ltda. (peça 6), nesse expediente ha a
confirmação de que a irregularidade se deu por falhas na apresentação de custos diretos e indiretos
do item 9.6 (andaimes metalicos), cujo valor de referência era de R8 15.040,16 (peça 4, p. 3).

12. O primeiro fato que chama a atenção foi a desclassrficação de empresa por erro em
item não essencial, de diminuto valor, que representa 0,24% do total da proposta da empresa, ou sejo,
mais próximo de 0% do que de IoÁ, em uma licitação de empreinda por preço global.

13. Nesse sentido, o valor é tão insignrficante que pode ser considerado erro material
sanável, deile que o erro fosse suportado pela licitante, sem majoração út preço global
ryresentado. Esse é o entendimento do TCu, conforme os Acorüos:
2546/2015-TCU-PlenárioRel. Min. André de Carvalho: A existência de erros materiais ou

de omissões nas planilhas ( custos e preços dos licitantes não enseja a desclassificação antecipada
das respectivas propostas, devendo a Administração contratante realízar diligências junto às licitantes
para a devida correção das falhas, desde que não seja alterado o valor gtoOot proposto. Cabe à
licitante suportar o ônus decorrente do seu erFo, no coso de a Adminisrração ,onridri* exequível a
proposta apresentada.

il&
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1811/2014-Plenário-Rel. Min. Augusto Sherman: Não restanda configurada a lesão à
obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da planilha
de formação de preço do licitante não constihti motivo suficiente para a desclassificação da proposta,
quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majorafio út preço oferta&l

157/2014-Plenario-Rel. Min. Valmir Campelo: E possivel o aproveitamento de propostas
com erros materiais sanaveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que isso não se mostra
danoso ao interesse piblico ou aos princípios da isonomia e da razoabilidade.

14. O referido parecer (peça 6) não apresenta outro motivo para a ratificação da
desclassificação, e, assim, aparentemente houve um excesso de /ormalismo por parÍe dn comissão de

licitação.
15. Prosseguinda, um segundofato também chamou a atenção, a mandestafio colacionou

dois orçamentos estimativos, sendo que um contém este item 9.6 e outro não (peça 4, p. 3 e peça 5, p.
3). Identificada essa inconsistência, foi possível verificar que se tratam de mesmos orçamentos
presentes no endereço de internet http://licita.ufam.edu.br/index.php?p:RDC&pag:2. Nesse sitio a
Ufam disponibilizou de fato dois orçamentos diferentes, um com o item 9.6 e outro sem, assim, é

importante que a Ufam explique qual é afinalidade da presença do referido item em um orçamento e

em outro não, ou se foi um erro, e caso tenha sido um erro, por qual motivo foi utilizado para cI

desclassificação do empresa J J Barroso Ltda. mesmo senda informada pela empresa da duplicidade
de orçamentos e stimativos.

16. Apenas para esclarecer alguns fatos, convém explicar que no site da Ufatn estavam
disponíveis diversos orçamentos, um para cada parte da obra, tais como: bloco 1, reservaÍorio,
instalações elétricas, subestação, urbanização, implantação e serviços finais e adrninistração e
transporte, além de um orçamento com todas essas partes consolidadas, e é aqui que reside a duvida,
no orçamento consolidada o item 9.6 esta presente, no orçamento do bloco 4 separado não esta.

17. Outras dúvidas surgiram ao se aprofundar e uralisar a documentação disponível no
site da Ufam, em expediente intitulado parecer técnico (peça 9), o qual e citado na ata como a
primeira analise da proposta da empresa J J Barroso, e que levou a sua desclassificação (peça 8, p.
8), consta como motivo para tal a não-linearidade da sua proposta, sob a alegação de que os
descontos deveriam ser lineares, sem, contuda, indicar os dispositivos do edital que.foram violados.
No entanto, essa informoção só faria sentido se o critério de julgamento fosse o de maior desconto,
sendo que no edital o critério estabelecidofoi o de menor preço (peça 3,p. 4).

18. Ao se procurar a palavra 'desconto' no edital, localizou-se apenas um item:
'10.8.1. Caso ocorua o empate ficto descriÍo no subitem anterior, a METEPP classificadn

em segundo lugar podera, no prazo de 5 (cinco) minutos, contaúts do envio do mensagem automatica
pelo chat da sistema eletrônico, sob pena de decair da direto concedido, apresentar nova proposta de
desconto, obrigatoriamente superior ao valor do desconto mais bem classificado, situação em que,
atendidas as exigência habilitatorias e observado o valor maximo.ftmdo pqra a contratação, sera
adjudicado em seufavor o objeto deste RDC';

19. Nesse sentida, o TCU possui alguns posicionamentos relevantes, como o: Acordão
1197/2014-TCU-Plenario-Rel. Min. André de Carvalho: Em licitação de obra ou serviço de
engenharia que adgte o critério de julgamento de maior desconto, sob o Regime Diferenciãdo de
Contratações (RDC) , o percentual de desconto oferecido pelo licitante, além di incidir" sobre o preço
global fixaút, incidira linearmente sobre cada item de serviço do orçamento esÍimado, por foiça do
que dispõe o arL /9, §§ 2o e 3o, da Lei 12.462/2011, razão po, qí, tul dcsconto não se trata de
faculdade do licitante, mas sim de imposição legal.

20' Nessa toada, é possível yertficar que existe a possibitidade de que o critério dejulgamento seia o de maior desconto em liciiaçõrt qu, adotem a legislação da RDC desde que fiqueclaro e evidente a escolha deste critério de iulgamrito. No caso concreto, não foram identificados noedial dispositivos que estabelecessem propostas com apresentação de descontos por parte doslicitantes.
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21. Caso não haja uma explicação plausível nnto para a dualidade de orçamentos

diferentes e sobre a questão da linearidade de descontos, o edital poderá ser considerada com pouca
clareza. A jurisprudência uniforme desta Corte de Contas é no sentido de que os atos convocatorios
devem ser redigiúts com clareza e precisão, sem obscuridades, inconsistências ou contradições, sob

pern de ferir o Principio da Publicidade, insculpida no ort. 37, caput, da Constituição Federal,

conforme os Acórdãos: 616/2010-TCU-2a Câmara, rel. Benjamin Zymler; 1.091/2010-TCU-1a
Câmara, rel. Marcos Bemquerer; 931/20A9-TCU-Plenario, rel. Weder De Oliveira; 168/2009-TCU-
Plenario, rel. José Jorge; 4.356/2009-TCU-2a Cdmara, rel. José Jorge; 2.377/2008-TCU-2a Câmara,
rel. Árolda Cedraz e 1.458/2008-TCU-2a Câmara, rel. Andte De Carvalho.

22. Consoante o art. 276 do Regimento Interno/TCU, o Relator podera, em caso de

urgência, de fundndo receio de grave lesão ao Erário, ao interesse público, ou de risco de ineficacia
da decisão de mérito, de oficio ou mediante provocação, adotar medida cautelar, determinando a
suspensão do procedimento impugnado, até que o Tribunal julgue o mérito da questão. Tal
proviüncia devera ser adotada quando presentes os pressupostos do fumus boni iuris e do periculum
in mora.

23. Analisanda as informações prestadas pela ouvidoria e colhidas pela Secex/AM,
verifca-se que ha, nos autos, os pressupostos acima mencionados.

24. Os conflitos de informações dos orçamentos disponibilizados e os pareceres que

fundomentaram a desclassificação do empresa J J Barroso Ltda. caracterizam o instituto do fumus
boni iuris e devem ser analisados com maior profundidode por esta unidade técnica, em vista da real
possibilidade de ter havido distorções na desclassrficação da empresa realizada pela Ufan.

25. Segundo a ata da licitação, a escolha da proposta da empresa Amazoncreto Ltda. ja
foi tida como aceitavel (peça 8, p. l), o que demonstra a proximidade da contratoção e o que

evidencia o periculum in mora e poderá ensejar prejuizo ao erario e/ou ao interesse público e

comprometer a eficacia da decisão de mérito que vier a ser proferida pelo Tribunal.
26. De outra parte, verifica-se que a adoção da medida cautelar, naforma requeridn pelo

representante, não é capaz de trazer prejuízos significativos à Ufam ou ao interesse público, uma vez
que, por contato telefinico, foi informado a esta secretaria que o contrato ainda nãofoifirmado.

Conclusão
27. O documento constante do peça I deve ser conhecido como representação, por

preencher os requisitos previstos nos arts. 235 e 237, W, do Regimento Interno/TCU e no art. 103, §
lo, da Resolução - TCU 259/2014.

28. No que tange à necessidade de medida cautelar, entende-se que tal medida deve ser
a&ttado por estarem presentes nos autos os requisitos do fumus boni iurts e do pertcuhm in mora,
bem assim por não se ter configura&t o periculum in mora ao reverso copoz de trazer pre.juízos
significativos à Ufam ou ao interesse público.

29. Diante dos fatos apuradtts, para melhor analise do mérito da presente representação,
faz-se necessaria, ainda, a adoção de oitivas da (Ifam para que esclareça os seguintes pontos:

a) motivo pdra o parecer técnico 008/2017-CPRO/DilPCU-Ufam, que ratificou a
desclassificação da empresa J J Barroso, dpontar uma impropriedadB relativa ào item- 9.6 dCI
orçamento consolidndo, ausência de cotação de andaimes metalicos, o qual representa 0,24% do
valor total da proposta da referido empresa, como um vício insanavel para o pro"erso licitotório RDC
eletrônico 6/2017-Ufam, e não ter considerado o entendimento do TCU de que a existência de erros
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes nãoànseja a desclassificação
antecipada das respectivas proposÍas, devendo a Administração contratante ,rríiro, ditigências junto
às licitantes para a devida correção da_s fakasadesde que não seja alterado o valor gtibat proposn,
conforme Acordãos 2546/2015-TCU-Plenárir>Rel. Min-. André de Carvalho, tBIl/2014-plenario-Rel.
Min- Augusto Sherman, 187/2014-Plenario-Rel. Min. Valmir Campelo, entre outros;

b) motivos para a disponibilização de dois ,rçomritos diferentes, um com o item 9.6 eoutro sem, assim, e importante que a Ufam explique qual é a finalidade da presença do referido item

il&
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em um orÇamento e em outro não, ou se foi um erro, e caso tenha sida um erro, por qual motivo foi
utilizado para a desclassificação da empresa J J Barroso Ltda., mesmo sendo informadn pela própria
empresa da duplicidade de orçamentos estimativos;

c) motivo pora o parecer técnico que sugeriu a desclassificação da empresa J J Banoso
em uma primeira analise ter considerado como causa a não linearidade dos valores propostos, e

informar qual dispositivo da edinl que estaria estabelecida o critério de julgamento pelo maior
desconto;

d) Informar se outras empresasforam desclassificadas pelos motivos acima;
e) Apresentar planilha que demonstre que a empresa Amazoncreto Ltda. (CNPJ

07.355.725/0001) apresentou, ou não, desconto linear.
Ainda, faz-se oportuno dar a oportunidade para que a empresa Amazoncreto Ltda. (CNPJ
07.355.725/0001) se manifeste nos anrtos, se ossim desejar.

Proposta de Encaminhamento
30. Ante todo o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo:
a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidode

previstos nos arts. 235 e 2i7, inciso W, da Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 103, § lo, da
Resolução - TCU 259/2014;

b) determinar, de ofrcio, cautelarmente, nos termos do art. 276, caput, do Regimento
Interno/TCU, à Fundação Universidade do Amazonas que suspends atos homologatórios, ou

contratuais referentes ao RDC eletrônico 6/20|7-Ufam, até que este Tribunal se posicione sobre os

pontos levantados na presente representação;
c) determinar, nos termos do art. 276, § 3o, do Regimento Interno/TCU, a oitiva da

Fundação Universidade do Amazonas, para, no prazo de ate 15 dias, manifestar-se sobre os fatos
apontados na representação da própria Secex/AM, alertando-o quanto à possibilidade de o Tribunol
vir a adotar medidas corretivas em relação ao RDC eletrônico 6/2017-Ufam, informanda,
principalmente:

c.l) Motivo pard o parecer técnico 008/2017-CPRO/DE/PCU-UÍnm, que ratificou a
desclassificação da empresa J J Barroso, apontar uma impropriedade relativa ao item 9.6 do
orçamento consolidado, ausência de cotafio de andaimes metalicos, o qual representa 0,24%0 dCI

valor total da proposta da referida empresa, como um vício insanavel para o processo licitotório RDC
eletrônico 6/2017-UÍatn, e não ter considerado o entendimento do TCU de que o existência de eruos
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços dos licitantes não enseja a desclassificação
antecipada das respectivas propostos, devenda a Adtninistração contratante realizar diligências junto
às licitantes para a devida correção das falhas, desde que não seja alterado o valor global proposto,
conforme Acórüos 2546/2015-TCU-PlenarioRel. Min. André de Carvalho, 18l l/2014-Plenario-Rel.
Min. Augusto Sherman, 187/2014-Plenario-Rel. Min. Valmir Campelo, entre outros;

c.2) motivos para a disponibilização de dois orçamentos diferentes, um com o item 9.6 e
outro sem, assim, é importante que a Ufam explique qual é a finalidade da presença do referido item
em um orçamento e em outro não, ott se foi um erro, e caso tenha sido um erro, por qual motivo foi
utilizado para a desclassificação da empresa J J Bqrroso Ltda., mesnto sendo informada pela própria
empresa da duplicidade de orçamentos estimativos;

c.3) motivo para o parecer técnico que sugeriu a desclassificação da empresa J J Barroso
em uma primeira anolise ter considerado como causa a não linearidade dos valores propostos, e
informar qual dispositivo do edital que estaria estabeleciút o critério de julgamento pelo maior
desconto;

c.4) informar se outrds empresasforam desclassificadas pelos motivos acima;
c-5) apresentar planilha que demonstre que a empresa Amazoncreto Ltda. (CN1J

07.355-725/0001) apresentou, ou não, desconto linear;
d) determitnr, nos termos do art. 250, inciso V, do Regimento Interno/TC(J, a oitiva da

empresa Amazoncreto Construções, Comercio e Materiais de Construção Ltdn. (CN\J

4
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07.355.725/0001), para, no prazo de 15 dias, querenda, manifestar-se sobre os fatos apontados na
representação, alertandoq quanto à possibilidade de o Tribunal vir a adotar medidas corretivas em

relação ao RDC eletrônico 6/2017-Ufam;
e) encaminhar cópia das peças l-9 e da presente instrução à Funda$o Universidade fut

Amazonas e à empresa Amazoncreto Construções, Comércio e Materiais de Construção Ltda. (CNPJ
07.355.725/0001) afim de subsidiar as manifestações a serem requeridas;

fl comunicar à Ouvidoria do Triburnl a decisão que vier a ser adotado nestes autos'.

5. Bem se sabe que, nos termos do art. 276 do NTCU, o Ministro-Relator pode, de oJício

ou por provoca$o, em caso de urgência, de fundado receio de grave lesão ao erario ou oo interesse
público, ou mesmo de risco de ineficacia da decisão de mérito, conceder medido cautelar para
determinar a suspensão do procedimento impugnaút, até que o TCU delibere sobre o mérito dofeito.

6. Por esse prisma, a Secex/AM anotou a subsistência da fumas boni juris, ja que o
Parecer n'008/2017-CPRO/DilPCU-Ufam ratificou a desclassrficação do proposta da JJ Barroso
Ltdo., diante dn suposta falha no item 9.6 da orçqmento consolidado, pela ausência da cotação de

andaimes metalicos, representando aperuts 0,24?6 do valor total da proposta, a despeito de o TCU
entender que a existência de erros materiais ou de omissões nas planilhas de custos e de preços das

licitantes não ensejaria necessariamente a antecipada desclassificação das respectivas propostas,

devenda a administração pública realizar diligências junto às licitantes paro a devido correção das

falhas, desde que não seja alterado o valor global proposto (v.g. Acórdãos 2546/2015, l.8ll/2014 e

I 87/20 I 4, do Plenario).
7. A unidade técnica anotott, também, que teriam sido disponibilizados dois orçamentos

distintos pela Ufam (um com o sobredito item 9.6 e outro sem a sua previsão), devendo-se esclarecer o
motivo de a JJ Barroso Ltda. ter sido desclassificada, embora essa duplicidflde de orçamentos
informativos tenhs sido informado pela própria empresa.

8. A Secex/AM aduziu, ainda, que, pelo Parecer da Ufam à Peça no 9, a citada
desclassificação decorreria da não-linearidade da proposta da JJ Barroso Ltda., sob a alega@o de
que os descontos deveriam ser lineares, mas não teriam siút indicados os dispositivos do edital
supostamente violados, tenda a unidade técnica destacada que essa informação só faria sentido se o
critério de julgamento fosse o de maior desconto, mas o edital teria fixado o julgamento pelo critério
do menor preço (Peça no 3, fl. 4).

9. Enfim, a unidade técnica salientou que o periculum in mora sobressairia dos autos,
haja vista que, segundo a ata da licitação, a proposta da Ánazoncreto Ltda. ja teria sido aceita (Peça
no 8,.fl. l), sinalizando para a iminência da contratação dessa empresa.

10. Por tudo isso, decido:
10.l. conhecer da presente representação, comfundamento no art. 237, WI, da NTCU;
10.2. determinar, nos termos do art. 276, caput, do RITCU, que a Funda$o Universidade

do Amazonas suspenda, cautelarmente, o prosseguimento de todas os atos inerentes ao RDC
Eletrônico no 6i2017-Ufam, aí incluídos os atos de homologação do certame ou os atos de execação
do subsequente contrato ;

10.3. determinor, nos termos do art. 276, § 3', do RITCU, que a unidade técnica promova
a oitiva dn Fundação Universidade do Amazonas, além da empresa porventura já sagrada vàncedoro
no correspondente certame, para, no prazo de até 15 (qainze) dias, manifestdrem-se sobre todas as
falhas noticiadas na presente representação sobre o curso do RDC ilrt ôniro n, 6/2012-IJfam,
atentando, especialmente, para os seguintes indícios de irregularidade:

10.3-1- o Parecer 005i2017-CPRO/DE/PCU-Ufaw ratificou a desclassificação da
proposta d4 JJ Barroso Ltds., diante da suposta falha no item 9.6 do orçamento consoiidado, pela
ausência da cotação de andaimes metalicos, representando apenas 0,24?6 do valor total do propàsra,
a despeito de o TCU-entender que a existência de erros materiais ou de omissões rws planilhas decustos e de preços das licitantes não enseiaria necessariamente a antecipada desclasiificação das

ú,
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respectivas propostas, devendo a adrninistração pública realizar diligências junto às licitantes para a
devida correção das falhas, desde que não seja alterado o valor global proposto (v.g. Acórdãos
2546/2015, I.8I l/2014 e 187/2014, do Plenario);

10.3.2. a JJ Barroso Ltda. foi desclassificada, a despeito de terem sido disponibilizados
dois orçamentos distintos pela Ufam (um com o sobredito item 9.6 e outro sem a sua previsão), muito
embora essa duplicidade de orçamentos informativos tenha sido informada pela propria empresa;

10.3.3. a citada desclassificação, segundo o Parecer da Ufam à Peça no 9, decorreria da
nãoJinearidade da proposta do JJ Barroso Ltda., sob a alegação de que os descontos deveriam ser
lineares, mas não teriam sido indicaúts os dispositivos da edital supostamente violados, salientando
que isso só faria sentido se o critério de julgamento fosse o de maior desconto, mas o edital teria

fixado o julgamento pelo uitério do menor preço (Peça n' 3, fl. 4);
10.4. determinar que, junto aos oficios de comunicação das oitivas, a unidade tecnica

promova o envio de cópia da peça inicial de representação e do parecer da unidade técnica (Peça no
I I), além da envio de cópia do presente Despacho, com vistas a servir de subsídio para a
manifestação do Fundação Universidade do Amazonas e da empresa porventura ja sagrada
vencedora no correspondente certame; e

10.5. determinor que, apos prestadas as informações ou vencida o prazo fixado para as
oitivas, a unidade técnica promova a instrução dn cautelar ou até mesmo a instrução de mérito deste

feito, promovendo o subsequente envio dos autos oo meu Gabinete".

E o Relatório.

ilÊ,
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Trata-se de representaçáo, com pedido de cautelar suspensiva, formulada pela Secex/AM, a
partir de manifestação da Ouvidoria (Peça no 2), sobre possíveis irregularidades no RDC Eletrônico no

612017-Ufam destinado à confatação de empresa para a construção do Bloco 4 do Instituto de
Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZruFAM, no Município de Parintins - AM, sob o valor
estimado de R$ 7 .563.233,49.
2. Como visto, em linhas gerais, a fumaça do bom direito sobreveio do Parecer n" 008/2017-
CPRO/DE/PCU-Ufam, quando ratificou a desclassificação da proposta da JJ Barroso Ltda. diante da
suposta falha no item 9.6 do orçamento consolidado, pela ausência da cotação de andaimes meálicos,
representando apenas 0,24yo do valor total da proposta, a despeito de o TCU entender que a existência
de erros materiais ou de omissões nas planilhas de custos e de preços das licitantes não ensejaria
necessariamente a antecipada desclassificação das respectivas propostas, de sorte que a administração
pública deveria ter realizado diligênciasjunto às licitantes para a devida correção das falhas, desde que
não seja alterado o valor global proposto (v.g. Acordáos 254612015, 1.81112014 e 18712014, do
Plenário), tendo a unidade técnica anotado, ainda, que teriam sido disponibilizados dois orçamentos
distintos pela Ufam (um com o citado item 9.6 e outro sem a sua previsão), devendo-se esclarecer o
motivo de a JJ Barroso Ltda. ter sido desclassificada, a despeito de essa duplicidade de orçamentos ter
sido informada pela própria empresa.
3. IíL o perigo na demora decorreu da iminente homologação do certame, com as

subsequentes contratações indevidas, não tendo a unidade técnica detectado a subsistência do reverso
perigo na demora.
4. Entendo, portanto, que o TCU deve referendar a presente cautelar suspensiv4 nos termos
do art. 276 do RITCU.

Ante o exposto, proponho que seja prolatado o Acórdão que ora submeto a este Colegiado.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 7 de fevereiro de
2018

MiNiStrO-SUbStitUtO ANDRE LUÍS DE CARVALHO
Relator
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ACORDÃO N'22612018 _ TCU - PLENARIO

(Assinado Eletronicamente)

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

(Assin ado Eletronicamente)

ANDRE LUÍS DE CARVALHO
Relator

TC 000.643t2018-1

1. Processo no TC 000.64312018-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto. VII - Representação.
3. Representante: Secex/AM.
4. Entidade: Fundação Universidade do Amazonas.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Tecnica: Secex/AM.
8. Representação legal: não há.

9. Acordão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, com pedido de cautelar

suspensiva, formulada pela Secex/AM, a partir de manifestação da Ouvidoria, sobre possíveis

irregularidades no RDC Eletrônico n'612017-Ufam destinado à contratação de empresa para a

construção do Bloco 4 do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZÂIFAM, no
Município de Parintins - AM, sob o valor estimado de R$ 7.563.233,49;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:
9.1. referendar a cautelar suspensiva concedida por meio do Despacho acostado à Peça no

14, com todas as demais decisões ali proferidas, nos termos do art. 276 do RITCU;
9.2. determinar que a unidade técnica adote as seguintes medidas:
g.z.L.envie a copia deste Acórdão à Ouvidoria do TCU, para ciência e eventuais

providências em relação à manifestação acostada à Peça no 2; e
9.2.2. dê prosseguimento ao presente feito, com a urgência que o caso requer.

10. Ata n" 412018 -Plenário.
1 1 . Data da Sessão: 71212018 - Extraordinária.
12. Codigo eletônico para localização na página do TCU na Internet. AC-0226-04l18-P.
13. Especificaçáo do quorum.
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler, Aroldo Cedraze Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e André Luís de Carvalho
(Relator).
13.3 Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

Fui presente

(Assinado Eletronicamente)
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA

Procuradora-Geral
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GRUPO II - CLASSE VII - Plenário
TC 027.87012014-6
Natureza. Representação.
Entidade: Fundação Biblioteca Nacional.
Representação legal. Ricardo Xavier de Araújo Feio (OABIRJ
59.083) e outros, representando Angel's Serviços Tecnicos Ltda;
Evilásio Alves de Souza e outros, representando Associação
Brasileira de Defesa do Consumidor e Trabalhador - Abradecont.

SUMÁRIO. REPRESENTAÇÃO. FT]NDAÇÃO BIBLIOTECA
NACTONAL. PREGÃO FBN N" t712014. CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS TERCEIRZADOS DE NATUREZA
CONTINUADA. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES.
INABILITAÇÃO INDEVIDA DE LICITANTES. INDICIOS DE
FAVORECIMENTO DA EMPRESA CONTRATADA,
CLASSIFICADA EM 11O LUGAR NO CERTAME. NÃO
REABERTURA DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE
NOVAS PROPOSTAS APOS A ALTERAÇÃO DO

QUANTITATIVO DE POSTOS DP TRABALHO OITIVAS.
ANUNCTO, PELA FBN, DE DECrSÃO psr-R ANULAÇÃO DO
PROCEDIMENTO. CONCLUSÃO OA UNIDADE TECNICA
PELA PERDA DE OBJETO E PROPOSTA DE CIENCIA A FBN
DE DUAS IRREGULARIDADES CONFIRMADAS.
ENCAMINHAMENTO PRELIMINAR PARA UNIDADE
TECNICA ESPECIALTZADA PARA ANÁLISE DA QUESTÃO
RELATIVA A PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS
LUCRATTVOS EM PROCEDIMENTOS LICITATORIOS.
NOVA COMT.INTCAÇÃO DO FBN. NÃO ANULAÇÃO DO
CONTRATO. PROPOSTA DE MEDIDA CAUTELAR
NECESSIDADE DE DECISÃO QUANTO AO MERITO
C ONHEC IMENTO. PROC EDÊNCIA. DETERMINAÇÃO P ARA
ANULAÇÃO Dq PREGÃO, DENTRO DO PRAZO MÁXIMO
NECESSARIO A CONCLUSÃO DE NOVA LICITAÇÃO.
CONVERSÃO gVT TOMADA DE CONTAS ESPECTAT PARA
AS CrTAÇÕpS CesÍVErS. CrmrCm. PROSSEGUTMENTO DO
FEITO.

RELATORIO

Trata-se de representação formulada pela Associação Brasileira de Defesa do Consumidor
e do Trabalhador - Abradecont sobre possíveis irregularidades no Pregão Eleüônico no 1712014,
promovido pela Fundação Biblioteca Nacional (FBN) paÍa a contratação de serviços terceirizados de
nat.Íeza continuad4 de apoio operacional e de atividades auxiliares e complementares, com vistas a
atender às unidades administrativas da entidade.

I
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:. For meio de despacho exarado à Peça no 7, determinei a realizaçáo das oitivas da FBN e da

empresa vencedora do certame e já contratada (Angel's Serviços Técnicos Ltda.) acerca das

irregularidades apontadas nos autos.
3. Após a análise dos esclarecimentos prestados pelos interessados, e diante da comunicação
sobre a decisão administrativa pela anulação do certame, o auditor federal lançou a instrução tecnica à

Peça no 18, com a anuência do dirigente da unidade técnica (Peça no 19), nos seérulntes teffnos
*(...) 2. Em razão dos questionomentos feitos pelo TCU por meio do ofício 3119/2014-

TCU/SECEX-RI, de 30/10/2A14 @eça 8) e conforme resposta encaminhada pela Diretoria Executiva
da Fundação Biblioteca Nacional, com amparo no Parecer 401/2014/ACN,PFFBN, a referida
Fundação, por meio do oficio FBNDE 061/2014 (peça 17) decidiu por anular o contrato firmado
entre as partes, que objetivwa a contratação de serviços terceirizaúts de natureza continuada, apoio
operacional, atividndes auxiliares e complementares, para atender as unidades adtninistrativas da
Fundação Biblioteca Naciorrul. Desse modo, houve perda de objeto da presente representação.

3. De todo modo, os pontos que derom origem a oitivq serão analisados na sequência.
HISTORICO DOS AUTOS
4. Em breve síntese, conforme explanado na instrução inicial (peça 5), a representação

versüu, em suma, sobre os seguintes pontos:
a) motivo de recusa da proposta da representante, eiva&t de vícios, por não terem sido

apontadas as clausulqs não campridas na proposta, tendo se referida somente ao descumprimento ao
item 7.2.1.2 do Mital (Sindpd-N e Seac/DF);

b) indícios de favorecimento à I lo colocada, a empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda.,
atual detentora do contrato, ja que o pregoeiro não teria oportunizado chance, a outras licitantes, de
corrigir erros genéricos apontados nas suas planilhas de custos, com o intuito de se chegar à empresa
vencedora do certame;

c) alteração do texto do Mital, no que se refere ao quantitativo das categorias funcionais,
sem reabertura de prazo para aceitação de novas propostas.

5. Conforme consta da instrução inicial (peÇa 5, item l0) em relação ao item a), não

Íoro* constatadas alegações genéricas e superficiais por parte út pregoeiro quanto ao
descumprimento do Mital, tendo sido demonstradas as clausulas não atendidos pela representdnte.
Entretanto, como defendido pela mesma, a Aúninistração poderia ter lhe oportunizado chance de
retificar a planilha de custos, com a inclusão das clausulos falnntes, desde que não houvesse
majoração do preço proposto. Essa previsão encontra-se respaldada rn jurispruüncia do TCU,
conforme observado nos Acórdãos 4.621/2009-2o Câmara e no Acórüo 187/201l-Plenario, entre
outros.

6. Com relação ao item b), foi abordado que se tivesse sido disponibilizoda chonce de as
empresds terem corrigido suas planilhas de custos, nos termos previstos na legislação, ao menos duas
delas, cuios preços ofertados se mostraram economicamente mais viaveis para a Aúninistração em
comparação ao da empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda., ja detentora do contrato atual, teriam
permanecido no certame licitatorio, em igraldade de condições.

7. Quanto ao item c), íoi mencionado na instrução inicial (peça 5) que e fato que a
referida Associação apresentou divergência no quantitativo dos postos informados, conforme
afirmada pela Procuradoria da Fundnção Biblioteca Nacional. Entretanto, o pregoeiro apresentou
respostas dúbias quanto ao número de postos de profissionqis de nível fundamental no RI, por meio
de troca de mensagens de esclarecimentos, geranút üvidas às empresas participantes.

8. Ante esses fatos, a Secex/RI propôs a oitiva da Fandação Biblioteca Nacional bem
como da empresa vencedora do Certame, a Angel's Serviços Técnicos Ltdo., para que se
pronunciassem a respeito dos pontos tratados nessa representação. Por meio do Despacho exarado
pelo Gabinete do Ministro-Substituto André Luis de Carvalho, foi acolhido o posicionamento da
Secex/RJ, autorizando a realização das oitivas sugeridas na instrução inicial (peça 5). Assim, foram
expedidos os OJícios 3119/2014-Secex-RI e 3150/2014-Secex/Rl (peças 8 e l0).
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9. As respostas às oitivas constam às peças l5 e 17. Por meio da ofício F-BNIDE 061/2014
(peça l7), a Fundação Biblioteca Nacional comunicou ao TCU a decisão de anular o contrato
ori§nado no Pregão supracitado a rtm de depurar os equivocos constatados e promover nova
contrataSo em obediência aos principios que norteiam os pregões.

EXÁME TECNICO
10. Primeiro ponto ds oitiva: motivo de recusa da proposta da representante, eivado de

vícios, por não terem sido apontadas as clausulas não cumpridas na proposta, tendo se referido
somente ao descumprimento ao item 7.2.1.2 da Mital (Sindpd-Rl e SeaclDF).

ll. A Procuradoria da Fundoção Biblioteca Nacionalfez menção oo DecreÍo 3.450/05,

§3'do art. 26, que prevê a possiblidade de sanar erros ou falhas dns propostas por ocasião de seu
julgamento, desde que não alterem a sua substância ou a validade juridica. Cita, inclusive, posição
doutrinaria de Gasparini (peça 17, p. 5):

'Segundo Gasparini, a principol preocupação é avaliar o que altera ou não a substôncia
do documento. Não há como negar que a referida avaliação adentra o campo do subjetividade. Por
isso, críticas sãofeitas ao dispositivo supra. Não e recomendado a sua utilização reiterada, exceto em
casos realmente excepcionais ou que se tenha total damínio dos limites entre aproveitar o
docamentação e não privilegiar alguns das licitantes, em razão da dificuldade que existirá para
jus tifi car obj etivam ent e a waliação dacumental.

No pregão deforma eletrônica tal avaliação podera tomsr-se ainda mais dificil. '

12. Em continuidode, apresentou jurisprudências das Tribunais acerca da possiblidade de
ajustes da planilha de cuslos, desde que não prejudiquem a composição do cusÍo global originalmente
apresentado. Concluiu, como demonstrado, que é diíícil a tarefa atribuída ao pregoeiro de analisar e
julgar as propostas da pregão observando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo sem, no entanto, restringir o carater competitivo do certqme (peça 17, p. 5-7).

13. A empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda. alegou, por sua vez, que não se trataria de
mera correção de erros na planilha de custos da Abradecont, mas sim de omissão de custos de carater
compulsório, devidos aos trabalhadores (peça 15, p. 5).

Analise
14. Primeiramente, cabe evidenciar que não foram constatadas alegações genéricas e

superficiais por parte do pregoeiro quanto ao descumprimento do Mital, tendo sido demonstradas as
clausulas não atendidas pela representante, sendo elas: inclusão de Plano de Saúde no valor de
R8 150,00 e Benefício indireto de R8 167,48. Entretanto, como defendida pela representante, a
Administração poderia ter lhe oportunizado chance de retificar a planilha de custos, não so à
Abradecont como também a outras empresas participantes do certame, com a inclusão dns clausulas

faltantes, desde que não houvesse majoração do preço proposto.
15. Segundo ponto da oitiva: indícios de /avorecimento à llo colocada, a empresa

Angel's Serviços Técnicos Ltda., atual detentora da contrato, ja que o pregoeiro não teria
oportunizado chance a outras licitantes de coruigir erros genéricos apontadas nas suas planilhas de
cttstos, com o intuito de se chegar à empresa vencedora da certame;

16. A Procuradoria da Fundoção Biblioteca Nacional adrnitiu, embora algumas propostas
tenhom apresentado erros, que o rigor excessivo no julgamento pode ter ocasionodo lesão à ampla
concorrência, moculando o escopo do pregão de buscar o melhor preço para a Adrninistração. Expôs,

em sua resposta, que o pregoeiro poderia ter adatada postura diversa em relação a algumas das

empresas, já que, diante da existência de correções út Mital sobre o número de postos, realizadns na

fase de esclarecimentos e da divergência significativa de valores entre as propostas, o pregoeiro
poderia ter permitido o ajuste das planilhas sem majoração do preço proposto, nos termos do item
7.6.5 do Mital e dos artigos 24 e 29, §2'do IN 2/2008 da MPOG (peça 17, p. 7-8).

17. Ainda nesse contexto, demonstrou o entendimento de que o pregoeiro inabilitou
concorrentes com base em circanstância que, a principio, poderia ser ajustada, ampliando a disputa
entre os interessados e os possibilidades de obtenção de melhores condições sem comprometer o
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interesse da Aúninistração, o princípio do isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. Thl

fatofoi verificado nos casos das empresas Abradecont, General Contractor Construtora, Vpar e Argos

(peça 17, p. 7-8).
18. Com base nos supostos equívocos de interpretação legal út pregoeiro no certame, q

Fundação Biblioteca Nacional decidiu pela onulação do contrato e precedida do devido processo

legal, concedendo-se prazo para ampla defesa à contratado. Porém, com relação à alegafio de

indícios de fworecimento à I lo colocada, atual detentora da contrato, a I''undação Biblioteca

Nacional afirmou não ter verificado nos autos informações ou argumentos suficientes pdra um

posicionamento definitivo (peça 17, p. l0).
19. A empresa Angel's não concordau com os supostos indícios de favorecimento desta,

somente por ser q mesma a entõo prestadora dos serviços. Alegou o fato de ter haviút
desclassificação de licitantes que não apresentaram atestados de vistoria, não observaram o princípio

de vincalação ao instrumento convocatorio e não apresentaram valores referentes aos direitos

trabalhistas. Quanto aos erros cometidas nas planilhas, alegou que teria sida omissão de custos de

carater compulsório, quais sejom Plano de Saúde e Benefício Indireto.
Analise
20. Não foram confirmados, nos outos do processo, indicios de eventual favorecimento à

I lo colocada, atual detentora do contrato. Entretanto, entende-se que, como defendido pela
representante e corroborado pela Procuradorio da Fundação Biblioteco Nacional, a Adrninistração
poderia ter oportunizado chonce de retificar a planilha de custos, nos termos do item 7.6.5 da Mital e

dos artigos 24 e 29, §2'da IN 2/2008 do MPOG, não so à Ábradecont, como Íambém a ouÍras

empresas participantes do certame, com o inclusão das clausulas falnntes, desde que não houvesse

majoração do preço proposto, haja vista ter ocorrido alteração no quantitativo de postos de trabalho
do Mital, que intluenciariam no calculo dos custos envolvidos.

21. Dessa maneira, cabe dar ciência à Funda$o Biblioteca Nacional dcerco da seguinte
impropriedode constatada no dmbito do Pregão 17/2014: não ter oportunizado chance de retificar a
planilha de custos, nos termos do item 7.6.5 dD Mital e dos artigos 24 e 29, § 2" da IN 2/2008 dÍ)
MPOG, com a inclusão das cláusulas faltantes, desde que não houvesse majoração do preço
or i ginalme nte pr opos t o.

22. Terceiro ponto da oitiva: aheração do texto do Mital, no que se refere ao quantitativo
dns categoriasfunciornis, sem reabertura de prazo para aceitação de novas propostas.

23. A Procuradoria da Fundação Biblioteco Nacional afirmou que (peça 17, p. 7):
'Diante da existência de corueções da Mital com relação ao número de postos -

realizadas na fose de esclarecimentos - da importância do certame para a FBN e da grande
divergência de valores entre a proposta de menor valor e a proposta vencedora (R$ 2.412.000,54),
deveria o pregoeiro agir com maior diligência, permitindo o ajuste das planilhas sem a majoração do
preÇo proposto, nos termos do item 7.6.5 do Edital e dos Artigos 24 e 29, §o da IN 2/2008 do MPOG. '

24. Diante disso, considerou equívoco de interpretação legal do pregoeiro, que restringiu
a competição e maculou de forma irremediavel o pregão, decidinút por anular o certame.

25. A empresd Angel's Serviços Técnicos, Ltda., por sua vez, alegou que os
esclarecimentos presÍados pelo pregoeiro, em relação à corueção do número de postos no Mital, não
teriam preiudicado a formulação de propostas pelos licitantes, ja que somente a Appa Serviços
Temporários e Efetivos Ltda. não a teria observodo (peça 15, p. 5).

26. Na sequência, defendeu tambem refutar a alegação de imperiosidade de republicação
do Mital, em atendimento ao art. 2l da Lei 8.666/93, uma vez que o § 4'deste dispositivo isentaria o
procedimento quando a alteração não a/etasse aformulação das propostas, como segue (peça 15,
p.6):

'Art. 21. Os svisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de
preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local do repartição interessada, deverão ser
publicadas com anteceüncia, no mínimo, por uma vez: (Redação dada pela Lei no 8.883, de Ig94)
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§ 4' - Qualquer modificação no edital exige diwlgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecida, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteraçdo não afetar aformulação das propostos. '

27. A empresa Angel's mencionou, ainda, que no seu entendimento, a mera alteração do
total de postos não significaria obice para a licitante formular sua proposta, pois lhe bastaria a
substituição de apenas um número por outro. Reforçou a desobrigação de publicar o Mital tendo em

vista a totalidade dos demais licitantes que tiveram suos propostas diwlgadas ter apresentado preços
que observaram as recomendações e esclarecimenÍas prestadas pelo pregoeiro (peça 15, p. 6).

Analise
28. Como mencionada na instruçõo inicial, consta do Edital o quantitativo necessário dos

postos de trabalho parq a execução dos serviços junto à Fundação Biblioteca Nacional. Como
alegado pela representante e verificada nos autos do processo, o pregoeiro, ao responder os pedidos
de esclarecimentos anteriormente à sessão de abertura do pregão, apresentou respostas divergentes e

contlitantes quanto ao número de postos, gerando duvidas aos competidares. Nesse contexto, entende-
se que a Adrninistração deveria ter reaberto o pra"zo para aceitação das propostas, conforme reza o
artigo 21, § 4', da Lei 8.666/1993 c/c artigo 20, da Deueto 5.450/2005 (peça l, p.6).

29. Quanto a desclassificação da representante, ja foram feitas as observações cabíveis
quanto ao não cumprimento de beneficios na planilha de custos. E fato que a referidn Associação
apresentou divergência no quantitativo dos postos informados, conforme afirmado pela Procuradoria
da Fundação Biblioteca Nacional, entretanto, como ja mencionada, o pregoeiro apresentou respostas
dúbias quanto ao nitmero de postos de profissionais.

30. Como.ja evidenciado na instrução inicial, em que pese o pregoeiro ter comunicado
alteração no quantitativo de postos em nívelfundamental RJ, bem como no quantitativo de secretarias
executivas, por meio de mensagem de esclarecimento, datada de 22/8/2014 (peça 1, p. 21, ressalta-se
que no dia 28/8/2014, às 15:18:38 (peça l, p. 16), um dia antes da abertura da Sessão do Pregão, o
pregoeiro reafirmou, por meio de nova mensagem de esclarecimento, o somatório total de postos em
252. Para que fosse possível um Íotalizador de 252 postos, o número de profissionais de nível
fundamental no kl deveria ser de I j0 postos e o de secretarias executivas de 2 postos, conforme
consta do M;tal original e não de 121 postos de profissionais de nível fundamennl no RI, como
i nfor m ado p e la P r ocur ador i a.

31. Cabe ainda evidenciar que de acordo com o Mital do referido Pregão, em seu item
18.5 (peça l, p.54), os pedidos de esclarecimentos referentes do processo licitatório deveriam ocorrer
tão somente até três dias úteis anteriores à datq designada para aberlura da sessão pública, ocorrida
em 29/8/2014. Tal conduta não foi observada, uma vez que até q vespera dn abertura da sessão,
ocorrida em 28/8/2014, observou-se troca de menwgens, inclusive quanto ao quantitativo de postos
de trabalho.

32. Ainda, coryforme verificado no sítio eletrônico do Comprasnet, em 'Anexos de
Proposta', três empresas, incluindo a vencedora do certame (empresa Angel's Serviços Técnicos
Ltda.), estimou sua planilha de custos considerando o total de 243 postos de trabalho. Por outro lada,
quatro outras empresas, dentre elas a representante, fizeram seus cálculos com base em 252 postos de
trabalho. Conforme evidenciadn pela representante no rearso interposto durante o certame
licitatorio, essa conduta trouxe dúvidas aos competidores, prejudicando a disputa, haja vista o
diver sidade de propostas apre sentadas.

33. Embora a empresd Angel's tenha afirmado (Iue a mera alteração do total de postos
não signifcaria óbice pqra a licitante formular sua proposta, haja vista que lhe bastaria a
su_bstituição de apenas um número por outro, entende-se que houve alteração cta especificação da
objeto, no que se refere ao quantitativo de postos de trabalho, vindo o á\ao, a yàrmíla4o aas
propostas, iá que todas os calculos elaboradas pelas participantes tiveram como base o número de
.funcionár ios e st im ados.
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34. Dessa forma, diante da alteração da especificação do quantitativo dos postos de

trabalho, tendo dado-lhe publicidade relativa somente por respostas a esclarecimentos consignadas
no dmbito do Comprasnet, infere-se que o pregoeiro deveria ter reaberto o prazo para aceitação de
novds propostas, como exige o artigo 20, do Decreto n. 5.450/2005 e observada na jurisprudência tlo
TC U (Acórdão 9 3 0 /2 0 0 I -P lenár i o).

35. Assim, entende-se que o principio da isonomia no procedimento licitatório, o de
economicidade, bem como o carater competitivo do certame, foram prejudicados diante da alteração
do número de postos de trabalho necessarios à consecução dos serviços junto à Fundação Biblioteca
Nacional. Ficou patente que Íal modificação, ocorrida no dmbiÍo das mensagens de esclarecimenÍos,

até a véspera do certame licitatorio, teve repercussão na formulação das propostas e não foi seguida
da devida publicidade e reabertura do prazo inicialmente estabelecido, conforme exige o art. 20, do
Decreto n. 5.450/2005, que regulamentou o pregão naforma eletrônica.

36. Dessa maneira, cabe dar ciência à Fundação Biblioteca Nacional acerca da seguinte
impropriedade constatada no dmbito da Pregão 17/2014: não ter reaberto o prazo para aceitação de
novos propostos, como exige o artigo 20, do Decreto 5.450/2005, tendo em vista a alterafio do
número de postos de trobalho ocoruida e repercussão na.formulação das propostas.

Outros pontos
Participação de Associações em certames licitatórios
37. E fato que a participação de associações sem fins lucrativos, como é o caso da

Abradecont,.ora representante, ainda é ossunto polêmico no âmbito das processos que tramitam no
Tribunal. E sabido que lais associações contam com isenções e imunidodes de imposÍos,
características que lhes conferem enorme vantagem, quando concorrem com outras entidades que
devem recolher integralmente os impostos relacionados com a prestação dos serviços.

38. Ainda não se encontra totalmente pacrficada nesta Corte jurisprudência acerca da
possibilidade de participação de entidades semfins lucrativos em certames licitatórios. Inicialmente, o
tema foi abordado no âmbito da TC 019.843/2009-0, caja representante fora a empresa luíilênio
Assessoria Empresorial Ltda e a unidade jurisdicionada a Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz. Foi
proferido o Acórdão 5.555/2009-TCU-2'Câmara, em que se determinou:

'(...) l.4.l.l não habilite em seus certames licitatórios parq a contratação de serviços de
terceirização ou ossemelhodog como o Pregão Eletrônico 90/2009, entidades civis sem fins
lucrativos, pois não ha nexo de relação entre o objeto social dessas entidades e os serviços a serem
prestados, consideranda que terceirização de mãode-obra não se coaduna com a natureza jurídica de
Iais entes, por se caracterizar como oto de comércio comfinalidade econômica; '

39. Na sequência dos acontecimentos, foi apresentado um pedida de reexame por entidade
civil sem fins lucrativos (Instituto de Professores Públicos e Particulares - IPPP) aos termos do
Acordão 5.555/2009-TCU-2' Cdmara. Vale transcrever trecho do Voto exarado pelo Relator
Raimundo Carreiro sobre o tema:

'(...) Embora o Secretaria de Recursos, Serur, tenha .feito proposta, quanút da
apresentação de sua instrução d" ÍIt. 55/63, pelo não provimento do Recurso, entendo, com as vênias
de prme, que o Parecer da Douta Representante fu MP/TCU esta mais condizente com a situação ora
analisada, vez que, como bem destacada no Parecer da Representonte út Parquet especializaút, o
qual diverge daforma generica e uniforme como o temafoi tratado pela Unidade Técnica, no sentido
de que os serviços de terceirização não possam ser desempenhados por membros de uma entidade sem
fins lucrativos.

Com efeito, esclorecedor o ponto do Parecer que afirma qae uma atividnde, embora
caracterizada como acessoria e instrumental para um determinafu órgãõ da Administração pública,
possa não possuir conexão direta com o cumprimento das finatidade; estututarias de uma entidade
sem fins lucrativos que preencha os requisitos necessarios à realização dos aludidos serviços. Ou seja,
uma entidade sem fins lucrativos que preste serviços terceirizados regttlares e satisfatóiios, deve Íer
tais serviços aferidrts pela forma em que a entidade ü cumprimento- a seus misteres institucionais e
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não necessariamente pelo carater acessorio ou complementar da atividade objeto da prestação do
serviço.

Outro fator importante a corroborar para a tese de que não se deve promover a vedação
genérica de participação de entidades semfins lucrativos em licitações, porquonto viavel, é o que reza
o art. 24 do Lei de Licitações, que em seu inciso XX permite a contratação direta de associação de

portadores de deficiência fisica, sem fins lucrativos, e de comprovada idoneidade, por orgãos ou
entidades dn Administração Pública, para a prestação de serviços ou Jbrnecimento de mão de obra,

desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.
Dessaformd, como bem salientou a llustre Representante do MP/TC.U, o disposiÍivo legal

assegura a habilitação de licitantes que atuem sem objefivo de lucro nos certames promovidos pela
Adrn ini s tr ação P ú b lica.

Destarte, devem ser verificadas as condições de atendimento do objeto prestado pela
entidade sem fins lucrativos, sem implicar em desvio de finalidade, ou seja, sem que sejam

desobedecidos os objetivos estatutarios da entidade, devenda haver compatibilidade entre o objeto da
licitação e a finalidade de atuação da entidade. (...)'

40. Dessa.forma,.foi proposta e aprovada a alteração no subitem 1.4.1.1 do Acorüo
5.555/2009-2o Cdmara, por meio do Acórdão 7.459/201}-Segunda Cârnara, passando a apresentar a
seguinte redação:

'9.1.1 determinar que não habilitem, nos certames licitotórios para a contratação de
serviços de terceirização ou assemelhadas, entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos
sociais não tenltam nexo com os serviços o serem prestados; '

41. Como abordado no Parecer da Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e
Silva, no âmbito da TC 019.843/2009-0 e transcriío no relatório do Ministro Relator, em especial
quanto às finalidades a que regularmente se prestam, as entidades privadns sem fins lucrativos se

distinguem, a par da ausência de busco de lucros em primeiro plano e de forma intencional, por atuar
em segmentos econômicos, sociais ou políticos marcadas por um carater beneficente, filantrópico,
assistencial, religioso, cultural, edacacional, científico, artístico, recreativo, esportivo e de proteção
ao meio ambiente, a criança, ao adolescente, à saúde, entre outros. O exercício da atividade
econômica pelas entidades sem fins lucrativos, embora não seja vedado na legrslação, deve estar
relacionada com o cumprimento de seusfins estatutarios sob pena de desvio definalidade.

42. Com efeito, ha decisões de tribunais que indicam que as entidades sem fins lucrativos,
quanto atuam em atividades estranhas aos seus fins estatutarios, incidindo desvio de finalidade,
passam a sujeitar-se a encargos lributarios do setor empresarial.

43. Ainda nesse contexto, foi mencionado, no mesmo Parecer, que o exame das condições
técnicas e jurídicas apresentadas por entidades sem fins lucrativos, rn fase de habilitação dos
certames licitatórios para q prestação de serviços terceirizadas, segue, por analogia, basicamente os
procedimentos definidos pelo TCU por ocasião de reiteradas análises do cumprimento dos requisitos
para a situação da art. 24, inciso flll, da Lei 8.666/93, concernentes à efetiva existência de nexo entre
o objeto a ser licitado e os objetivos estatutarios da instituição semfins lucrativos @ecisões Plenarias
88t/97,830/90, 346/99, 30/2000, 150/2000, 1067/2001 e 1101/20(i2, e Acórdãos Plenarios 427/2002,
1549/2003, 839/2004, 1066/2004, 1934/2004 e lj42/2005). Em geral, a jurisprudência út Tribunol
consolidou ser inviavel a habilitação de licitante cujo objeto íocial ,ái, *ro*potível com o da
licitação (Acórdão I 02 I /2 007 -Plenario).

44. Assim, entre outras hipoteses, o Parecer concluiu que havera desvio de finalidade se a
entidade atuar em objeto incompatível com os seus objetivos estatutarios oa como mera
intermediadora ou locadora de mão de obra na prestação de serviços. Portanto, o entendimento
defendido no TC 019.843/2009-0, no pedido de reexame aos termos do Acordão 5.555/2009-2"

é que as condições de atendimento do objeto pela entidade sem fins lucrativos deverão ser
aferidas em concreto na .fase de habititação, e não como vedação griériro de participação em
liciÍações.

Í&
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45. Conforme se verifica no cadnstro nacional de pessoa jurídico, quanto ao comprovante
de inscrição e de situação cadastral da Abradecont, a atividade econômica principal evidenciada é a
de defesa de direitos sociais. ConsÍa, como atividndes econômicas secundarias, entre outras, a
locação de mãode-obra temporaria, teleatendimento, serviços combinados de escritorio e apoio
adrninistrafivo, fornecimento e gestão de recarsos humanos para terceiros (peça 2, p.2).

46. De ocordo com seu Estatuto Social, constam atividades compreendidas na promoção e

integração ao mercado de trabalho, podendo ser realizadas, dentre outrasformas (peça 2, p. 8):
'( ) c) - em regime de convênio de cooperação técnica e financeira, parcerias, contratos

públicos ou não, incluinda cessão de mão-de-obra, celebranda enlre a Ábradecont e instituições
públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras, inclusive através da participação em procedimentos
licitatórios de qualquer modalidade; (...)'

47. Como defendido pela empresa Angel's, declarada vencedora do certame, a Abradecont
se configura como uma instituição isenta dos tributos Cofins e PIS, fazendo com que seja possível
reverter tais isenções de tributos para outros itens dn planilho de cltstos, como por exemplo, despesas

administrativo-operacionais. Lembra, inclusive, que a participação de instituição sem fins lucrativos
em processos licitatorios e vedada quando seu estatuto e seus ob.jetivos sociais não se coadunam com

o objeto do contratação, conforme disposto no ort. 5'da IN 2/2008, da MPOG (peça 13, p. 3):
' Art. 5o - Não sera adrnitida a contratação de cooperativas ou instituições sem fins

lucrativos cujo estatuto e objetivos sociais não prevejam ou não estejam de acordo com o objeto
contratado.

Paragrafo {rnico. Quando da contratoção de cooperativas ou instiÍaições sem fins
lucrativos, o serviço contratada deverá ser executado obrigatoriamente pelos cooperadas, no caso de
cooperativa, ou pelos profissionais pertencentes aos quafuos funcionais da instituição sem fins
lucrativos, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. '

48. A empresa ressalta a existência da Acórüio 1.633/2014-Plenario, que alargou a
restrição imposta pela referida IN, conforme segue (peça 13, p. 4):

'1.7. Determinor, comfundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU
(NTCU), ao Ministerio das Comunicações, que, nos certames licitatorios para a contratação de
serviços de terceirização ou assemelhadas, não habilite entidades sem fins lucrativos quando o objeto
do contrato e a forma de sua execução não possuirem, em carater principal, qualquer finalidade
meritória além do simples relação comercial entre o Poder Público e a contratada, mesmo que o
serviços a serem prestados estejam previstos nos estqtutos e objetivos sociais da entidade.'

49. Nesse contexto, enÍende-se que a AbradeconÍ possui natureza juridica que não yisartns
lucrativos, ou seja, a princípio, não deveriam ter fins econômicos. Essa Associação ostenta um name
jurídico próprio de entidades de defesa do consumidor. O artigo 3o e 4o do seu estatuto social (peça 2,
p. 6) afirmam que:

'Art. 3o - A ABRÁDECONT tem por firulidade empreender a Assistência Social, tendo
como objetivos a ênfuse na defesa de direitos sociais dos consumidares, dos trabalhadores, direitos
civis, proteção social com promoção da integração ao mercado de trabalho, proteção à família, à
maternidade, à infiincia, à adolescência e à velhice, amparo às crianças e oos adolescentes carentes,
habilinção e reabilitação dns pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida
comunitaria; (...)

Art. 4o - A ABRÁDECONT é uma entidade de assistência social, sem fins lucrativos, que
presta atendimento e assessoramento aos cidadãos carentes, bem como atua na defesa e garantia de
direitos sociais e civis. '

50. Apesar do título, a referida Associação tem participado de varias licitações para a
prestação de serviços de locação de mãode-obra, como é o caso do pregão ora sob analise. E* qou
pese constar como atividode econômico secunüria a locação de mãofle-obra, entre outras, sua
natureza iurídica, e voltada precipuamente à assistência social, conforme dispõe seu estafitto. Cabe
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lembrar que o Codigo Civil dispõe expressamente (art. 53) que se constihtem 'os associações pela
unido de pessoas que se organizam parafins não econômicos'.

51. Assim sendo, como já foi observado em oatros processos do gênero e no entender
desta analise, o fato de a Abradecont prestar serviços econômicos de locação de mãoie-obra
constituiriq desvirtuamento dos seus objetivos sociais e configura, inclusive, abuso da personalidade
juridica, uma vez caracterizada desvio de finalidade na sua atuação. Portanto, propõe-se que o
Tribunol firme entendimento sobre a participação de Associações em certames licitatórios a Jim de

que se possa adotar uma linha de raciocínio única a respeito dos processos que as envolvem.

C,ONCLUSÃO
52. O documento constante dn peça I deve ser conhecido como representação, por

preencher os requisitos previstos nos arts. 235 e 237 do Regimento Interno do TCU c/c o art. ll3,
§ lo, da Lei 8.666/1993, para, no mérito, considera-lo prejudicado por perda de objeto.

53. Entretanto, ante a analise realizada, propor-seá seja dado ciência à Fundação
Biblioteca Nacional acerca das seguintes impropriedades constatadas no dmbito do Pregão 17/2014:

a) não ter oportunizado chance de retificar a planilha de custos, nos termos do item 7.6.5

do Mital e dos artigos 24 e 29, § 2'da IN 2/2008 do MPOG, com a inclusão das clausulas.faltantes,
desde que não houvesse majoração do preço originalmente proposto.

b) não ter reaberto o prazo para aceitação de novas propostas, como exige o artigo 20 dCI

Decreto 5.450/2005, tendo em vista a alteração do número de postos de trabalho ocorrida e

repercussão na formulação das propostas.
54. Aindo nesse conlexlo, propor-seá seja firmado o enÍendimenÍo de que, nos cerÍames

Iicitatórios para a contrataçdo de serviços de terceirização ou assemelhadas, as entidodes sem fins
lucrativos, em especial aquelas constituídas sob a forma de Associação, não podem ser habilitadas
pelo órgão contratante quando o objeto da cantrato e a forma de sua execução não possuírem, em

carater principal, qualquer finalidade meritória além da simples relação comercial entre o Poder
Público e a contratada, mesmo que os serviços d serem prestadas estejam previstos nos estatutos e

objeÍivos sociais da entidade, por caracÍerimr abuso de personalidade jurídica.
BENEFICIOS DE CONTROLE
55. Entre os beneficios do exame desta representação pode-se mencionar, como beneficio

direto, a correção de irregularidades e a expectativa de controle, conforme disposto, respectivamente,
nos itens 42.3 e 66.1 das Orientações pdra beneficios do controle, constantes do anexo da Portaria
Segecex 10, de 30/3/2012.

P RO P O STÁ DE ENC ÁMI NH AMENTO
56. Ante todo o exposto, sugere-se o envio dos autos ao Relator, Ministro Anfué de

Carvalho, proponút-se a adoção das seguintes medidas:
I) conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de aúnissibilidade

previstos nos arts.235 e 237 do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. l|j, § lo, da Lei
8.666/1993, para, no mérito, considera-la prejudicada por perda de objeto (item 9 desta instrução);

II) dor ciência à Fundação Biblioteca Nacional acerca das seguintes impropriedades
constatadas no âmbito do Pregão 17/2011:

a) não ter oportunizado chqnce de retificar a planilha de custos, nos termos do item 7.6.5
do Mital e dos artigos 24 e 29, § 2'da IN 2/2005 do MPOG, com a inclusão das clausulas faltantes,
desde que não houvesse majoração do preço ori§nalmente proposto (item 2t desta instrução).

b) não ter reaberto o prazo pqra aceitação de novas propostas, como exige o artigo 20 do
Decreto 5.450/20A5, tundo em vista a alteração do número de postos de trabalho ocorrida e
repercussão naformulação das propostas (item 36 desta instrução).

III) firmar entendimento, por parte do TCU, de que, nos certames licitatorios para a
contratação de serviços de terceirização ou assemelhados, as entidodes sem fins lucrativos, em
especial aquelas constituídas sob a forma de Associação, não podem ser habilitadas pelo órgão
contratante quando o objeto da contrato e a forma de sua execução não possuirem, em caráter
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principal, qualquer firutlidade meritória alem da simples relação comercial entre o Poder Público e a
contratada, mesmo que os serviços a serem prestados estejam previstos nos estatutos e objetivos
sociais da entidade, por caracterizar abuso de personolidade jurídica.

IV) encaminhar à Fundação Biblioteco Nacional e à representante copia da decisão que

vier q ser adotada;
V) arquivar os presentes autos, nos termos da art. 169, inc. V, do Regtmento Interno do

Tribunal."

4. Diante da notícia quanto à decisão pela anulação do certame, resultando na perda do objeto
da representação, determinei, preliminarmente, por meio de despacho acostado à Peça no 20, o
encaminhamento dos autos à Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas - Selog para que

se pronunciasse sobre a possibilidade de o Tribunal firmar entendimento sobre a participação de

entidades sem fins lucrativos em procedimentos licitatórios.
5. No presente momento, ante a nova informação de que o contrato firmado não foi, de fato,
anulado, retornam os autos, da SecexlRl, com propostas uniformes (Peças no' 3l e 32) no sentido da
necessidade de adoção de cautelar suspensivq pelos seguintes fundamentos:
4. Tendo em vista a notícia da decisão pela anulação do certame, resultando na perda do

"Em razão dos questionamentos feitos pelo TCU por meio do Oficio 3149/2014-
TCU/SECEX-N (peça 8), de 30i10/2014, e conforme resposÍa encominhada pela Diretoria Executiva
da Fundação Biblioteca Nacional (peça l7), Sra. Myriam Lewin, a 'FBN promoverá a anulação do
contrato originodo do Pregão FBN no l7/2014 e implementorá Íodas as demais medidos sugeridas no
Parecer n" 101/2014/ACN/PF/FBN, que seqrue anexad.o, visando depurar os equívocos constatados e

promover nova contratoção em estrita obediência aos princípios que norteiam os pregões'.
3. Com base nessa informa$o, esta Unidade Técnica considerou que houve perda de

objeto da representação, tenda proposto ciência à UJ acerca das seguintes impropriedades
constatadas no dmbito do Pregão 17/2014:

a) não ter oporÍunizado chance de retificar a planilha de custos, nos termos do item 7.6.5
do edital e dos artigos 24 e 29, § 2o, da IN 2/2008 do MPOG, com a inclusão das clausulas.faltantes,
desde que não houvesse majoração út preço originalmente proposto;

b) não ter reaberto o prcao para aceitação de novas propostas, como exige o artigo 20 do
Decreto 5.450/2005, tendo em vista a alteração da número de postos de trabolho ocorrida e
repercus são na formulação das propostas.

4. Por óbvio, dcaso não tivesse sida considerada a perda de objeÍo da represenlação, em
razão ds rescisão do contrato, hqveria a determinação para que a UJ não prorrogasse o contrato, em
razão das falhas no processo licitatório.

5. Como esta UT propôs que fosse firmado entendimento acerca da participação em
licitação por entidades sem fins lucrativos (não constante originalmente da representação), o'Relator
encaminhou os autos à Selog, para manifestação acerca da item III da proposta de encaminhamento
contido na instrução anterior, o que estaria em andamento, conforme manifesta$o às peças 25 e 26
desses autos.

6. Assim, o processo nãofoi apreciaút no mérito até o presente momento.
7. No entnnto, em 28/8/2015, foi juntado aos autos o Oficio/FBN/PRESI 78/2015, datado

de j0/7/2015 e assinada pela mesma Sra. Myriam Lewin, na qualidade de Presidente em exercicio da
FBN.

8. Nesse documento, a dirigente informa o seguinte:
'Cumprimento V.So. em atenção ao Oficio n" 3149/2014-TCU/SECEX-RI, de 2g/t0/2014,

a Fundnção Biblioteca Nacional-FBN encaminhou Oficio FBN/DE n" 061/2011, no dnta de 27 de
novembro de 2014, no qual informou a intenção de anulação do contrato originodo do pregão FBN n,
I7/2014. Danda prossegtimento as medidas administrativas para o.feito, a FBN notificoia Empresa

ilÊ,
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contratada, através do Oficio FBN/DE n" 66/2014, de 08 de dezembro de 2014, concedendo prdzo
pdra apresentação de defesa, no cumprimento da exercício de direito de resposta.

Na data de 08 de janeiro de 2015, a Empresa apresentou à FBN sua defesa, na qual
solicitou à Autoridade Adrninistrativa, remeter documentação ao TCU, de forma a permitir à citadn
Corte exame, valoração e decisão da questão aúninistrativa, à luz da defesa apresentada.

A propria Empresa, uma vez tambem notificada pelo TCU, encaminhou a Peça de defesa,

com envio à p-BN aa comprovante de entrega ao'ICU.
Mediante conhecimento do defesa encaminhada, com as devidos fundamentações acerca

da materia e consideranda nessa defesa, a solicilação de que a Adminisfração da FBN aguardasse o
pronunciamento do TCU, para a adoção das medidas cabtveis, naforma da lei, entendemos seja pelo
objeto da contrato, que se descontinuado poderia trazer inúmeros prejuízos à Instituição, seja pelo
princípio da razoabilidade, aguardar a decisão final fu TCU, no processo TC n" 027.870/2014-6,

decidindo portanto, até essa decisão, pela manutenção da contrato.
Colocamo-nos à disposição para quaisquer informações adicionais que se façam

necessários. '

9. Posteriormente, entrou-se em contato com a Sra. Myriam, que informou que o contrato
hwia sido manti&t e que não havia sido reolizada nova licitação para substituir a empresa ao término
do contrato, razão pela qual conclui-se que q UJ pretende prorrogar o contrato decoruente da
licitação em análise nesses autos.

10. Consoante o art. 276 do Regimento Interno/TCU, o Relator podera, em caso de
urgência, de fundado receio de grave lesão ao Erario, ao interesse público, ou de risco de ine.ficacia
da decisão de mérito, de oficio ou mediante provocação, adotar medida cautelar, determinando a
suspensão da procedimento impugnado, até que o Tribunal julgue o mérito da questão. Tal
proviüncia devera ser adotada quanút presentes os pressupostos da fumus boni iuris e do periculum
in mora.

I l. O contrato decorrente do certome em tela foi firmado em 29/9/2014, razão pela qual
encontra-se iminente a celebração de aditivo, prorrogando contrato decorrente de licitação viciada,
ou até mesmo que o aditivo ja tenha sidofirmado, estando o início da execução contratual desse novo
período de vigência, a partir de 1/10/2015. Assim, entende-se configurados ambos os requisitos
necessarios à aútção do medida cautelar.

12. Assim, entende necessario determinor à entidade, cautelarmente, que se abstenha de
celebrar termo qditivo ao contrato firmado com a empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda.,
decorrente do Pregão Eletrônico 17/2014, ou que, caso ja o tenhafirmado, abstenha-se de dar início
à execução desse novo prazo de vigência. Além disso, deve ser promovida a oitiva, nos termos do art.
276, § 3o, do RI/TCU, para que se manifeste pelo fato de não ter realizado a amtlação do contrato
decorrente do Pregão Eletrônico 17/2014 e, conse{fientemente, aberto nova contratação, conforme
informado no Oficio FBNDE 61/2014.

Da audiência
13. Álem disso, cabe ressaltar que a necessidade de se promover a audiência dn

responsavel Myriam Letyin, pelos motivos expostos a seguir.
14. No Ofício FBN/DE 6l/2014 (peço l7), a Sra. Myriam informou que anularia o

contrato decorrente do certame, até mesmo em razão do parecer da AGU anexada à sia resposta. Da
leitura da sua resposta, não hwia qualquer condiciononte ou possibilidade de que .fossi adatada
outra solução. Em razão disso, foi configurada a perda de objeto da presente ,nprruntoção, confurme
item 9 da instrução à peça 17.

15. Todsvia, a responsavel optou por não anular o contrato, mantendo a execução
contratual, mas não comunicou tempestivamente tal decisão ao Tribunal. Somente nove meses d.ept6is,
a responsavel resolve informar que não anulou o contrato.

úü
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16. No presente caso, uma vez adotada a cautelar, havera a necessidade de celebração de
contrdto emergencial, com base no art. 24, inc. IV, da Lei 8-666/1993, para substituir a atual
contratada ao término do período origirul út contrato decorrente do Pregão Eletrônico 17/2014.

17. Conforme antiga e pacífica jurispruüncia deste Tribunal @ecisão 347/1994-TCU-
Plenorio), em contratações emergenciais, ficou assim assentado:

'2. responder ao ilustre Consulente, quanto à caracterização dos casos de emergência ou
de colamidade pública, em tese:

a) que, alem da adoção das formalidades previstas no art. 26 e seu paragrafo único da Lei
n" 8.666/93, são pressupostos da aplicação do caso de dispensa preconizado no arl. 24, inciso M, da
mesma Lei:

a.l) que a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade pública, não se

tenha originaút, total ou parcialmente, do falta de planejamento, da desídia aúninistrativa ou da ma
gestão dos recursos disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, ser atribuída à calpa
ou dolo do agente público que tinho o dever de agir para prevenir a ocotência de tal situação; '

18. No caso em tela, resÍa obsolutamente comprovado que a responsavel deu causa à
contratação emergencial que se fara necessária, pois informou que faria nova contratação e depois
perm(meceu inerte.

19. Além disso, considerando que d Lei Orgânico da Tribunal não traz a possibilidade de
aplicação de multo ao responsavel que pratica comportamento iniüneo nos processos que tramitam
nessa Corte, faz-se necessario aplicar, por analogia, o Código de Processo Civil. Estabelece o art. l4
doquela lei:

'Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer.forma participam do
processo: (Redação dadapelaLei n' 10.358, de 27.12.2001)

I - expor os fatos em juízo conforme a verdode;
II - proceder com lealdade e boa-fé;
III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de

fundomento;
IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessarios à decloração ou

defesa do direito.
V - camprir com exatidão os provimentos mandomentais e não criar embaraços à

efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipotória ou-final. '

20. Ora, no caso em tela, certamente incomum nessa Corte de Contas, a responsavel não
procedeu com lealdade, ao informar a este Tribunal que agiria de determinadaforma, o qae originou
uma proposta considerando tal manifestação, e depois proceder de forma totalmente antagônica, sem
comunicar tempestivamente ao Tribunal tal mudança.

21. Assim, fundamentam audiência o fato de a responsavel ter dado causa a contratação
emergencial, em desacorda com o estabelecido no item 2.a.1 da Decisão 347/1994-TcU-Plenario,
bem como pelo fato de não ter procedido com lealdade perante esta Corte, contrarianda o disposto no
art. 14, inc. II, da Código de Processo Civil, o que induziu este Tribunal a tomar decisão contraria a
que deveria ter sido tomada.

Da necessidade de normatização, por parte do Segecex, da forma com que pode ser
caracterizada perda de objeto

22. No presente processo, constatou-se que essa (JT considerou perda de obieto da
representação em razão da informação prestada pela responsavel, no sentido de que anularia o
contrato.

23- Ocorre que, em processos de representação, as UTs são premidas pela urgência e
pelos prozos de instrução (cinco dias úteis). Todsvia, entende-se que, 

-quando 
iouur, ãprn , o

informação de que o orgão aútnrá determinada medida que ocasionara perdo de objito, sem
comprovação doatmental efetiva (publicação no DOU ou no Comprasnet, por exemplo), cleve a UT
aguardar o envio de tal comprovafio, por prozo razoavel, para só então poder ,àntidrro, efetiva
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perda de objeto. Nesse período, com duração mfuima estipulada em normativo interno, o processo

poderia ser sobrestado pela Unidode Técnica, garantindo a ela tranquilidade para opinar conclusiva

e acertadamente, sem, no entanto, deixar de cumprir os prazos de instrução.
24. Assim, entende-se, que d questão poderia ser encaminhada à Secretaria de Metodos e

Suporte ao Controle Externo, vincalada à Segecex, para analise dessa proposta.

Necessidade de separação desses autos da questão originada út item III da proposta
anterior

25. Conforme ja relatado, em razão da proposta consignada no item III da proposta
anterior (peça l7), para que fosse firmada entendimento acerca da participação de entidades sem fins
lucrativos em licitações, os autosforam encaminhados à Selog, por determinação do Relator.

26. Ocorre que o presente processo, em razão das desdobramentos posteriores, vai
requerer atuação desta UT para trator das novas questões.

27. Assim, apetas pma desmembrar o assunto que ja vem sendo tratado pela Selog,

propõe-se que seja constituído apartado desses autos, para que a Selog possa tratar da questão que

lhe foi incumbido e que esta Secex posa dor continuidade às demais medidos decorrentes dessa

representação, de forma concomitante e sem que uma unidade técnica interfira o andamento drt
trabalho da outra.

Da participação da responsavel Myriam Lewin rn gerência de empresa

28. Ao consultar o mimero do CPF da responsavel lúyriam Lewin para lançamento da
proposta de audiência, constatou-se que a servidora e socia-aúninistradora da empresa lgal
ParÍicipação e Ádministração Ltda. desde 15/6/1999 (peças 28 e 29, sigilosa). Tal situação é vedada

aos servidores públicos civis do União, por meio do art. I17, inc. X, da Lei 8.112/1990:
'Art. l" - Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das

autarquias, inclusive as em regime especial, e dasfundações públicasfederais.
Art. 2o - Para os efeitos desta Lei, servidar é a pessoa legalmente investida em cargo

público.
Art. 3o - Cargo publico é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na

estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidar.
Paragrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei,

com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em carater
efetivo ou em comissão. (grtfou-se)

(. ..)
Art. I17. Áo servidor e proibida: (Vide Medidn Provisória n" 2.225-45, de 4.9.2001)
(...)

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não
personificado, qcercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditario;
(Redação dada pela Lei no I 1.784, de 2008)'

29. Desse moda, cabe promover a audiência da servidora, para que apresente as razões de
justificativa para o fato de ocupar cargo público concomitantemente com o exercício da função de
sócio-adtninistrqdor em empresa privada, o que e vedado pelo art. I17, inc. X, da Lei 8.112/l990.

P RO P O S TA DE EN C ÁMIN H ÁMENTO
30. Ante toda o exposto, sugere-se o envio dos autos ao Relator, Ministro André Luís de

Carvalho, propondo-se a aútção das seguintes medidas:
I) conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibitidade

previstos nos arts. 235 e 237 do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. tt3, § lo, da Lei
8.666/t993;

II) determinar cautelarmente à Fundação Biblioteca Nacional, com base no art. 276 da
Regimento Interno deste Tribunal, que se abstenha de celebrar termo aditivo ao contrato decorrente
do Pregõo Eletrônico 17/2014, firmado com o empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda., ou que, coso

Í4,
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ja tenha sidofirmado e publicada, abstenha-se de dar início à execução contratual desse termo aditivo
(item I2 dessa instrução);

III) promover a oitiva da Fundação Biblioteca Nacional, nos termos do art. 276, § 3o, do
Regimento Interno deste Tribunal, para que se manifeste pelofato de não ter realizado a anulação do
contrato decorrente do Pregão Eletrônico 17/2014 e, consequentemente, aberto nova contratação,
conforme informaút no Oficio FBN,DE 61i2014 (item I2 dessa instrução);

IY) promover, nos termos do art. 43, inc. II, da Lei 8.443/1992, a audiência da Sra.

Myriarn Lewin, CPF 367.050.807-14, em razão dns seguintes irregularidades:
a) pelo fato de ter dado causa à contratação emergencial que ora se ofigura, em

desacordo com o estabelecido no item 2.a.1 da Decisão 347/1994-TcU-Plenario, bem como pelofato
de não ter procedido com lealdade perante esta Corte, contrariando o disposto no art. 14, inc. II, da
Código de Processo Civil, o que induziu este Tribunal a tomar decisão contraria a que deveria ter
sido tomada no dmbito desses autos, relqtivamente à contratação realizada por meio do Pregão
Eletrônico 17/2011 (item 14 dessa instrução);

b) pelo fato de ocupar corgo público concomitantemenÍe com o exercício da função de

sócio-adrninistrador em empresa privada, o que e vedado pelo art. l17, inc. X, dn Lei 8.112/1990
(item 29 dessa instrução);

V) determinar o envio dessa instrução à Segecex/Semec, para que avalie a sugestão
contida nos itens 22 a 24 dessa instrução, juntarnente com cópia das peças 17, 18, 20 e 24 (item 24
dessa instrução);

W) determinar a constiÍuição de apartado, por parÍe da Selog, para traÍar da proposÍa
contida no item III da proposta de encaminhamento da instrução anterior, com juntada da peça l8
desses autos (item 27 dessa instruçõo). "

E o Relatório.

VOTO

Trata-se de representação formulada pela Associação Brasileira de Defesa do Consumidor
e do Trabalhador - Abradecont sobre possíveis irregularidades no Pregão Elefônico no l7l2Ol4,
promovido pela Fundação Biblioteca Nacional (FBN) paÍa a contratação de serviços terceinzados de
natureza continuada, de apoio operacional e de atividades auxiliares e complementares, com vistas a
atender às unidades administrativas da entidade.
2. Preliminarmente, anoto que a presente representação merece ser conhecida pelo TCU, vez
que preenchidos os requisitos legais e regimentais de admissibilidade.
3. No mérito, a representante apontou possíveis irregularidades no âmbito do procedimento
liciatório, as quais podem ser assim resumidas:

a) recusa da proposta da ora representante sem o apontamento das cláusulas não cumpridas
na proposta, tendo se referido somente ao descumprimento do item 7.2.1.2 do Edital (Sindpd-Rl e
Seac/DF);

b) indícios de favorecimento à llu colocada (empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda.),
então detentora do contrato, já que o pregoeiro não teria oportunizado chance, a outras licitantes, de
corrigir erros genéricos apontados nas suas planilhas de custos, com o intuito de se chegar à empiesa
vencedora do certame;

c) alteração do texto do edital, no que se refere ao quantitativo das categorias funcionais,
sem a reabertura de prazo paÍaaaceitação de novas propostas.
4. Ao fim, em seu anazoado, a Abradecont requereu que este Tribunal determinasse o retorno
da licitação à fase de aceitação das propostas e a anulação do contrato já firmado com a empresa
Angel's Serviços Técnicos Ltda.

fi

t4



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO TC 027.87012014-6

5. No âmbito do TCU, conforme proposto pela unidade técnica e por meio de despacho

anexado à Peça no 7, autori zei a realizaçáo de oitiva da FBN e da empresa contratada sobre as

seguintes questões:
"a) não ter da&t oportunidade, à Ássociação Brasileira de Defesa do Consumidor e út

Trabalhador - Abradecont, chance de retificar sua planilha de custos, com o inclusão das clausulas

faltantes, desde que não houvesse majoração út preço global proposto na proposta, conforme previsto
no item 7.6.5 do fulinl do Pregão Eletrônico 17/2014, bem como no art. 24 e no art. 29, § 2'da IN
2/2008 (item l2 desta instrução).

b) não ter dodo oportunidade, as demois participantes, que Íeriam apresenÍado preços

ofertados economicamente mais viaveis para a Aúninistração Pública, chance de retificar suas

planilhos de custos, desde que não houvesse majoração do preço global proposto no proposto,

conforme previsto no item 7.6.5 da Edital da Pregão Eletrônico 17/2014, bem como no art. 24 e no
art. 29, § 2'da IN 2/2008 (item 18 desto instrução).

c) não ter procedido à reabertura de prazo para aceitação das novas propostas, conforme
reza o artigo 21, § 4o da Lei 8.666/1993 c/c orÍigo 20, da DecreÍo 5.450/2005 tendo em vista que o
alteração ocorrida quanto ao número de postos no texto do Edital foi Íeita no dmbito da troca de

esclarecimentos entre os participantes e o pregoeiro, mes-Íno até a véspera da abertura do Sessão do
Pregão, contrariando, assim, o item 18.5 do Minl (item 33 desta instrução);"

6. Em atenção à solicitação de esclarecimentos, a contratada apresentou argumentos em

defesa da licitude do certame licitatório, enquanto a Sra. Myriam Lewin, Diretora Executiva da

Fundação, informou, por meio do Oficio FBN/DE n' 6T12014, datado de 271111204, que promoveria:
"a anulaçdo do contrato originada da Pregão FBN n" 17/2014" e implementaria "todns as demais
medidas sugeridas no Parecer no 401/2014/ACN/PF,FBN, que segue anexada, visando depurar os

equivocos consÍatados e promover nova contratação em estrita obediência aos princípios que

norteiam os pregões" (grifou-se).
7 . Anote-se que, no correspondente parecer elaborado pela Procuradoria Federal junto à FBC,
restaram enumeradas e analisadas as irregularidades identificadas na condução da licitação, em

especial, quanto ao rigor excessivo no julgamento das propostas, o qual *pode ter ocasionada lesão à
ampla concorrência, maculando o escopo do pregão de buscar o melhor preço para a
Administração", com recomendação de anulação do contrato firmado (Peça n' l7).
8. Assim, apos a análise de todos os argumentos apresentados, não obstante concluir pela
confnmaçáo das inegularidades listadas nos autos, a unidade técnica, ante a informação acerca da
anulação do certame, propôs, no mérito, considerar prejudicada a representação por perda de objeto,
com ciência das irregularidades à FBN.
9. Além disso, ante os questionamentos levantados quanto à participação de entidades sem
fins lucrativos em licitações para a contratação de serviços de terceirrzaçáo, a exemplo da ora
representante, a Secex/RJ propôs que este Tribunal firmasse entendimento sobre a matéria.
10. Por meio de despacho exarado à Peça no 20, em face da notícia quanto à anulação do
certamq com perda do objeto da representaçáo, determinei, preliminarmente, o encaminhamento dos
autos à Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas - Selog para que se pronunciasse
sobre a questão da fixação de entendimento.
11. Ocorre que, em 271812015, cerca de nove meses após a informação sobre a anunciada
anulação, a própria Sra. Myriam Lewin, então presidente em exercício da entidade, encaminhou nova
comunicação acerca da decisão de manter o contrato, alegando que a contratada, em seu arrazoado
junto à autoridade administrativ4 no processo de anulação, pediu que se aguardasse o posicionamento
do TCU; devendo ser destacado que o referido ofício, não obstante ser datado de lOlilZOl5, somente
foi encaminhado ao TCU em 271812015, ou seja, faltando apenas um mês para a prorrogação do
contrato.
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12. De todo modo, após o retorno dos autos paÍa a Secex/RJ, a unidade tecnica propôs, em

resumo, que o TCU promovesse:

a) a adoção de medida cautelar, com fulcro no art. 276, § 3o, do RITCU, no sentido de que

a FBN se abstenha de celebrar termo aditivo de prorrogação contratual, ou caso já assinado, se

abstenha de dar início à execução contratual;
b) a oitiva da FBN quanto a não anulação do conrato, em desacordo com o anteriormente

informado ao TCU,
c) a audiência da Sra. Myriam Lewin quanto às seguintes irregularidades:

c.1) ter dado causa àcontratação emergencial que ora se afigurq em desacordo com o
estabelecido no item 2.1 daDecisão 34711994-TCU-Plenário, bem como pelo fato de não ter procedido

com lealdade perante o TCU, contrariando o disposto no art. 14, inc. II, do Codigo de Processo Civil,
tendo induzido este Tribunal a tomar decisão contrária à que deveria ter sido tomada no âmbito desses

autos, relativamente à contrataçáo realizada por meio do Pregão Eletrônico 17l20l4; e

c.2) pelo fato de ocupar cargo público concomitantemente com o exercício da função de

sócio-administador em empresa privad4 o que e vedado pelo art. 117 , inc. X, da Lei 8. ll2ll990.
13. Entendo, todavia, que, diante da inusitada sifuação que ora se apresenta nos autos, a

presente questão pode ser resolvida de outro modo, promovendo-se a anulação do certame e, destarte,

do contrato, além de se buscar a responsabilizaçáo pessoal daqueles que confibuíram paÍa a

irregularidade.
14. Bem se vê que este processo já está em condições de ser apreciado quanto ao mérito em
relação aos questionamentos afetos ao Pregão Eletrônico no 1712014, já que, de fato, tanto a fundação
quanto a empresa contratada já foram ouvidas nos autos e os seus esclarecimentos não lograram
comprovar a adequada condução do certame licitatório.
15. Ocorre que a pronta desclassificação de alguns licitantes em virtude da apresentação de

planilhas de custos e de formação de preços, com alguns itens faltantes ou com valores inadequados,

sem que lhes fossem oportunizado previamente a chance de retificar as falhas apontadas, já foi objeto
de apreciação por este Tribunal em vários julgados, sendo tratado como irregularidade (v g.: Acordãos
1.17912008,2.37112009 e 18712014, do Plenário, e Acórdão 4.62112009, da2u Câmara).
16. Nesses julgados restou claro que a existência de erros materiais ou de omissões nas
planilhas de custos e preços referentes à contratação de serviços não ensej4 desde logo, a

desclassificação das respectivas propostas, podendo a administração contratante realizar diligências
junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde que, obviamente, não altere o valor global
proposto, cabendo, unda, à licitante suportar o ônus decorrente do seu eÍTo, no caso de a adminisfação
considerar exequível a proposta apresentada.
17. Na mesma linha, o art. 29-^, § 2o, da Instrução Normativa MPOG no 2, de 2008, ao
disciplinar a contratação de serviços, continuados ou não, aduz que:

"Art. 29-A - omissis.

§ 2o Eruos no preenchimento da Planilha não são motivo suficiente para a desclassificação
da proposta, quanda a Planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração da preço
ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da
contratação".
18. Anote-se, alias, que essa regra era de obrigatorio conhecimento pelo pregoeiro, estando
replicad4 inclusive, no item 7 .6.5. do edital, e, assim, deveria ter sido observada no presente caso.
19. No presente caso concreto, vários foram os motivos alegados paÍa a desclassificação das
l0 licitantes, lembrando que todas apresentavam preços mais competitivos do que os da empresa ao
final contratada (Angel's, que estava classificada em 11o lugar no pregão e que já detinha a execução
do contrato anteriormente ao certame), destacando-se que, em relação a 4 empresas licitantes, a
indigitada desclassificação se deu, por exemplo, pelo valor de ISS incompatível com o local da
prestação de serviços, pela não indicação da convenção coletiva de rabalho para os postos de serviços
ou pela inversão de quantitativos entre dois postos de trabalho; bem assim que essas falhas seriam
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susceptíveis de correção por meio da diligência a ser efetuada pelo pregoeiro, sem a necessidade de

alteração do preço global proposto.
2A. Por seu turno, no que se refere a não reabertura de prazo pra a aceitação das novas
propostas, tendo em vista as alterações ocorridas nos quantitativos de postos de trabalho anteriormente
ao certame, também se mostram pertinentes as considera@es tecidas pela unidade tecnica.
21. Essas alterações ocoÍreram em apenas dois postos de trabalho, apresentando o total de 9
postos a menos, com a redução de 252 para 243 postos, mas elas somente foram tratadas na troca de

esclarecimentos entre os licitantes e o pregoeiro, que, aliás, enviara mensagem equivocada, no dia
anterior ao certame, no sentido de que o certame abrangeria os mesmos 252 postos previstos no edital.
22. Nessas circunstâncias, foram apresentadas propostas divergentes, dificultando a análise
sobre as propostas mais favoráveis, salientando que, diferentemente do alegado pela vencedora do
certame, a alteração no quantitativo de postos de trabalho pode afetar, sim, a formulação das propostas,

vez que inúmeros cálculos são efetivados a partir do número de profrssionais alocados e dos seus

respectivos salários.
23. Por conseguintg entendo que o TCU deve determinar à FBN, com fulcro no art. 45, caput,
da Lei no 8.443, de 1992, que adote providências com vistas à anulação do Pregão Eletrônico no

l7l20l4 e, destarte, do correspondente ConÍato n'3012014.
24. De todo modo, considerando que a paralisação imediata dos serviços prestados (que
envolvem, inclusive, o atendimento ao público, a rotina cartorial do Escritorio de Direitos Autorais e

os projetos de digitalização de obras da Biblioteca Digital) pode trazer prejuízos à continuidade do
serviço público, vê-se que o Tribunal deve admitir, em çarifier excepcional, a manutenção da avença já
em andamento apenas pelo período estritamente necessário para a realizaçáo da nova licitação,
destacando que a manutenção dessa contratação em preços superiores aos ofertados no certame pode
configurar dano ao erário passível de ser imputado aos responsáveis, ao final de todo o processo no
TCU.
25. Anote-se, nesse ponto, que os indícios de dano ao erário constam destes autos, já que
foram desclassificadas empresas que apresentaram preços mais favoráveis à administração publica,
com uma diferença de l7oÁ entre a proposta de menor valor e a que foi efetivamente contratada (no
montante de R$ 16.199.000,00)
26. Não fosse o bastante, sobressai a possibilidade de ter ocorrido o favorecimento da empresa
Angel's no certame, conforme alegado pela ora representante, lembrando aí que a procuradoria federal
em atuação junto à entidade propôs que Auditoria da FBN avalie essa questão, com foco na afinçío
pregressa do pregoeiro designado.
27. Desse modo, entendo que o TCU já pode determinar a conversão destes autos de
representação em processo de tomada de contas especial, promovendo, desde já, no âmbito da aludida
TCE, a identificação dos responsáveis com a colrespondente citação, ante u, ,ru, respectivas condutas,
atentando, inclusive, para a necessidade de citação da Sra. Myriam Lewin, em face dã não anulação do
referido certame em contrariedade com a informação encaminhada oficial e anteriormente a este
Tribunal, dando ensejo à já anunciada confusão processual no TCU e, ainda, à indevida contratação da
Angel's com preço acima do valor de mercado, no âmbito do Pregão Eletrôúco 7l2)l4.28' Por outro lado, no que se refere à proposta de audiência da referida responsável pelo fato
de ocupar cargo público concomitantemente com o exercício da função de sócio-administrador em
empresaprivad4ofendendooart. l17,X,daLeino8.l12,de1990,vejoquea avaliaçáodessecaso
deve ser promovida, inicialmente, pelo Ministério da Culn-rra e pela furiaçào Biblioteóa Nacional, já
que a Sra. Myriam Lewin parece ocupar cargo comissionado de ôiretora Exàcutiva na FBN.29 Por fim, vê-se que a unidade tecnica propôs, ainda, a adoção Oas seluintes medidas:

a) encaminhamento à Segecex paÍa aadoção de providêrtiu, quunã a alegada necessidade
de normatização sobre a caracteização da perda de oú1eto em representações e/ou denúncias; e

b) formação de apartado para o tratamentoda questiià afeta à participação de entidades semfins lucrativos em licitações pela Selôg.

il&
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30. Em relação esses dois pontos, entendo que a caractenzação de perda de objeto deve ser

aferida caso a caso pelo Relator ou pelo Tribunal, e não em tese no âmbito de um normativo
específico, bem assim que a regularidade na participação de entidades sem fins lucrativos em licitações
deve ser examinada no âmbito de um caso concreto específico, e não em tese, de sorte que, assim,
entendo que as correspondentes propostas não merecem ser acolhidas pelo TCU no presente momento.
31. Por tudo isso, é que pugno por que o TCU conheça da presente representação para, no
mérito, consideráJa procedente, determinando a conversão destes autos em TCE com a adoção das

demais medidas anunciadas na presente Proposta de Deliberação,
Ante todo o exposto, voto por que seja prolatado o Acórdão que ora submeto à

consideração deste Colegiado.

TCU, Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2015

ANDRE LÚS DE CARVALHO
Relator

ACORDÃO N',254612015 - TCU - Plenário

1. Processo no TC 027.87012014-6.
2. Grupo tr - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados/Responsáveis: não há.

4. Entidade: Fundação Biblioteca Nacional (FBN).
5. Relator: Ministo-Substitr"rto Andre Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministerio Público: não atuou.
7. Unidade Técnica. Secretaria de Connole Externo no Estado do Rio de Janeiro (Secex/RI).
8. Representação legal:
8.1. Ricardo Xavier de Araújo Feio (59.083/RJ-OAB) e outos, representando Angel's Serviços
Tecnicos Ltda;
8.2. Evilásio Alves de Souza (144.9241R1-OAB), representando a Associação Brasileira de Defesa do
Consumidor e Trabalhador - Abradecont).
9. Acordão:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pela Associação
Brasileira de Defesa do Consumidor e do Trabalhador - Abradecont sobre possíveis irregularidades no
Pregão Eletrônico n' 1712014, promovido pela Fundação Biblioteca Nacional (FBN) purã ucontratação
de serviços terceirizados de natureza continuada, de apoio operacional e de atiüdades auxiliares e
complementares, com vistas a atender às unidades adminisfativas da entidade.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do plenário, ante as
razões expostas pelo Relator, ACORDAM em:

9.1. conhecer da presente representação, com fundamento nos arts. 237, VII, do Regimento
Interno do TCU e no art. 113, § 1o, da Lei.8 666, de 1993, para,no mérito, considerála procedáte;

9.2. determinar à Fundação Biblioteca Nacionil (FBI9, com fundamento no art. 45 da Lei
no 8'443, de 16 de julho de 1992, clc o art.251, caput, do Regimento lnterno do TCU (RITCUj, que
adote, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da nodficaçao, as providências necessárias ao exatocumprimento da lei com vistas a resultar na anulação do Pregão Eletônico no l7l20l4 e do confatodele decorrente, ao final do prazo assinalado no item q.: deste Acórdão, tendo em vista os

iloü
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procedimentos irregulares constatados na condução do certame, com ofensa aos princípios da

supremacia do interesse público, da competitividade, da economicidade, da razoabilidade e da busca

pela proposta mais vantajosa para a administração;
9.3. admitir, em caráter excepcional e em face da nafireza contínua do seu objeto, que a

referida anulação do Contrato no 3012014. firmado com a Angel's Serviços Técnicos Ltda. em

decorrência do indigitado Pregão Eletrônico n" 1712014, possa ocorrer após o tempo estritamente
necessário àrealizaçáo de novo certame licitatório, fixando, desde jâ, o prazo máximo de 90 (noventa)

dias, para que a FBN encaminhe a este Tribunal as informações detalhadas sobre o resultado das

providências adotadas, já com a efetiva anulação do ajuste, desde que, para tanto a FBN promava a

repactuação dos preços considerados majorados junto à empresa ora contratada,
9.4. determinar a conversão destes autos de representação em processo de tomada de

contas especial, promovendo, desde já, no âmbito da aludida TCE, a identificação dos responsáveis

com a correspondente citação, ante as suas respectivas condutas, atentando, inclusive, paÍa a

necessidade de citação da Sra. Myriam Lewin, em face da não anulação do referido certame em

contrariedade com a informação encaminhada oficial e anteriormente a este Tribunal, dando ensejo à
confusão processual no TCU e, ainda, à indevida contratação da Angel's com preço acima do valor de

mercado, no âmbito do indigitado Pregão Eletrônico 712014;
9.5. encaminhar cópia da peça de representação e deste Acórdão, bem como do Relatório e

do Voto que o fundamenta, ao Ministerio da Cultura e à Fundação Biblioteca Nacional, para

conhecimento e adoção das providências devidas ante os indícios de inobservância ao art. TT7, X, da

Lei no 8.772, de 1990, pela Sra. Myriam Lewin, como ocupante de cargo na Fundação Biblioteca
Nacional concomitantemente com o exercício da função de socio-administrador em empresa privada;

9.6. encaminhar copia deste Acórdão, do Relatorio e do Voto que o fundamenta à

representante; e

9.7. determinar que a unidade técnica dê prosseguimento ao feito, com a urgência que o
caso requer.

10. Atâ n" 4112015 -Plenário.
I l. Data da Sessão: l4ll0l20l5 - Ordinária.
12. Codigo eletrônico paralocalização na página do TCU na Internet'. AC-2546-41115-P
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes. Raimundo Carreiro (na Presidência), Benjamin Zymler, José Múcio
Monteiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo.
13 2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e
Andre Luís de Carvalho (Relator).

Í&

(Assinado Eletronicamente)

RAIMTINDO CARREIRO
Vice-Presidente, no exercício da Presidência

(Assinado Eletronicamente)
ANDRE LUÍS DE CARVALHO

Relator

Fui presente:

(Assinado Eletronicamente)
PAULO SOARES BUGARIN

Procurador-Geral
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GRUPO II- CLASSE I -Plenário
TC 027.87012014-6
Natureza: Embargos de Declaração.
Interessados: Angel's Serviços Técnicos Ltda. e Fundação
Biblioteca Nacional (FBN).
Entidade: Fundação Biblioteca Nacional (FBN)
Representação legal. Jéssica de Oliveira Amaral (OABiDF 48386)
e outros, representando Angel's Serviços Tecnicos Ltda; Evilásio
Alves de Souz4 representando Associação Brasileira de Defesa do
Consumidor e Trabalhador - Abradecont.

SUMARIO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
REPRESENTAÇÃO. IDENTIFICAçÃO DE OMISSÃO E
OBSCURIDADE NO ACORDÃO RECORRIDO.
CONHECIMENTO. PROVIMENTO APENAS FORMAL DE I.]M
DOS EMBARGOS, COM OS ESCLARECIMENTOS DO VOTO,
PROVIMENTO MATERIAL DO OUTRO, COM A
MODIFICAçÃO NN PARTE DISPOTIVA DO JULGADO, SEM
A ALTERAÇÃO DO MERrrO. CmNCn.

l. Os embargos de declaração têm por finalidade comgsr
obscuridade, omissão ou contradição em deliberações do Tribunal,
não tendo o objetivo de proporcionar novo julgamento da questão
posta nos autos, mas tão somente o de esclarecer, interpretar ou
completar o pronunciamento anteriormente emitido, em beneficio
de sua compreensão ou inteireza, podendo-se admitir, a partir daí,
os efeitos infringentes como resultado da elucidação, mas não
como causa principal.
2. O acolhimento de omissão arguida, mas insuficiente para alterar
a deliberação no seu merito, enseja o provimento parcial dos
embargos de declaração, mantendo-se, no entanto, o acórdão
embargado.
3. Não cabe nos embargos de declaração a rediscussão da materia
decidida para modificar o julgado em sua essência, salvo quando
presentes razões que fundamentem os efeitos infringentes.

RELATORIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda.
e pela Fundação Biblioteca Nacional (FBN) em face do Acórdão 2.54612,015-TCU-ilenário, por meio
do qual este Tribunal apreciou representação formulada pela Associação Brasileira de Defesa do
Consumidor e do Trabalhador - Abradecont sobre possíveis irregulaídades no pregão Eletrônico
no 17l2ol4 promovido pela FBN paÍaa contratação de serviços terceirizados de natureia continuada,
de apoio operacional e de atividades auxiliares e complementares, com vistas a atender as unidades
administrativas da entidade
2' Por meio do referido Acórdão 2.54612015, este Plenário considerou a representação
procedente e prolatou, em sum4 as seguintes determinações:*("'\ 9-2. determinar à Fundação Biblioteca Nacional (FBN), com fundamento no art. 45da Lei no 8'443, de t6 de iutho de tgg2, c/c o art. 251, coput, fu Regrminto Interno da TCU (RITC7),
que adote, no prazo de I5 (quinze) dias, contados da notificação, aíprovidências necessarias ao exqto

ila
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cumprimento da lei com vistas a resultar na anulação da Pregão Eletrônico n' I7/2014 e do contrato
dele decorrente, ao final do prdzo assinalado no item 9.3 deste Acórüo, tendo em vista os

procedimentos irregulares constataúts na condução da certame, com ofensa aos principios da
supremacia da interesse público, da competitividade, da economicidade, da razoabilidade e dn busca

pela proposta mais vantajosa para a adtninistração;
9.3. admitir, em cardter excepcional e em face da natureza contínua do seu objeto, que a

referida anulaçdo do Contrato n" 30/2014, firmado com a Angel's Serviços Técnicos Ltda. em

decorrência do indigitado Pregão Eletrônico no 17/2014, possct ocorrer após o tempo estritamente
necessario à realização de novo certame licitatório, fixando, desde ja, o prazo mfuimo de 90
(noventa) dias, para que a FBN encaminhe a este Tribunal as informações detalhadas sobre o
resultado das proviüncias adotadas, ja com a efetiva anulação do ajuste, desde que, para tanto a
FBN promova a repactuação dos preços considerados majorados junto à empresa ora contratada;

9.4. determinar a conversão destes autos de representação em processo de tomada de

contas especial, promovendo, desde ja, no âmbito da aludida TCE, a identificação dos responsaveis
com a correspondente citação, anÍe as suos respectivas condutas, atentando, inclusive, para a
necessidade de citação da Sra. Myriam Lewin, em face da não arulação do referido certame em

contrariedade com a informação encaminhada oficial e anteriormente a este Tribunal, dando ensejo a
confusão processual no TCU e, dinde, à indevida contratação da Angel's com preÇo acima do valor
de mercado, no dmbito do indigrtaút Pregão Eletrônico 7/2014;"

3. Segundo a Angel's Serviços Técnicos Ltda., o voto condutor do aludido acordão estaria

fundado em premissas inexatas, ensejadoras de vícios por contradição e por obscuridade, e, assim, ele
padeceria de error in judicando, estando contaminado, ainda, por omissáo, vez que, para a
embargante, as razões de defesa incorporadas aos autos (Peça n' 29) não teriam sofrido a devida
analise, seja pela unidade técnica, seja pelo Relator.
4. Por essa linha, a aludida embargante apresentou, em síntese, os seguintes argumentos:

a) em resposta à oitiva inicial, teria informado a este Tribunal a participaçáo irregular da
Abradecont na qualidade de associação não governamental sem finalidade lucrativa, no certame
licitatório, alertando quanto à violação do princípio da igualdade, "dadas as vantagens que nutre com
a isenção e imunidnde de impostos (COFINS e PIS)", não extensíveis às outras licitantes, anotando
que não teria essa quest2Ío sido "anolisada de forma escorreita no Voto";

b) por este motivo, os preços apresentados pela referida associação não poderiam ser
considerados como referência de mercado;

c) em vista da decisão inicial pela anulação do certame pela FNB, a empresa apresentou
defesa administrativa que foi encaminhada também a este Tribunal em2910612015 (Peça n'29), a qual
não teria sido examinada, repisando, nos presentes embargos, os argumentos então tecidos quanto ao
mérito da matéria; e

d) os custos da desmobilização dos serviços e da carga reparatoria dos prejuízos sofridos
pela ora embargante não teriam sido considerados quando da prolação da determinação para a
anulação do certame e do contrato.
5. Por fim, a Angel's Serviços Técnicos Ltda. solicita que os seus embargos sejam recebidos
com efeitos modificativos e infringentes, de modo qtJe: "constatado o equivoco interpretativo e sanado
os vícios apontados ao longo deste recurso, sejam ocolhidas as razões tle defesa doàmbargante, ainda
que de forma parcial, modificando-se, por consequência, a conclusão do díOrüo n" ZSIO/201S-TC7,
como de direito. "
6' Por sua vez, à Peça no 45, a FBN alegou, em síntese, que os documentos que compõem ojulgado não apresentam elementos suficientes para que seja promovido o "balizamenio da requerida
repactuação contratual para a manutenção do contrato firmado- (item 9.3), aduzindo, para tánto, os
seguintes argumentos:

ú
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"Reunidos em Sessão do Plenffio, decidiu essa Corte de Contas da União considerar
procedente a representação formulada pela Associação Brasileira de Defesa do Consumidar e do
Trabalhador - Abradecont e assim determinar:

'9.3. admitir, em caráter excepcional e emface da naturez,a contínua do seu objeto, que

a referidn anulação do Contrato n' 30/2014, Jirmado com a Angels Serviços Técnicos Ltdu em
decorrência do indigitado hegão Eletrônico n" 17/2014, possa ocorrer após o tempo estritamente
necessárto à realização de novo certame licitaúrto, frxando, desde j,i, o prazo máximo de 90
(noventa) dias, para que a FBN encartnhe a esle Tribunal as informações daalhadas sobre o
resuhada das proviüncias adatndas, já com a efdiva anulação do ajuste, desde que, para ÍanÍo a
FBN promova a repactuação dos preços considerados majorados junto à empresa ora contratada;'
(grifos do original).

Ocorre que a excepcionalidade de manutenfio do contrato para prestação de serviços

terceirizadas de natureza continuada pelo prazo de novenÍa dias restou vinculada à repactuação do
contrato para redução de seus valores em l70Á com fundamento em indícios de dano ao erario.

DOS FATOS
Os Embargos de Declaração decorrem da determinação prevista no item acima transcrito,

que vincula a manutenSo excepcional do contrato firmado com a empresa Angels Serviços Técnicos

Ltda. a sua repactuação para redução do valor. Contudo, não identificamos a indicação de elementos
objetivos que evidenciem, de Íor*o inequívoca, a constatação de efetiva majoração de preços na
contratação em tela, bem como o percentual de redução a ser aplicada sobre o ajuste.

Saliente-se que nos analises realizadas sobre rr cuenço em queslão, quais sejam o
Relatório da Unidade Técnica da TCU, o Voto da luíinistro Relator, o Parecer
n'401/2014/ACN/PF/FBN da Procuradoria Federal junto à FBN e o Relatorio de Auditoria
n'01/2015, elaborado pela Unidade de Auditoria Interno, não foram apresentados à Adrninistração
elementos que indiquem de forma inequivoca a existência de majoração de preços na contratação em

tela.
DO PEDIDO
DIÁNTE DE TODO O EXPOSTO, requer a FBN seja esclarecido como devera atuar para

o balizamento da requerido repactuação contratual paro a manutenção do contrato firmado com o
empresa Angels Serviços Técnicos Ltda., estritamente pelo período necessario à realização de um
novo certame licitatório.

Por relevante, informa a FBN que todas as medidas para realização de nova licitação
estão sendo implementadas para viabilizar a nova contratação regular do serviço, nos termos da
julgado;'

E o Relatorio.

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda.
e pela Fundação Biblioteca Nacional (FBN) em face do Acórdão 2.5461i015-TCU-irlenário, por meio
do qual este Tribunal apreciou representação formulada pela Associação Brasileira de Defesa do
Consumidor e do Trabalhador (Abradecont) sobre possíveis inegularidades no pregão Eletrônico
no l7l20l4 promovido pela FBN para a contratação de serviços terõeirizados de naturá continuada,
de apoio operacional e de atividades auxiliares e complementares, com vistas a atender as unidades
admini strativas da entidade.
2' Preliminarmente, entendo que os presentes embargos merecem ser conhecidos pelo TCU,
vez que preenchidos os requisitos legais e regimentais de admissibilidade.3' Por seu tumo, no mérito, entendó que os embargos opostos pela Angel's Serviços TécnicosLtda' mostram-se procedentes no que .orre-ã à aparente Att à. analise do ànteúdo do documento

ilô,
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acostado à Peça no 29, quanto à cópia da defesa administrativa apresentada junto à FBN por ocasião da
primeira tentativa de anulação do certame e do contrato com ela mantido.
4. De fato, não restou claro nos autos, seja no Relatório, seja no Voto, que o referido
documento teria sido considerado previamente à prolação da proposta de mérito, configurando a

suscitada omissão.
5. Devo regisÍaq no entanto, QUê, inobstante a falta de expressa citação do documento no
Voto, os argumentos ali expostos, replicados na peça recursal ora apreciada, foram efetivamente
considerados na fundamentação do aludido acórdão, tendo os elementos se mostrado insuficientes,
confudo, para afastar as irregularidades apontadas nos autos.

6. Nesse ponto, lembro que não é exigido do julgador rebater, um a um, os argumentos
trazidos pela defesa, pois o que se revela importante e que a decisão ao final adotada esteja
suficientemente embasada em termos legais e jurisprudenciais, conforme o cÍso.
7. De qualquer modo, a despeito de não subsistir a suposta omissão e, destarte, o pretenso
prejuízo alegado pela embargante, os principais pontos então focados pela defesa, naquela
opornrnidade, podem ser assim rememorados:

a) os procedimentos adotados pelo pregoeiro na desclassificação das dez empresas
licitantes estariam corretos e necessariamente fundamentados nos termos do edital, como lei do
certame, já que teriam ficado constatadas as seguintes falhas: (i) apresentação divergente de
quantitativo de funcionários por posto em sete, dos quinze itens previstos, e não somente em dois,
abrangendo uma empresa; (ii) não apresentação de atestado de vistoria, abrangendo quato empresas;
(iii) não cumprimento do item 7.2.1.2 do edital (itens da planilha de custos), combinado com o item
7.2 do termo de referência (Convenção Coletiva de Trabalho - CCT atualizada), abrangendo quatro
empresas, incluindo a representante; e (iv) habilitação técnica incompleta, envolvendo uma empresa;

b) as premissas adotadas pelo procurador chefe da FBN - no sentido de que o § 3o, do art.
26, do Decreto no 3.450, de 2005, e os arts. 24 e 29 da IN MPOG no 2, de 2008, preveem que eÍros ou
falhas nas propostas podem ser sanados por ocasião do julgamento, desde que não alteradas a
substância ou validade jurídica da proposta - seriam indevidas, visto que tais erros e falhas não
poderiam ser confundidos com a omissão no cumprimento de expressa exigência editalícia, como
efetivamente teria sido constatado no certame, sendo vedado ao pregoeiro estabelecer ao licitante
faltoso qualquer tipo de vantagem, sob pena de contariar os postulados da igualdade, da
impessoalidade e da vinculação ao instrumento de convocação; e

c) o pregoeiro deveria promover o julgamento objetivo das propostas, conforme estipulam
os arts. 40, inciso VII, 41, 44, § lo, inciso I, e 48, incisos I e tr da Lei no 8.666, de 1993, em
observância aos princípios do julgamento objetivo e da igualdade entre os licitantes.
8. Em acréscimo aos seus argumentos, a então defendente (ora embargante) apresentou textos
de inúmeros autores administrativistas e listou diversos julgados dos tribunais pátrios que, na sua
percepção, amparariam a defesa apresentada, citando, em especial, o Recurso em Mandado de
Segurança no 28.927 - RS, julgado pela lu Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o qual teria
apreciado um caso no todo semelhante ao ora apreciado.
9- Em relação aos pontos descritos no item 7 acima, vê-se que o voto condutor do acórdão
vergastado apresentou as devidas considerações com os esclarecimentoi sobre o entendimento do TCU
aceÍca da prematura desclassificação de licitantes, quanto observadas divergências nas planilhas de
custos ou preços apresentadas, como principal ponto abarcado na representação e qui ensejou a
desclassificação de quatro empresas, tendo ficado iegistado que:*(...) 15.Q-corre que q pronta desclassrficação de alguns liciÍantes em virtude da
apresentação de planilhas de custos e de formação de preços, com alguns itens faltantes ou comvalores inadequados, sem que lhes Íosse oportunizada previamente a chance de retrficar os falhasapontadas, ja foi obieto de apreciação por este Tribuial em varios julgados, sendo tratado comoirregularidade (v- g.: Acordãos l.l79/2008, 2.371/2009 e lg7/2014, do plenario, e Acórüo
4. 62 I /2009, da 2o Cdmara).
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16. Nesses julgados restou claro que a existência de erros materiais ou de omissões nas

planilhas de custos e preços referentes à contratação de serviços não enseja, desde logo, a
desclassificação das respectivas propostas, podendo a aúninistração contratante realizar diligências
junto às licitantes para a devida correção dasfalhas, desde que, obviamente, não altere o valor global
proposto, cabenda, ainda, à licitante suportar o ônus decorrente do seu erro, no caso de a
aún ini s tr ação c ons ide r ar exe qu ív e I a pr op o s ta apr e se n Íada.

17. No mesma linha, o art. 29-A, § 2o, da Instrução Normativa MPOG no 2, de 2008, ao
disciplinar a contratação de serviços, continuados ou não, aduz que:

'Art. 29-Á - omissk.

§ 2o Erros no preenchimento da Planilha não são motivo suficiente para a desclassificação
da proposta, quando a Planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração fui preço
ofertodo, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todas os custos do
contratação'.

18. Anote-se, alias, que essa regra era de obrigatório conhecimento pelo pregoeiro,
estando replicada, inclusive, no item 7.6.5. da edital, e, ossim, deveria ter sido observada no presente
cilso."

10. Por sua vez, no que concerne à aludida decisão adotada pelo STJ (item 8 acima), que teria
reconhecido a invalidade do ato anulatório da licitação ali tatada e que, no entender da ora
embargante, deveria consistir em parâmefo a ser observado pelo TCU, no presente caso, duas
considerações merecem ser tecidas.
I l. Em primeiro lugar, cumpre salientar que, à luz do princípio da independência das
instâncias, o TCU já firmou entendimento no sentido de que ele exerc€ a sua jurisdição independente
das demais instâncias, gozando de competências, proprias e privativas, estatuídas pela Constituição de
1988 e pela sua Lei Orgânica.
12. Em segundo, em que pese a falha existente no orçamento (parte integrante do edital) da
licitação então apreciada pela Justiça, o fato é que, na decisão do STJ, prevaleceu o princípio da
economicidade, com o frto de evitar prejuízos à administração públic4 vez que a empresa vencedora
do certame teria apresentado o menor preço, destacando que a anulação da licitação, naquele caso -
motivada pela existência de pequena falha no orçamento - foi considerada indevida, ao passo que, no
presente caso, a anulação se mostrou necessária, em vista da necessária observância do mesmo
princípio, destacando-se que, no pregão apreciado no presente processo, não foi verificada falha no
edital, mas nos procedimentos adotados pelo pregoeiro.
13. Por conseguinte, vê-se que os elementos acostados à Peça no 29 dos autos não lograram
êxito em reverter o entendimento delineado nos autos, destacando-se, contudo, que a interessadã pode
voltar a rediscutir as questões relacionadas com o merito do presente feito, pormeio da interpo;ição
dos demais remédios recursais perante o TCU.
14. Já em relação à suposta omissão na análise da participação de entidades associativas sem
finalidade lucrativa no rertame, sendo este, aliás, o caso da representante (Abradecon), constata-se que
os embargos também devem ser rejeitados nesse ponto, visto que essa questão não foi colocada no
foco da representação nem, tampouco, foi consideràda relevante para o adequado desfecho do presente
feito.
15' De todo modo, deve-se ressaltar que, mesmo que a questão fosse analis ada e aparticipação
da referida empresa no certame fosse consiáerada irregular, tal fato não conduziria a entendimento
diverso do já adotado nestes autos, vez que a necessiãade de anulação do procedimento licitatório
decorreu, sobretudo,-da desclassificação prematura e indevida também de ouras licitantes, conforme
exposto no voto condutor do acórdão ora atacado.
16' No que se refere aos custos da desmobilizaçáo da entidade e à cobertura de supostosprejuízos sofridos, os quais, segundo a ora embargante, nâo teriam sido considerados nu p.oúç'ao aoacordão guerreado, vê-se que, como regra geral, .ãr., pontos consistem em quesitos ponderados pelo
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julgador quando da análise das consequências afetas à anulação do certame licitatorio e do respectivo

contrato, havendo, porém, a necessidade de sua explicitação apenas quando o impacto financeiro e
considerado relevante, o que não ocorreu no presente caso concreto, destacando, aind4 que, nos

termos do art. 59 da Lei n.o 8.666, de 1993, não cabe indenização à contratada que tenha dado causa à

nulidade do contrato.
17. Desse modo, resta evidenciado que os embargos declaratórios opostos pela Angel's
Serviços Técnicos Ltda. merecem provimento apenas formal, com o apontamento dos esclarecimentos

ora registrados, diante de omissão detectada tão-somente no voto condutor da decisão combatida,
ressaltando que não se deve promover qualquer alteração na parte dispositiva do Acordão 2.54612015-
Plenário.
18. Por outro lado, no que concerne aos embargos interpostos pela FBN, observa-se que eles

devem ser materialmente providos, promovendo a modificação da parte dispositiva do Acórdão
2.54612015-Plenário, vez que, de fato, há obscuridade quanto ao parâmetro a ser observado pela

entidade pma a realizaçáo da repactuação dos preços aplicados no âmbito do contrato firmado com a
Angel's.
19. Bem se vê que a proposta de menor valor global apresentada no certame não pode ser,

desde logo, considerada como o balizador paÍa a repactuação dos preços, vez que ainda ausente nos

autos a análise de outros elementos que tambem podem influenciar a análise da adequabilidade dos
preços praticados pelas licitantes frente ao mercado, citando-se nessa linha, por exemplo, o exame da
pertinência e da regularidade da orçamentação previa realizada pela contratante.
20. Cumpre salientar que a diferença de l7o/o existente entre a proposta de menor valor e o
valor do contrato evidencia a existência de dano ao erário, mas não necessariamente nesse patamar,
lembrando, de todo modo, que foram desclassificadas oufas nove empresas nesse intervalo, afastando
a ideia geral de que os preços da associação não podem ser utilizados como parâmetro de comparação.
21. Por conseguinte, considerando a necessidade de análise mais aprofundada para a correta
apuração do dano ao erário, deve ser alterada a redação do item 9.4 do Acórdão 2.54612015-Plenário,
de forma a incluir, expressamente, a necessidade da devida quantificação do débitq além da coneta
identifi cação dos responsáveis.
22. Demais disso, também deve ser alterada a redação do item 9.2 de forma a excluir a
necessidade de imediata repactuação dos preços contratados, ante a ausência de elementos balizadores
neste momento processual.
23. Esclareço, enfim, que tal fato não deve consolidar o prejuízo ao erário, vez que, depois de
apurado o dano consubstanciado no pagamento de valores superiores ao devido, ele deve ser
devidamente quantifltcado, considerando-se todo o período de manutenção do contrato, com a
responsabiliza$o de todos os agentes envolvidos, incluindo a empresa ora embargante, se for o caso.
24. Por tudo isso, é que pugno pelo conhecimento dos dois embargos para, no mérito, lhes dar
o provimento anotado nas presentes razões de decidir.

Ante o exposto, proponho que seja prolatado o acórdão que ora submeto a este Colegiado.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 2 de março d,e 2016.

ANDRE LÚS DE CARVALHO
Relator

ACORDÃO N' 47gl2ot6 _ TCU _ plenário

1. Processo no TC 027.87012014-6.
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2. Grupo tr - classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Representação).
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3 . InteressadoslResponsávei s/Recorrentes :

3.1. Recorrentes: Fundação Biblioteca Nacional (CNPJ 40.176.67910001-99); Fundação Biblioteca
Nacional (CNPJ 40.17 6.67 9/000 I -99).
4. Entidade: Fundação Biblioteca Nacional (FBN).
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
5. 1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).
8. Representação legal :

8.1. Jéssica de Oliveira Amaral (48386/OAB-DF) e outros, representando Angel's Serviços Tecnicos
Ltda.
8.2. Evilasio Alves de Souza, representando Associação Brasileira de Defesa do Consumidor e
Trabalhador - Abradecont.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pela empresa

Angel's Serviços Técnicos Ltda. e pela Fundação Biblioteca Nacional (FBN) em face do Acordão
2.54612015-TCU-Plenário, por meio do qual este Tribunal apreciou representação formulada pela
Associação Brasileira de Defesa do Consumidor e do Trabalhador - Abradecont sobre possíveis

irregularidades no Pregão Eletrônico n' 17l20l4 promovido pela FBN para a contratação de serviços
terçeinzados de naf.)rezÂ continuad4 de apoio operacional e de atividades auxiliares e

complementares, com vistas a atender as unidades administativas da entidade.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaraçáo, para, no mérito, dar provimento

apenas formal aos embargos opostos pela empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda., em consonância
com os esclarecimentos apontados na fundamentação desta deliberação, e dar provimento material aos
embargos opostos pela Fundação Biblioteca Nacional (FBN), de sorte a alterar os itens 9.2 e 9.3 do
Acordão 2.54612015-TCU-Plenário, que devem passar a contar com a seguinte redação:

*9.2. adrnitir, em carater excepcional e em face da nstureza contínua do seu objeto, que a
referida anulaçdo do Contrato no 30/2011, .firmado com a Angel's Serviços Técnicos Ltda. em
decorrência da indigrtado Pregão Eletrônico no 17/2014, possa ocorrer após o tempo estritamente
necessario a realização de novo certame licitatório, fixando, desde já, o prazo maximo de g0
(noventa) dias, para que a FBN encaminhe a este Tribunal as informações detalhadas sobre o
resultaút das providências adotadas, ja com a efetiva anulação do ajuste;

9.3. determirnr à Secex/Rl que apure a regularidade dos preços contratadas no dmbito da
Pregão Eletrônico no 17/2014, instaurando, se for o caso, a respectiva tomada de contas especial,
ficando, desde ja, autorizada a citação dos responsaveis identificados, além de, nestes atttos,
promover a audiência da Sra. luÍyriam Lewin, em face da não anulação da referido certame em
contrariedade com a informação encaminhada oficial e anteriormente a este Tribunal, dando ensejo a
confusão processual no TCU e, ainda, à indevida contrataçdo da Angel's Serviços Técnicos Ltda. no
ômbito do índigitado certame;"

9.2. enviu copia deste Acordão, bem como do Relatório e da Proposta de Deliberação que
o fundamenta, aos interessados, mantendo-se os demais termos do Acordão 254612015 - Plenário.

10. Atâ n" 612016 -Plenário.
I l. Data da Sessão: 21312016 - Ordinária.
12. Codigo eletrônico paralocalização na piryinado TCU na Internet AC-0479-O6ll6-P
13. Especificação do quorum:
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13.1. Minisfros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
I 3.2. Mini stro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, André Luís de Carvalho (Relator)
e Weder de Oliveira.

(Assinado Eletronicamente)

RAIMUNDO CARREIRO
na Presidência

(Asrsin66o Eletronicamente)

ANDRE LUIS DE CARVALHO
Relator

Fui presente

(Assinado Eletronicamente)

PAULO SOARES BUGARIN
Procurador-Geral
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